
MIRADOR
PREFEITURA MUNICIPAL

DECRETO N°. 089/2022

SÚMULA: “Estabelece a Programação Financeira e 
o Cronograma Mensal de Desembolso para o 
Exercício Financeiro de 2023 e dá Outras 
Providências Correlatas”.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de 
Mirador, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais e em 
atendimento ao disposto nos Artigos 8° e 13° da Lei Complementar n°. 
101/2.000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e o Artigo 33° da Lei Municipal n°. 
587/2022, de 18 de outubro de 2022.

DECRETA
Art. 1°. -  Ficam estabelecidas através dos Anexos I e II integrantes deste Decreto 

os Instrumentos de Programação Financeira e o Cronograma de Desembolso para Execução do 
Orçamento Programa do Município de Mirador, Estado do Paraná, para o Exercício Financeiro 
de 2023, segundo preceitos estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 2°. -  Os valores constantes do Anexo II de Desembolso Mensal por Despesas, 
representam o limitador para emissão de empenhos em cada bimestre, ficando a Secretária 
Municipal da Fazenda autorizado a rever as metas bimestrais quando elas se revelarem 
insuficientes e desde que haja recursos financeiros disponíveis.

Art. 3°. - Este Decreto entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de 2023, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE;

Gabinete do Prefeito, 27 de dezembro de 2022.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 052.989.279-04

AVENIDA GUAlRA N°. 153, CAIXA POSTAL N° 01 -  CEP: 87.840-000 -  MIRADOR- PARANÁ 
FONE (44) 3434 - 8000 -  CNPJ -  75.475.442/0001-93 -  Site: www mirador pr.gov br email: administracao@mirador.pr.gov br

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA

METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO, ART. 13° DA L. C. N°. 101/00
EXERCÍCIO - 2023

ANEXO I - DECRETO N°. 089/2022

CÓDIGO RECEITA TOTAL 1° BIMESTRE 2° BIMESTRE 3° BIMESTRE 4° BIMESTRE 5° BIMESTRE 6° BIMESTRE
1000.00.00.00 RECEITAS CORRENTES R$ 23.793.000,00 R$ 3.956.530,00 R$ 3.956.530,00 R$ 3.969.985,00 R$ 3.969.985,00 R$ 3.969.985,00 R$ 3.969.985,00
1100.00.00.00 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhorias R$ 889.680,00 R$ 148.280,00 R$ 148.280,00 R$ 148.280,00 R$ 148.280,00 R$ 148.280,00 R$ 148.280,00
1110.00.00.00 ( - ) Renúncia de Impostos, Taxas e Contribuições de Melhorias R$ 50.600,00 R$ 15.300,00 R$ 15.300,00 R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 R$ 5.000,00
3110.00.00.00 ( - ) Descontos de Impostos, Taxas e Contribuições de Melhorias R$ 24.310,00 R$ 6.155,00 R$ 6.155,00 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00
1200.00.00.00 Receitas de Contribuições R$ 330.000,00 R$ 55.000,00 R$ 55.000,00 R$ 55.000,00 R$ 55.000,00 R$ 55.000,00 R$ 55.000,00
1300.00.00.00 Receita Patrimonial R$ 37.950,00 R$ 6.325,00 R$ 6.325,00 R$ 6.325,00 R$ 6.325,00 R$ 6.325,00 R$ 6.325,00
1600.00.00.00 Receita de Serviços R$ 44.220,00 R$ 7.370,00 R$ 7.370,00 R$ 7.370,00 R$ 7.370,00 R$ 7.370,00 R$ 7.370,00
1700.00.00.00 Transferências Correntes R$ 26.978.820,00 R$ 4.496.470,00 R$ 4.496.470,00 R$ 4.496.470,00 R$ 4.496.470,00 R$ 4.496.470,00 R$ 4.496.470,00
4170.00.00.00 ( - ) Dedução para Formação do FUNDEB R$ 4.422.000,00 R$ 737.000,00 R$ 737.000,00 R$ 737.000,00 R$ 737.000,00 R$ 737.000,00 R$ 737.000,00
1900.00.00.00 Outras Receitas Correntes R$ 9.240,00 R$ 1.540,00 R$ 1.540,00 R$ 1.540,00 R$ 1.540,00 R$ 1.540,00 R$ 1.540,00
2000.00.00.00 RECEITAS DE CAPITAL R$ 77.000,00 R$ 12.600,00 R$ 12.600,00 R$ 12.600,00 R$ 12.600,00 R$ 12.600,00 R$ 14.000,00
2200.00.00.00 Alienação de Bens R$ 22.000,00 R$ 3.600,00 R$ 3.600,00 R$ 3.600,00 R$ 3.600,00 R$ 3.600,00 R$ 4.000,00
2400.00.00.00 Transferências de Capital R$ 55.000,00 R$ 9.000,00 R$ 9.000,00 R$ 9.000,00 R$ 9.000,00 R$ 9.000,00 R$ 10.000,00

SOMA R$ 23.870.000,00 R$ 3.969.130,00 R$ 3.969.130,00 R$ 3.982.585,00 R$ 3.982.585,00 R$ 3.982.585,00 R$ 3.983.985,00

M irador, 27 de dezem bro de 2022 .

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL

CARLA RAMOS CANAVER KLEVERSON MILTON A. DE SOUZA
CONTROLADORA INTERNA CRC/PR N° 049445/O-5

LINDORVAL MIRANDA 
SECRETARIO M. DA FAZENDA

OTAVIANO GERALDINO BILACH 
DIRETOR DIV. CONTAB. ORÇ. E PATRIMÔNIO

P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  DE M IR A D O R  
C R O N O G R A M A  DE E X E C U Ç Ã O  M E N S A L  DE D E S E M B O LS O  

A R T . 8° DA  LEI C O M P L E M E N T A R  N°. 1 0 1 /0 0  
E X E R C ÍC IO  - 2 0 2 3

A N E X O  II - D E C R E TO  N°. 0 8 9 /2 0 2 2

CATEGORIA DAS DESPESAS TOTAL JAN FEV MAR ABR MAIO JU N JU L AGO SET OUT NOV DEZ
D E S P E S A S  C O R R E N T E S R $ 2 2 .7 1 2 .1 5 3 ,3 2 R $ 1 .8 0 3 .0 0 0 ,0 0 R $ 1 .8 0 3 .0 0 0 ,0 0 R $ 1 .8 0 3 .0 0 0 ,0 0 R $ 1 .8 0 3 .0 0 0 ,0 0 R $ 1 .8 0 3 .0 0 0 ,0 0 R $ 1 .8 0 3 .0 0 0 ,0 0 R $ 1 .8 0 3 .0 0 0 ,0 0 R $ 1 .8 0 3 .0 0 0 ,0 0 R $ 1 .8 0 3 .0 0 0 ,0 0 R $ 1 .8 0 3 .0 0 0 ,0 0 R $ 1 .8 0 3 .0 0 0 ,0 0 R $ 2 .8 7 9 .1 5 3 ,3 2

P e s s o a l  e  E n c a r g o s  S o c ia is R $ 1 2 .1 7 3 .0 4 5 ,7 1 R $ 9 3 0 .0 0 0 ,0 0 R $ 9 3 0 .0 0 0 ,0 0 R $ 9 3 0 .0 0 0 ,0 0 R $ 9 3 0 .0 0 0 ,0 0 R $ 9 3 0 .0 0 0 ,0 0 R $ 9 3 0 .0 0 0 ,0 0 R $ 9 3 0 .0 0 0 ,0 0 R $ 9 3 0 .0 0 0 ,0 0 R $ 9 3 0 .0 0 0 ,0 0 R $ 9 3 0 .0 0 0 ,0 0 R $ 9 3 0 .0 0 0 ,0 0 R $ 1 .9 4 3 .0 4 5 ,7 1

J u r o s  e  E n c a r g o s  d a  D ív id a R $ 4 0 .0 0 0 ,0 0 R $ 3 .0 0 0 ,0 0 R $ 3 .0 0 0 ,0 0 R $ 3 .0 0 0 ,0 0 R $ 3 .0 0 0 ,0 0 R $ 3 .0 0 0 ,0 0 R $ 3 .0 0 0 ,0 0 R $ 3 .0 0 0 ,0 0 R $ 3 .0 0 0 ,0 0 R $ 3 .0 0 0 ,0 0 R $ 3 .0 0 0 ,0 0 R $ 3 .0 0 0 ,0 0 R $ 7 .0 0 0 ,0 0

O u t r a s  D e s p e s a s  C o r r e n t e s R $ 1 0 .4 9 9 .1 0 7 ,6 1 R $ 8 7 0 .0 0 0 ,0 0 R $ 8 7 0 .0 0 0 ,0 0 R $ 8 7 0 .0 0 0 ,0 0 R $ 8 7 0 .0 0 0 ,0 0 R $ 8 7 0 .0 0 0 ,0 0 R $ 8 7 0 .0 0 0 ,0 0 R $ 8 7 0 .0 0 0 ,0 0 R $ 8 7 0 .0 0 0 ,0 0 R $ 8 7 0 .0 0 0 ,0 0 R $ 8 7 0 .0 0 0 ,0 0 R $ 8 7 0 .0 0 0 ,0 0 R $ 9 2 9 .1 0 7 ,6 1

D E S P E S A S  D E  C A P IT A L R $ 1 .0 3 8 .4 9 6 ,6 8 R $ 8 6 .0 0 0 ,0 0 R $ 8 6 .0 0 0 ,0 0 R $ 8 6 .0 0 0 ,0 0 R $ 8 6 .0 0 0 ,0 0 R $ 8 6 .0 0 0 ,0 0 R $ 8 6 .0 0 0 ,0 0 R $ 8 6 .0 0 0 ,0 0 R $ 8 6 .0 0 0 ,0 0 R $ 8 6 .0 0 0 ,0 0 R $ 8 6 .0 0 0 ,0 0 R $ 8 6 .0 0 0 ,0 0 R $ 9 2 .4 9 6 ,6 8

In v e s t im e n t o s R $ 8 4 5 .4 9 6 ,6 8 R $ 7 0 .0 0 0 ,0 0 R $ 7 0 .0 0 0 ,0 0 R $ 7 0 .0 0 0 ,0 0 R $ 7 0 .0 0 0 ,0 0 R $ 7 0 .0 0 0 ,0 0 R $ 7 0 .0 0 0 ,0 0 R $ 7 0 .0 0 0 ,0 0 R $ 7 0 .0 0 0 ,0 0 R $ 7 0 .0 0 0 ,0 0 R $ 7 0 .0 0 0 ,0 0 R $ 7 0 .0 0 0 ,0 0 R $ 7 5 .4 9 6 ,6 8

A m o r t iz a ç ã o  d a  D ív id a R $ 1 9 3 .0 0 0 ,0 0 R $ 1 6 .0 0 0 ,0 0 R $ 1 6 .0 0 0 ,0 0 R $ 1 6 .0 0 0 ,0 0 R $ 1 6 .0 0 0 ,0 0 R $ 1 6 .0 0 0 ,0 0 R $ 1 6 .0 0 0 ,0 0 R $ 1 6 .0 0 0 ,0 0 R $ 1 6 .0 0 0 ,0 0 R $ 1 6 .0 0 0 ,0 0 R $ 1 6 .0 0 0 ,0 0 R $ 1 6 .0 0 0 ,0 0 R $ 1 7 .0 0 0 ,0 0

R E S E R V A  D E  C O N T IN G Ê N C IA R $ 1 1 9 .3 5 0 ,0 0 R $ 9 .9 0 0 ,0 0 R $ 9 .9 0 0 ,0 0 R $ 9 .9 0 0 ,0 0 R $ 9 .9 0 0 ,0 0 R $ 9 .9 0 0 ,0 0 R $ 9 .9 0 0 ,0 0 R $ 9 .9 0 0 ,0 0 R $ 9 .9 0 0 ,0 0 R $ 9 .9 0 0 ,0 0 R $ 9 .9 0 0 ,0 0 R $ 9 .9 0 0 ,0 0 R $ 1 0 .4 5 0 ,0 0

S O M A R $ 2 3 .8 7 0 .0 0 0 ,0 0 R $ 1 .8 9 8 .9 0 0 ,0 0 R $ 1 .8 9 8 .9 0 0 ,0 0 R $ 1 .8 9 8 .9 0 0 ,0 0 R $ 1 .8 9 8 .9 0 0 ,0 0 R $ 1 .8 9 8 .9 0 0 ,0 0 R $ 1 .8 9 8 .9 0 0 ,0 0 R $ 1 .8 9 8 .9 0 0 ,0 0 R $ 1 .8 9 8 .9 0 0 ,0 0 R $ 1 .8 9 8 .9 0 0 ,0 0 R $ 1 .8 9 8 .9 0 0 ,0 0 R $ 1 .8 9 8 .9 0 0 ,0 0 R $ 2 .9 8 2 .1 0 0 ,0 0

Mirador, 27 de dezembro de 2022.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL

CARLA RAMOS CANAVER 
CONTROLADORA INTERNA

KLEVERSON MILTON A. DE SOUZA 
CRC/PR N° 049445/O-5

LINDORVAL MIRANDA 
SECRETARIO M. DA FAZENDA

OTAVIANO GERALDINO BILACH 
DIRETOR DIV. CONTAB. ORÇ. E PATRIMÔNIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA

METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO, ART. 13° DA L. C. N°. 101/00
EXERCÍCIO - 2023

ANEXO I - DECRETO N°. 089/2022

CÓDIGO RECEITA TOTAL 1° BIMESTRE 2° BIMESTRE 3° BIMESTRE 4° BIMESTRE 5° BIMESTRE 6° BIMESTRE
1000.00.00.00 RECEITAS CORRENTES R$ 23.793.000,00 R$ 3.956.530,00 R$ 3.956.530,00 R$ 3.969.985,00 R$ 3.969.985,00 R$ 3.969.985,00 R$ 3.969.985,00
1100.00.00.00 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhorias R$ 889.680,00 R$ 148.280,00 R$ 148.280,00 R$ 148.280,00 R$ 148.280,00 R$ 148.280,00 R$ 148.280,00
1110.00.00.00 ( - ) Renúncia de Impostos, Taxas e Contribuições de Melhorias R$ 50.600,00 R$ 15.300,00 R$ 15.300,00 R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 R$ 5.000,00
3110.00.00.00 ( - ) Descontos de Impostos, Taxas e Contribuições de Melhorias R$ 24.310,00 R$ 6.155,00 R$ 6.155,00 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00
1200.00.00.00 Receitas de Contribuições R$ 330.000,00 R$ 55.000,00 R$ 55.000,00 R$ 55.000,00 R$ 55.000,00 R$ 55.000,00 R$ 55.000,00
1300.00.00.00 Receita Patrimonial R$ 37.950,00 R$ 6.325,00 R$ 6.325,00 R$ 6.325,00 R$ 6.325,00 R$ 6.325,00 R$ 6.325,00
1600.00.00.00 Receita de Serviços R$ 44.220,00 R$ 7.370,00 R$ 7.370,00 R$ 7.370,00 R$ 7.370,00 R$ 7.370,00 R$ 7.370,00
1700.00.00.00 Transferências Correntes R$ 26.978.820,00 R$ 4.496.470,00 R$ 4.496.470,00 R$ 4.496.470,00 R$ 4.496.470,00 R$ 4.496.470,00 R$ 4.496.470,00
4170.00.00.00 ( - ) Dedução para Formação do FUNDEB R$ 4.422.000,00 R$ 737.000,00 R$ 737.000,00 R$ 737.000,00 R$ 737.000,00 R$ 737.000,00 R$ 737.000,00
1900.00.00.00 Outras Receitas Correntes R$ 9.240,00 R$ 1.540,00 R$ 1.540,00 R$ 1.540,00 R$ 1.540,00 R$ 1.540,00 R$ 1.540,00
2000.00.00.00 RECEITAS DE CAPITAL R$ 77.000,00 R$ 12.600,00 R$ 12.600,00 R$ 12.600,00 R$ 12.600,00 R$ 12.600,00 R$ 14.000,00
2200.00.00.00 Alienação de Bens R$ 22.000,00 R$ 3.600,00 R$ 3.600,00 R$ 3.600,00 R$ 3.600,00 R$ 3.600,00 R$ 4.000,00
2400.00.00.00 Transferências de Capital R$ 55.000,00 R$ 9.000,00 R$ 9.000,00 R$ 9.000,00 R$ 9.000,00 R$ 9.000,00 R$ 10.000,00

SOMA R$ 23.870.000,00 R$ 3.969.130,00 R$ 3.969.130,00 R$ 3.982.585,00 R$ 3.982.585,00 R$ 3.982.585,00 R$ 3.983.985,00

M irador, 27 de dezem bro de 2022 .

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL

CARLA RAMOS CANAVER KLEVERSON MILTON A. DE SOUZA
CONTROLADORA INTERNA CRC/PR N° 049445/O-5

LINDORVAL MIRANDA 
SECRETARIO M. DA FAZENDA

OTAVIANO GERALDINO BILACH 
DIRETOR DIV. CONTAB. ORÇ. E PATRIMÔNIO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  392/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  MOURA & LEAL LTDA
Valor............:  3.383,75  (três mil trezentos e oitenta e três reais e setenta
e cinco centavos)
Vigência.......:  Início: 19/12/2022   Término: 18/12/2023
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  55/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.240.3.3.90.30.00.00.00.00 (497)
Objeto..........:  Registro de preços para futura e eventual aquisição de
materiais educativos e esportivos, materiais de expediente, materiais
pedagógicos, uniformes e materiais de processamento de dados
destinados a política de assistência social que serão encaminhados para a
associação APAE do município de Santo Antônio do Caiuá.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  22  de  Dezembro  de  2022

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br       

                               e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br ; licitação@paraisodonorte.pr.gov.br  
                         Processo Administrativo nº 1921/2017 
                                                                                                                                                                                                                       Pregão Presencial nº 117/2017 
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3º ADITIVO AO CONTRATO Nº 71/2019 - ID 459/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2474/2019 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 107/2019 

 
O MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito interno, com sede 
à Avenida Tapejara nº 88, Centro, inscrito no CNPJ 75.476.556/0001-58, neste ato devidamente representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor Carlos Alberto Vizzotto portador da Cédula de Identidade R.G. 930.047-
3SSP/PR, e do CPF 464.26.989-20 de acordo com suas atribuições legais que lhe confere a LOM - Lei 
Orgânica Municipal, artigo nº 17, Inciso XIII e artigo nº. 55, inciso IX, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE e a Empresa GTOLL TELECOMUNICAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, localizado na Rua Barão do Rio Branco, nº 358 – Centro, no Município de Paraíso do Norte – Estado 
do Paraná, CEP nº 87.780-000 inscrita no CNPJ sob nº 04.484.313/0001-13, neste ato representado por seu 
sócio administrador, o Senhor Antônio João Furquim Pereira, brasileiro, casado e empresário, portador do 
CPF n.º 546.376.009-87 e da Cédula de Identidade RG nº 4.163.212-7, residente a Rua 224, nº 131 – Meia 
Praia, na Cidade de Itapema, Estado de Santa Catarina, doravante denominado CONTRATADA, acordam e 
ajustam firmar o presente ADITIVO, decorrente do resultado da licitação, modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 107/2019, PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 2474/2019 -  CONTRATO 
Nº 71/2019 do tipo MENOR PREÇO Global nos termos da Lei n.º 8666/93 e demais legislação aplicável, 
assim como pelas condições do Edital supra mencionado, pelos termos da proposta da CONTRATADA e pelas 
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
Todas as cláusulas permanecem inalteradas e em pleno vigor com exceção da: CLÁUSULA NONA - DA 
VIGÊNCIA E EXECUÇÃO, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 
Fica Prorrogado o Prazo de Vigência por mais 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, no período de 
31/12/2022 à 30/12/2023, podendo ser prorrogado nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
  
E, por estarem assim justos e contratados, depois de lido e achada conforme e na presença de duas 
testemunhas, os representantes das partes inicialmente nomeadas, assinam o presente ADITIVO AO 
CONTRATO, em 02 (duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito. 
 
                           

Paraíso do Norte, 27 dezembro de 2022. 
 

                              
Município de Paraíso do Norte 

CONTRATANTE  
Carlos Alberto Vizzotto 

CPF 464.266.989-20 

GTOLL TELECOMUNICAÇÕES LTDA 
CONTRATADA 

Antônio João Furquim Pereira  
CPF 546.376.009-87  

 
 
Gestor Fiscal  

   
Luciano de Souza Silva 

 Diretor do Departamento de Administração   

 
  

 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0232022 - ID 2134/2022 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: CAVALLI COM. DE PROD. MEDICOS E HOSP. EIRELI 
CNPJ/MF N.º 32.743.242/0001-61 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 3(três) meses contados a partir de 01 de janeiro 
de 2023 até 31 de março de 2023. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 057/2022. 
 

Mirador, 23 de dezembro de 2022. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0233022 - ID 2135/2022 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS - EIRELI  
CNPJ/MF N.º 23.228.076/0001-74 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 3(três) meses contados a partir de 01 de janeiro 
de 2023 até 31 de março de 2023. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 057/2022. 
 

Mirador, 23 de dezembro de 2022. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0234/022 - ID 2136/2022 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: FARMAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ/MF N.º 37.714.493/0001-31 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 3(três) meses contados a partir de 01 de janeiro 
de 2023 até 31 de março de 2023. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 057/2022. 
 

Mirador, 23 de dezembro de 2022. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0235/022 - ID 2137/2022 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: GEOMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ/MF N.º 43.144.036/0001-51 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 3(três) meses contados a partir de 01 de janeiro 
de 2023 até 31 de março de 2023. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 057/2022. 
 

Mirador, 23 de dezembro de 2022. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0236/022 - ID 2138/2022 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: L FERREIRA DA COSTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
CNPJ/MF N.º 35.250.918/0001-73 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 3(três) meses contados a partir de 01 de janeiro 
de 2023 até 31 de março de 2023. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 057/2022. 
 

Mirador, 23 de dezembro de 2022. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 
 
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  391/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  GASPAROTTO - COMERCIO DE MOVEIS E
ELETRODOMESTICOS
Valor............:  2.298,00  (dois mil duzentos e noventa e oito reais)
Vigência.......:  Início: 19/12/2022   Término: 31/12/2022
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  154/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.173.3.3.90.32.00.00.00.00 (427)
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE TELEVISOR 43 POLEGADAS PARA O
DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  22  de  Dezembro  de  2022

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0237/022 - ID 2139/2022 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: NOVA MEDICAMENTOS LTDA  
CNPJ/MF N.º 41.365.113/0001-78 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 3(três) meses contados a partir de 01 de janeiro 
de 2023 até 31 de março de 2023. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 057/2022. 
 

Mirador, 23 de dezembro de 2022. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0239/022 - ID 2141/2022 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: RANGEL HOSPITALAR EIRELI 
CNPJ/MF N.º 29.907.666/0001-00 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 3(três) meses contados a partir de 01 de janeiro 
de 2023 até 31 de março de 2023. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 057/2022. 
 

Mirador, 23 de dezembro de 2022. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0240/022 - ID 2142/2022 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: SANTO REMEDIO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALAR 
EIRELI 
CNPJ/MF N.º 28.643.008/0001-95 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 3(três) meses contados a partir de 01 de janeiro 
de 2023 até 31 de março de 2023. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 057/2022. 
 

Mirador, 23 de dezembro de 2022. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0241/022 - ID 2143/2022 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 
CNPJ/MF N.º 41.347.974/0001-23 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 3(três) meses contados a partir de 01 de janeiro 
de 2023 até 31 de março de 2023. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 057/2022. 
 

Mirador, 23 de dezembro de 2022. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 
 
 

SANTA CASA DE PARANAVAÍ 
CNPJ 79.724.423/0001-04 - PABX (44) 3421-8300 - e-mail: administracao@santacasapvai.com.br 
Rua Rio Grande do Sul, 2425 - Centro - CEP 87.703-320 - Paranavaí - Paraná 
 
 

Registro de Hospital nº 89 Secretaria de Saúde do Paraná  Declarada Utilidade Pública Federal por Decreto nº 64.609/1969 
Registro de CNSS do Ministério de Educação e Cultura nº 110.583/1959Registro no Departamento Nacional da Criança nº 5.255/1971 
Registro CNES do Ministério da Saúde nº 2754738 

 
 
 

 

EXTRATO 
CREDENCIAMENTO 001/2020 

CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EM GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA – PESSOA JURÍDICA 
E PESSOA FÍSICA 

 
            EMPRESA .......….................................................…:        CLÍNICA MÉDICA OMAR LTDA - (05.855.468//0001-81) 

OBJETO .................................................................. : SERVIÇOS MÉDICOS EM GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA – EM REGIME DE PLANTÃO 
CONFORME ESCALA 

LOTE ....................................................................... : 01 
VALOR ................................................................... : R$ 75,00 (setenta e cinco reais) / HORA 
HOMOLOGAÇÃO ................................................ : Heracles Alencar Arrais, em 31/03/2022 
AUTORIZADOR ................................................... : Heracles Alencar Arrais  

                 
 

SANTA CASA DE PARANAVAÍ 
CNPJ 79.724.423/0001-04 - PABX (44) 3421-8300 - e-mail: administracao@santacasapvai.com.br 
Rua Rio Grande do Sul, 2425 - Centro - CEP 87.703-320 - Paranavaí - Paraná 
 
 

Registro de Hospital nº 89 Secretaria de Saúde do Paraná  Declarada Utilidade Pública Federal por Decreto nº 64.609/1969 
Registro de CNSS do Ministério de Educação e Cultura nº 110.583/1959Registro no Departamento Nacional da Criança nº 5.255/1971 
Registro CNES do Ministério da Saúde nº 2754738 

 
 
 

 

EXTRATO 
CREDENCIAMENTO 002/2020 

CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EM  NEONATOLOGIA / PEDIATRIA – PESSOA JURÍDICA 
E PESSOA FÍSICA 

 
            EMPRESA .......…...........................…:      WILIAN TOLEDO PEREIRA CLÍNICA MEDICA - ME  (27.343.591/0001-56) 

OBJETO .................................................................. : SERVIÇOS MÉDICOS EM NEONATOLOGIA / PEDIATRIA – EM REGIME DE PLANTÃO 
CONFORME ESCALA 

LOTE ....................................................................... : 01 e  03 
VALOR ................................................................... : R$ 38,00 (trinta e oito reais) / HORA em Pediatria e R$ 90,00 (noventa reais) /Hora em 

UTI NEONATAL  
HOMOLOGAÇÃO ................................................ : Heracles Alencar Arrais, em 31/03/2022 
AUTORIZADOR ................................................... : Heracles Alencar Arrais  
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MIRADOR
PREFEITURA MUNICIPAL

DECRETO N°. 090/2022

SÚMULA: “Atualiza os Valores Constantes dos Anexos 
I e II da Planta Genérica de Valores e Métodos de 
Avaliação da Propriedade Imobiliária, para efeito de 
Lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano -  
IPTU do Município de Mirador para o Ano de 2023 e dá 
Outras Providências Correlatas”.

O Prefeito Municipal de Mirador, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais, conforme a Lei Municipal n°. 029/2006, de 13 de dezembro de 
2006, a Lei Municipal n°. 068/2009, de 26 de novembro de 2009 e o Decreto n°. 
088/2022 de 21 de dezembro de 2022.

DECRETA
Art. 1°. -  Fica atualizada a Planta Genérica de Valores de que trata a Lei Municipal n°. 068/2009 
de 26 de novembro de 2009, para o ano de 2023, em conformidade com o Art. 10, § 1°., com 
base no índice oficial -  INPC, no período acumulado de dezembro de 2021 à novembro de 2022 
à base de 5,97% (cinco vírgula noventa e sete por cento) índice este que incide sobre os 
Anexos I e II que passam a integrar o presente Decreto.

Art. 2°. - O Poder Executivo anualmente, executará a avaliação da Planta Genérica de Valores, 
com todos os imóveis, atualizados em função da variação dos custos de construção e da variação 
dos parâmetros intrínsecos e extrínsecos de cada terreno, bem como em função da correção 
monetária oficial.

§ 1°. -  Este Decreto é composto de seus anexos de valores e será atualizada com base no 
índice oficial da inflação - INPC.

Art. 3°. - Os valores ora atualizados passam a vigorar a partir de 1° de janeiro de 2023.

Art. 4°. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em 
contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE;

Gabinete do Prefeito, 27 de dezembro de 2022.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 052.989.279-04

AVENIDA GUAlRA N°. 153, CAIXA POSTAL N° 01 -  CEP: 87.840-000 -  MIRADOR- PARANÁ 
FONE (44) 3434 - 8000 -  CNPJ -  75.475.442/0001-93 -  Site: www mirador pr.gov br email: administracao@mirador.pr.gov br

MUNICÍPIO DE MIRADOR - PARANA
PLANTA GENÉRICA DE VALORES 

ANEXO I - VALORES DE METRO QUADRADO DE TERRENOS

SETOR- 01
Logradouro Quadra Face Valor 

m2 ($)
Rua Rocha Pombo 09 105D 12,74
Rua Rocha Pombo 10 150D 12,74
Rua Rocha Pombo 11 285D 12,74
Rua Rocha Pombo 12 345D 12,74
Rua Rocha Pombo 13 450D 12,74
Rua Rocha Pombo 14 510D 12,74
Rua Rocha Pombo 15 645D 12,74
Rua Rocha Pombo 16 705D 12,74
Rua Rocha Pombo 17 810D 12,74
Rua Rocha Pombo 18 870D 12,74
Rua Rocha Pombo 19 1005D 12,74
Rua Rocha Pombo 20 1065D 12,74
Rua Rocha Pombo 21 1170D 12,74
Rua Rocha Pombo 22 1230D 12,74
Rua Rocha Pombo 23 1365D 12,74
Rua Rocha Pombo 24 1425D 12,74

Rua Dário Veloso 09 120E 12,74
Rua Dário Veloso 01 120D 12,74
Rua Dário Veloso 11 210E 12,74
Rua Dário Veloso 02 210D 12,74
Rua Dário Veloso 13 360E 12,74
Rua Dário Veloso 03 360D 12,74
Rua Dário Veloso 15 450E 12,74
Rua Dário Veloso 04 450D 12,74
Rua Dário Veloso 17 600E 12,74
Rua Dário Veloso 05 600D 12,74
Rua Dário Veloso 19 690E 12,74
Rua Dário Veloso 06 690D 12,74
Rua Dário Veloso 21 840E 12,74
Rua Dário Veloso 07 840D 12,74
Rua Dário Veloso 23 930E 12,74
Rua Dário Veloso 08 930D 12,74

Av. São Francisco 09 200D 12,74
Av. São Francisco 10 200E 12,74
Av. São Francisco 01 260D 12,74
Av. São Francisco 02 260E 12,74
Av. São Francisco Praça 410D 12,74
Av. São Francisco 03 410E 12,74
Av. São Francisco 04 470E 12,74
Av. São Francisco 05 470D 12,74
Av. São Francisco 16 530E 12,74
Av. São Francisco 17 530D 12,74

MUNICÍPIO DE MIRADOR - PARANA
PLANTA GENÉRICA DE VALORES 

ANEXO I - VALORES DE METRO QUADRADO DE TERRENOS

SETOR- 01
Logradouro Quadra Face Valor 

m2 ($)

Av. Paraná 09 200E 12,74
Av. Paraná 24 200D 12,74
Av. Paraná 01 260E 12,74
Av. Paraná 08 260D 12,74
Av. Paraná Praça 410E 12,74
Av. Paraná 07 410D 12,74
Av. Paraná 05 470E 12,74
Av. Paraná 06 470D 12,74
Av. Paraná 17 530E 12,74
Av. Paraná 18 530D 12,74

Av. Guaíra 13 520E 12,74
Av. Guaíra 14 520D 12,74
Av. Guaíra 03 465E 12,74
Av. Guaíra 04 465D 12,74
Av. Guaíra Praça 405E 12,74
Av. Guaíra 05 405D 12,74
Av. Guaíra 06 225D 12,74
Av. Guaíra 07 225E 12,74
Av. Guaíra 20 195D 12,74
Av. Guaíra 21 195E 12,74

Av. Frei Ulrico 12 525E 12,74
Av. Frei Ulrico 13 525D 12,74
Av. Frei Ulrico 02 465E 12,74
Av. Frei Ulrico 03 465D 12,74
Av. Frei Ulrico 01 405E 12,74
Av. Frei Ulrico Praça 405D 12,74
Av. Frei Ulrico 08 255E 12,74
Av. Frei Ulrico 07 255D 12,74
Av. Frei Ulrico 21 195D 12,74
Av. Frei Ulrico 22 195E 12,74

Rua Borba Gato 15 60E 12,74
Rua Borba Gato 16 60D 12,74

Rua Anchieta 18 60E 12,74
Rua Anchieta 19 60D 12,74

Rua Garibaldi 19 60E 12,74
Rua Garibaldi 20 60D 12,74

Rua Andra 22 60E 12,74

MUNICÍPIO DE MIRADOR - PARANA
PLANTA GENÉRICA DE VALORES 

ANEXO I - VALORES DE METRO QUADRADO DE TERRENOS

SETOR- 01
Logradouro Quadra Face Valor 

m2 ($)
Rua Andra 23 60D 12,74

Rua Casemiro de Abreu 23 60E 12,74
Rua Casemiro de Abreu 24 60D 12,74

Rua Dom Pedro II 10 60E 12,74
Rua Dom Pedro II 11 60D 12,74

Rua XV de Novembro 11 60E 12,74
Rua XV de Novembro 12 60D 12,74

Rua Paes Leme 14 60E 12,74
Rua Paes Leme 15 60D 12,74

Mirador, 27 de dezembro de 2022.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE MIRADOR - PARANA
PLANTA GENÉRICA DE VALORES 

ANEXO I - VALORES DE METRO QUADRADO DE TERRENOS

SETOR - 02
Logradouro Quadra Face Valor 

m2 ($)
Rua Munhoz de Melo 25 90D 8,48
Rua Munhoz de Melo 26 185D 8,48
Rua Munhoz de Melo 27 335D 8,48
Rua Munhoz de Melo 28 440D 8,48
Rua Munhoz de Melo 29 510D 8,48
Rua Munhoz de Melo 30 615D 8,48
Rua Munhoz de Melo 31 780D 8,48
Rua Munhoz de Melo 32 885D 8,48
Rua Munhoz de Melo 33 995D 8,48
Rua Munhoz de Melo 34 1060D 8,48
Rua Munhoz de Melo 35 1225D 8,48
Rua Munhoz de Melo 36 1325D 8,48
Rua Munhoz de Melo 37 1395D 8,48
Rua Munhoz de Melo 38 1500D 8,48
Rua Munhoz de Melo 39 1665D 8,48
Rua Munhoz de Melo 40 1735D 8,48

Rua Rocha Pombo 25 105E 8,48
Rua Rocha Pombo 26 150E 8,48
Rua Rocha Pombo 27 285E 8,48
Rua Rocha Pombo 28 345E 8,48
Rua Rocha Pombo 29 450E 8,48
Rua Rocha Pombo 30 510E 8,48
Rua Rocha Pombo 31 645E 8,48
Rua Rocha Pombo 32 705E 8,48
Rua Rocha Pombo 33 810E 8,48
Rua Rocha Pombo 34 870E 8,48
Rua Rocha Pombo 35 1005E 8,48
Rua Rocha Pombo 36 1065E 8,48
Rua Rocha Pombo 37 1170E 8,48
Rua Rocha Pombo 38 1230E 8,48
Rua Rocha Pombo 39 1365E 8,48
Rua Rocha Pombo 40 1425E 8,48

Av. Paraná 33 600E 8,48
Av. Paraná 34 600D 8,48
Av. Paraná 40 140D 8,48
Av. Paraná 25 140E 8,48

Av. São Francisco 32 600E 8,48
Av. São Francisco 33 600D 8,48
Av. São Francisco 25 140D 8,48
Av. São Francisco 26 140E 8,48

MUNICÍPIO DE MIRADOR - PARANA
PLANTA GENÉRICA DE VALORES 

ANEXO I - VALORES DE METRO QUADRADO DE TERRENOS

SETOR - 02
Logradouro Quadra Face Valor 

m2 ($)
Rua Dom Pedro II 26 120E 8,48
Rua Dom Pedro II 27 120D 8,48

Rua XV de Novembro 27 120E 8,48
Rua XV de Novembro 28 120D 8,48

Av. Frei Ulrico 28 585E 8,48
Av. Frei Ulrico 29 585D 8,48

Av. Guaíra 29 585E 8,48
Av. Guaíra 30 585D 8,48
Av. Guaíra 36 135D 8,48
Av. Guaíra 37 135E 8,48

Rua Paes Leme 30 120E 8,48
Rua Paes Leme 31 120D 8,48

Rua Borba Gato 31 120E 8,48
Rua Borba Gato 32 120D 8,48

Rua Anchieta 34 120E 8,48
Rua Anchieta 35 120D 8,48

Rua Garibaldi 35 120E 8,48
Rua Garibaldi 36 120D 8,48

Rua Andra 38 120E 8,48
Rua Andra 39 120D 8,48

Rua Casemiro de Abreu 39 120E 8,48
Rua Casemiro de Abreu 40 120D 8,48

Mirador, 27 de dezembro de 2022.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE MIRADOR - PARANA
PLANTA GENÉRICA DE VALORES 

ANEXO I - VALORES DE METRO QUADRADO DE TERRENOS

SETOR - 03
Logradouro Quadra Face Valor m2

í$i
Rua Munhoz de Melo 41 90E 7,84
Rua Munhoz de Melo 42 110E 7,84
Rua Munhoz de Melo 43 185E 7,84
Rua Munhoz de Melo 44 260E 7,84
Rua Munhoz de Melo 45 335E 7,84
Rua Munhoz de Melo 46 410E 7,84
Rua Munhoz de Melo 47 440E 7,84
Rua Munhoz de Melo 48 510E 7,84
Rua Munhoz de Melo 49 550E 7,84
Rua Munhoz de Melo 50 615E 7,84
Rua Munhoz de Melo 51 680E 7,84
Rua Munhoz de Melo 52 780E 7,84
Rua Munhoz de Melo 53 855E 7,84
Rua Munhoz de Melo 54 885E 7,84
Rua Munhoz de Melo 55 905E 7,84
Rua Munhoz de Melo 56 985E 7,84
Rua Munhoz de Melo 57 1060E 7,84
Rua Munhoz de Melo 58 1150E 7,84
Rua Munhoz de Melo 59 1225E 7,84
Rua Munhoz de Melo 60 1285E 7,84
Rua Munhoz de Melo 61 1325E 7,84
Rua Munhoz de Melo 62 1395E 7,84
Rua Munhoz de Melo 63 1425E 7,84
Rua Munhoz de Melo 64 1500E 7,84
Rua Munhoz de Melo 65 1585E 7,84
Rua Munhoz de Melo 66 1665E 7,84
Rua Munhoz de Melo 67 1705E 7,84
Rua Munhoz de Melo 68 1735E 7,84

Av. Rio do Sul 42 100D 7,84
Av. Rio do Sul 43 205D 7,84
Av. Rio do Sul 44 310D 7,84
Av. Rio do Sul 45 415D 7,84
Av. Rio do Sul 46 520D 7,84
Av. Rio do Sul 47 625D 7,84

Av. Presidente Vargas 49 100D 7,84
Av. Presidente Vargas 50 205D 7,84
Av. Presidente Vargas 51 310D 7,84
Av. Presidente Vargas 52 415D 7,84
Av. Presidente Vargas 53 520D 7,84
Av. Presidente Vargas 54 625D 7,84

Av. Dom Jaime Câmara 56 100D 7,84

MUNICÍPIO DE MIRADOR - PARANA
PLANTA GENÉRICA DE VALORES 

ANEXO I - VALORES DE METRO QUADRADO DE TERRENOS

SETOR - 03
Logradouro Quadra Face Valor m2

í$i
Av. Dom Jaime Câmara 57 205D 7,84
Av. Dom Jaime Câmara 58 310D 7,84
Av. Dom Jaime Câmara 59 415D 7,84
Av. Dom Jaime Câmara 60 520D 7,84
Av. Dom Jaime Câmara 61 625D 7,84

Av. Rio Branco 63 100D 7,84
Av. Rio Branco 64 205D 7,84
Av. Rio Branco 65 310D 7,84
Av. Rio Branco 66 415D 7,84
Av. Rio Branco 67 520D 7,84
Av. Rio Branco 68 625D 7,84

Av. Paraná 68 70D 7,84
Av. Paraná 41 70E 7,84
Av. Paraná 55 670E 7,84
Av. Paraná 56 670D 7,84

Av. São Francisco 41 70D 7,84
Av. São Francisco 42 70E 7,84
Av. São Francisco 54 670E 7,84
Av. São Francisco 55 670D 7,84

Rua Cruz Machado 42 60E 7,84
Rua Cruz Machado 43 60D 7,84

Rua Dom Pedro II 43 180E 7,84
Rua Dom Pedro II 44 180D 7,84

Rua Sete de Setembro 44 60E 7,84
Rua Sete de Setembro 45 60D 7,84

Rua XV de Novembro 45 180E 7,84
Rua XV de Novembro 46 180D 7,84

Rua Santa Maria 46 60E 7,84
Rua Santa Maria 47 60D 7,84

Av. Frei Ulrico 47 655E 7,84
Av. Frei Ulrico 48 655D 7,84
Av. Frei Ulrico 62 75D 7,84
Av. Frei Ulrico 63 75E 7,84

Av. Guaíra 48 655E 7,84

MUNICÍPIO DE MIRADOR - PARANÁ
PLANTA GENÉRICA DE VALORES

ANEXO I - VALORES DE METRO QUADRADO DE TERRENOS

SETOR - 03
Logradouro Quadra Face Valor m2

í$i
Av. Guaíra 49 655D 7,84
Av. Guaíra 61 75D 7,84
Av. Guaíra 62 75E 7,84

Rua Caramuru 49 60E 7,84
Rua Caramuru 50 60D 7,84

Rua Paes Leme 50 180E 7,84
Rua Paes Leme 51 180D 7,84

Rua Raposo Tavares 51 60E 7,84
Rua Raposo Tavares 52 60D 7,84

Rua Borba Gato 52 180E 7,84
Rua Borba Gato 53 180D 7,84

Rua Jorge Velho 53 60E 7,84
Rua Jorge Velho 54 60D 7,84

Rua Amador Bueno 56 60E 7,84
Rua Amador Bueno 57 60D 7,84

Rua Anchieta 57 180E 7,84
Rua Anchieta 58 180D 7,84

Rua Anhanguera 58 60E 7,84
Rua Anhanguera 59 60D 7,84

Rua Garibaldi 59 180E 7,84
Rua Garibaldi 60 180D 7,84

Rua Santos Dumont 61 60E 7,84
Rua Santos Dumont 62 60D 7,84

Rua Bom Fim 63 60E 7,84
Rua Bom Fim 64 60D 7,84

Rua Andra 64 180E 7,84
Rua Andra 65 180D 7,84

Rua Bahia 65 60E 7,84
Rua Bahia 66 60D 7,84

Rua Casemiro de Abreu 66 180E 7,84

MUNICÍPIO DE MIRADOR - PARANA
PLANTA GENÉRICA DE VALORES 

ANEXO I - VALORES DE METRO QUADRADO DE TERRENOS

SETOR - 03
Logradouro Quadra Face Valor m2

í$i
Rua Casemiro de Abreu 67 180D 7,84

Rua São Miguel 67 60E 7,84
Rua São Miguel 68 60D 7,84

Mirador, 27 de dezembro de 2022.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE MIRADOR - PARANA
PLANTA GENÉRICA DE VALORES 

ANEXO I - VALORES DE METRO QUADRADO DE TERRENOS

SETOR - 04
Logradouro Quadra Face Valor 

m2 ($)
Rua Pinheiro Machado 69 1860D 7,45
Rua Pinheiro Machado 70 1980D 7,45
Rua Pinheiro Machado 71 2100D 7,45
Rua Pinheiro Machado 72 2220D 7,45
Rua Pinheiro Machado 73 2340D 7,45
Rua Pinheiro Machado 74 2460D 7,45
Rua Pinheiro Machado 75 2580D 7,45
Rua Pinheiro Machado 76 2700D 7,45
Rua Pinheiro Machado 77 2840D 7,45
Rua Pinheiro Machado 78 120D 7,45
Rua Pinheiro Machado 79 240D 7,45
Rua Pinheiro Machado 80 360D 7,45
Rua Pinheiro Machado 81 480D 7,45
Rua Pinheiro Machado 82 600D 7,45
Rua Pinheiro Machado 83 720D 7,45
Rua Pinheiro Machado 84 840D 7,45
Rua Pinheiro Machado 86 945D 7,45
Rua Pinheiro Machado 87 1050D 7,45
Rua Pinheiro Machado 88 1170D 7,45
Rua Pinheiro Machado 89 1275D 7,45
Rua Pinheiro Machado 91 1395D 7,45
Rua Pinheiro Machado 92 1515D 7,45
Rua Pinheiro Machado 93 1635D 7,45
Rua Pinheiro Machado 94 1740D 7,45

Av. Rio do Sul 69 100E 7,45
Av. Rio do Sul 70 205E 7,45
Av. Rio do Sul 71 310E 7,45
Av. Rio do Sul 72 415E 7,45
Av. Rio do Sul 73 520E 7,45
Av. Rio do Sul 74 625E 7,45

Av. Presidente Vargas 75 100E 7,45
Av. Presidente Vargas 76 205E 7,45
Av. Presidente Vargas 77 310E 7,45
Av. Presidente Vargas 78 415E 7,45
Av. Presidente Vargas 79 520E 7,45
Av. Presidente Vargas 80 625E 7,45

Av. Dom Jaime Câmara 81 100E 7,45
Av. Dom Jaime Câmara 82 205E 7,45
Av. Dom Jaime Câmara 83 310E 7,45
Av. Dom Jaime Câmara 84 430E 7,45
Av. Dom Jaime Câmara 85 415E 7,45

MUNICÍPIO DE MIRADOR - PARANÁ
PLANTA GENÉRICA DE VALORES

ANEXO I - VALORES DE METRO QUADRADO DE TERRENOS

SETOR - 04
Logradouro Quadra Face Valor 

m2 ($)
Av. Dom Jaime Câmara 86 520E 7,45
Av. Dom Jaime Câmara 87 635E 7,45

Av. Rio Branco 88 100E 7,45
Av. Rio Branco 89 205E 7,45
Av. Rio Branco 90 245E 7,45
Av. Rio Branco 91 310E 7,45
Av. Rio Branco 92 415E 7,45
Av. Rio Branco 93 520E 7,45
Av. Rio Branco 94 635E 7,45

Rua Cruz Machado 69 120E 7,45
Rua Cruz Machado 70 120D 7,45

Rua Dom Pedro II 70 240E 7,45
Rua Dom Pedro II 71 240D 7,45

Rua Sete de Setembro 71 120E 7,45
Rua Sete de Setembro 72 120D 7,45

Rua XV de Novembro 72 240E 7,45
Rua XV de Novembro 73 240D 7,45

Rua Santa Maria 73 120E 7,45
Rua Santa Maria 74 120D 7,45

Rua Caramuru 75 120E 7,45
Rua Caramuru 76 120D 7,45

Rua Paes Leme 76 240E 7,45
Rua Paes Leme 77 240D 7,45

Rua Raposo Tavares 77 120E 7,45
Rua Raposo Tavares 78 120D 7,45

Rua Borba Gato 78 240E 7,45
Rua Borba Gato 79 240D 7,45

Rua Jorge Velho 79 120E 7,45
Rua Jorge Velho 80 120D 7,45

Rua Amador Bueno 81 120E 7,45
Rua Amador Bueno 82 120D 7,45

MUNICÍPIO DE MIRADOR - PARANA
PLANTA GENÉRICA DE VALORES 

ANEXO I - VALORES DE METRO QUADRADO DE TERRENOS

SETOR - 04
Logradouro Quadra Face Valor 

m2 ($)
Rua Anchieta 82 240E 7,45
Rua Anchieta 83 240D 7,45

Rua Anhanguera 83 120E 7,45
Rua Anhanguera 84 120D 7,45

Rua Garibaldi 85 240E 7,45
Rua Garibaldi 86 240D 7,45

Rua Santos Dumont 86 120E 7,45
Rua Santos Dumont 87 120D 7,45

Rua Bom Fim 88 120E 7,45
Rua Bom Fim 89 120D 7,45

Rua Andra 89 240E 7,45
Rua Andra 90 240D 7,45

Rua Bahia 91 120E 7,45
Rua Bahia 92 120D 7,45

Rua Casemiro de Abreu 92 240E 7,45
Rua Casemiro de Abreu 93 240D 7,45

Rua São Miguel 93 120E 7,45
Rua São Miguel 94 120D 7,45

Mirador, 27 de dezembro de 2022.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE MIRADOR - PARANA
PLANTA GENÉRICA DE VALORES 

ANEXO I - VALORES DE METRO QUADRADO DE TERRENOS

SETOR - 05
Logradouro Quadra Face Valor m2

m
Rua Pinheiro Machado 95 1860E 6,39
Rua Pinheiro Machado 96 1980E 6,39
Rua Pinheiro Machado 97 2100E 6,39
Rua Pinheiro Machado 98 2220E 6,39
Rua Pinheiro Machado 99 2340E 6,39
Rua Pinheiro Machado 100 2460E 6,39
Rua Pinheiro Machado 101 2580E 6,39
Rua Pinheiro Machado 102 2700E 6,39
Rua Pinheiro Machado 103 2840E 6,39
Rua Pinheiro Machado 104 120E 6,39
Rua Pinheiro Machado 105 240E 6,39
Rua Pinheiro Machado 106 360E 6,39
Rua Pinheiro Machado 107 480E 6,39
Rua Pinheiro Machado 108 600E 6,39
Rua Pinheiro Machado 109 720E 6,39
Rua Pinheiro Machado 110 840E 6,39
Rua Pinheiro Machado 111 945E 6,39
Rua Pinheiro Machado 112 1050E 6,39
Rua Pinheiro Machado 113 1170E 6,39
Rua Pinheiro Machado 114 1275E 6,39
Rua Pinheiro Machado 115 1395E 6,39
Rua Pinheiro Machado 116 1515E 6,39
Rua Pinheiro Machado 117 1635E 6,39
Rua Pinheiro Machado 118 1740E 6,39

Rua Tiradentes 95 2220D 6,39
Rua Tiradentes 96 2355D 6,39
Rua Tiradentes 97 2490D 6,39
Rua Tiradentes 98 2625D 6,39
Rua Tiradentes 99 2760D 6,39
Rua Tiradentes 100 2895D 6,39
Rua Tiradentes 101 3030D 6,39
Rua Tiradentes 102 3165D 6,39
Rua Tiradentes 103 3300D 6,39
Rua Tiradentes 104 150D 6,39
Rua Tiradentes 105 300D 6,39
Rua Tiradentes 106 450D 6,39
Rua Tiradentes 107 600D 6,39
Rua Tiradentes 108 750D 6,39
Rua Tiradentes 109 900D 6,39
Rua Tiradentes 110 1050D 6,39
Rua Tiradentes 111 1145D 6,39
Rua Tiradentes 112 1260D 6,39
Rua Tiradentes 113 1370D 6,39

MUNICÍPIO DE MIRADOR - PARANA
PLANTA GENÉRICA DE VALORES 

ANEXO I - VALORES DE METRO QUADRADO DE TERRENOS

SETOR - 05
Logradouro Quadra Face Valor m2

m
Rua Tiradentes 114 1465D 6,39
Rua Tiradentes 115 1665D 6,39
Rua Tiradentes 116 1815D 6,39
Rua Tiradentes 117 1950D 6,39
Rua Tiradentes 118 2085D 6,39

Av. Paranavaí 118 60E 6,39
Av. Paranavaí 95 60D 6,39

Rua Cruz Machado 95 180E 6,39
Rua Cruz Machado 96 180D 6,39

Rua Dom Pedro II 96 300E 6,39
Rua Dom Pedro II 97 300D 6,39

Rua Sete de Setembro 97 180E 6,39
Rua Sete de Setembro 98 180D 6,39

Rua XV de Novembro 98 300E 6,39
Rua XV de Novembro 99 300D 6,39

Rua Santa Maria 99 180E 6,39
Rua Santa Maria 100 180D 6,39

Av. Ivaí 100 60E 6,39
Av. Ivaí 101 60D 6,39

Rua Caramuru 101 180E 6,39
Rua Caramuru 102 180D 6,39

Rua Paes Leme 102 300E 6,39
Rua Paes Leme 103 300D 6,39

Rua Raposo Tavares 103 180E 6,39
Rua Raposo Tavares 104 180D 6,39

Rua Borba Gato 104 300E 6,39
Rua Borba Gato 105 300D 6,39

Rua Jorge Velho 105 180E 6,39
Rua Jorge Velho 106 180D 6,39

Av. Paixão 106 60E 6,39
Av. Paixão 107 60D 6,39

PLANTA GENÉRICA DE VALORES 
ANEXO I - VALORES DE METRO QUADRADO DE TERRENOS

MUNICÍPIO DE MIRADOR - PARANA

SETOR - 05
Logradouro Quadra Face Valor m2 

! $!

Rua Amador Bueno 107 180E 6,39
Rua Amador Bueno 108 180D 6,39

Rua Anchieta 108 300E 6,39
Rua Anchieta 109 300D 6,39

Rua Anhanguera 109 180E 6,39
Rua Anhanguera 110 180D 6,39

Rua Garibaldi 110 300E 6,39
Rua Garibaldi Praça 300D 6,39

Av. Taquari Praça 60E 6,39
Av. Taquari 111 60D 6,39

Rua Santos Dumont 111 180E 6,39
Rua Santos Dumont 112 180D 6,39

Av. São Pedro 112 60E 6,39
Av. São Pedro 113 60D 6,39

Rua Bom Fim 113 180E 6,39
Rua Bom Fim 114 180D 6,39

Av. Paranapanema 114 60E 6,39
Av. Paranapanema 144 60D 6,39

Rua Andra 144 300E 6,39
Rua Andra 115 300D 6,39

Rua Bahia 115 180E 6,39
Rua Bahia 116 180D 6,39

Rua Casemiro de Abreu 116 300E 6,39
Rua Casemiro de Abreu 117 300D 6,39

Rua São Miguel 117 180E 6,39
Rua São Miguel 118 180D 6,39

Mirador, 27 de dezembro de 2022.

PLANTA GENÉRICA DE VALORES 
ANEXO I - VALORES DE METRO QUADRADO DE TERRENOS

MUNICÍPIO DE MIRADOR - PARANA

SETOR - 05
Logradouro Quadra Face

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  
Prefeito Municipal

Valor
($)

m'
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MUNICÍPIO DE MIRADOR - PARANA
PLANTA GENÉRICA DE VALORES 

ANEXO I - VALORES DE METRO QUADRADO DE TERRENOS

SETOR - 06
Logradouro Quadra Face Valor m2 

í$í
Rua Pernambuco 195 120D 5,30
Rua Pernambuco 174 270D 5,30
Rua Pernambuco 157 420D 5,30
Rua Pernambuco 158 570D 5,30
Rua Pernambuco 175 720D 5,30
Rua Pernambuco 196 840D 5,30

Rua Sergipe 195 120E 5,30
Rua Sergipe 173 120D 5,30
Rua Sergipe 174 270E 5,30
Rua Sergipe 156 270D 5,30

Rua Santa Cruz 175 150E 5,30
Rua Santa Cruz 159 150D 5,30
Rua Santa Cruz 196 270E 5,30
Rua Santa Cruz 176 270D 5,30

T ravessa Socrates 173 120E 5,30
T ravessa Socrates 155 120D 5,30

Travessa da Paz 176 120E 5,30
Travessa da Paz 160 120D 5,30

Rua Euclides da Cunha 155 150E 5,30
Rua Euclides da Cunha 130 150D 5,30
Rua Euclides da Cunha 156 300E 5,30
Rua Euclides da Cunha 131 300D 5,30
Rua Euclides da Cunha 157 450E 5,30
Rua Euclides da Cunha 132 450D 5,30
Rua Euclides da Cunha 158 600E 5,30
Rua Euclides da Cunha 133 600D 5,30
Rua Euclides da Cunha 159 750E 5,30
Rua Euclides da Cunha 134 750D 5,30
Rua Euclides da Cunha 160 900E 5,30
Rua Euclides da Cunha 135 900D 5,30
Rua Euclides da Cunha 161 960E 5,30
Rua Euclides da Cunha 136 1050D 5,30
Rua Euclides da Cunha 162 1050E 5,30
Rua Euclides da Cunha 163 1110E 5,30
Rua Euclides da Cunha 137 1110D 5,30
Rua Euclides da Cunha 145 1700D 5,30
Rua Euclides da Cunha 146 1850D 5,30
Rua Euclides da Cunha 161 1700E 5,30

MUNICÍPIO DE MIRADOR - PARANA
PLANTA GENÉRICA DE VALORES 

ANEXO I - VALORES DE METRO QUADRADO DE TERRENOS

SETOR - 06
Logradouro Quadra Face Valor m2 

í$í
Rua Tiradentes 130 150E 5,30
Rua Tiradentes 131 300E 5,30
Rua Tiradentes 132 450E 5,30
Rua Tiradentes 133 600E 5,30
Rua Tiradentes 134 750E 5,30
Rua Tiradentes 135 900E 5,30
Rua Tiradentes 136 1050E 5,30
Rua Tiradentes 137 1080E 5,30
Rua Tiradentes 138 1145E 5,30
Rua Tiradentes 139 1200E 5,30
Rua Tiradentes 140 1260E 5,30
Rua Tiradentes 141 1320E 5,30
Rua Tiradentes 142 1370E 5,30
Rua Tiradentes 143 1465E 5,30
Rua Tiradentes 145 1625E 5,30
Rua Tiradentes 146 1815E 5,30
Rua Tiradentes 123 2625E 5,30
Rua Tiradentes 124 2760E 5,30
Rua Tiradentes 125 2895E 5,30
Rua Tiradentes 126 3030E 5,30
Rua Tiradentes 127 3165E 5,30
Rua Tiradentes 128 3195E 5,30
Rua Tiradentes 129 3300E 5,30

Rua Barão do Rio Branco 128 60E 5,30
Rua Barão do Rio Branco 154 120E 5,30
Rua Barão do Rio Branco 194 180E 5,30
Rua Barão do Rio Branco 212 240E 5,30
Rua Barão do Rio Branco 225 300E 5,30

Rua Osvaldo Cruz 128 60D 5,30
Rua Osvaldo Cruz 127 60E 5,30
Rua Osvaldo Cruz 154 120D 5,30
Rua Osvaldo Cruz 153 120E 5,30
Rua Osvaldo Cruz 194 180D 5,30
Rua Osvaldo Cruz 172 180E 5,30
Rua Osvaldo Cruz 212 240D 5,30
Rua Osvaldo Cruz 193 240E 5,30
Rua Osvaldo Cruz 225 300D 5,30
Rua Osvaldo Cruz 211 300E 5,30

Rua Normandia 153 60D 5,30
Rua Normandia 126 60E 5,30
Rua Normandia 172 120D 5,30

MUNICÍPIO DE MIRADOR - PARANA
PLANTA GENÉRICA DE VALORES 

ANEXO I - VALORES DE METRO QUADRADO DE TERRENOS

SETOR - 06
Logradouro Quadra Face Valor m2 

í$í
Rua Normandia 152 120E 5,30
Rua Normandia 193 180D 5,30
Rua Normandia 171 180E 5,30
Rua Normandia 211 240D 5,30
Rua Normandia 192 240E 5,30

Av. Ivaí 126 120D 5,30
Av. Ivaí 125 120E 5,30
Av. Ivaí 152 180D 5,30
Av. Ivaí 151 180E 5,30
Av. Ivaí 171 240D 5,30
Av. Ivaí 170 240E 5,30
Av. Ivaí 192 300D 5,30
Av. Ivaí 191 300E 5,30

Rua Duque de Caxias 125 60D 5,30
Rua Duque de Caxias 150 60E 5,30
Rua Duque de Caxias 151 120D 5,30
Rua Duque de Caxias 169 120E 5,30
Rua Duque de Caxias 170 180D 5,30
Rua Duque de Caxias 190 180E 5,30
Rua Duque de Caxias 291 240D 5,30
Rua Duque de Caxias 210 240E 5,30

Rua Gal Osório 124 60D 5,30
Rua Gal Osório 123 60E 5,30
Rua Gal Osório 150 120D 5,30
Rua Gal Osório 149 120E 5,30
Rua Gal Osório 169 180D 5,30
Rua Gal Osório 168 180E 5,30
Rua Gal Osório 190 240D 5,30
Rua Gal Osório 189 240E 5,30
Rua Gal Osório 210 300D 5,30
Rua Gal Osório 209 300E 5,30

Rua Carlos Gomes 209 60D 5,30
Rua Carlos Gomes 210 195D 5,30
Rua Carlos Gomes 191 330D 5,30
Rua Carlos Gomes 192 465D 5,30
Rua Carlos Gomes 211 600D 5,30
Rua Carlos Gomes 225 750D 5,30

Rua Goias 209 60E 5,30
Rua Goias 189 60D 5,30

MUNICÍPIO DE MIRADOR - PARANA
PLANTA GENÉRICA DE VALORES 

ANEXO I - VALORES DE METRO QUADRADO DE TERRENOS

SETOR - 06
Logradouro Quadra Face Valor m2 

í$í
Rua Goias 210 195E 5,30
Rua Goias 190 195D 5,30
Rua Goias 191 330E 5,30
Rua Goias 170 330D 5,30
Rua Goias 192 465E 5,30
Rua Goias 171 465D 5,30
Rua Goias 211 600E 5,30
Rua Goias 193 600D 5,30
Rua Goias 225 750E 5,30
Rua Goias 212 750D 5,30

Rua Espírito Santo 189 60E 5,30
Rua Espírito Santo 168 60D 5,30
Rua Espírito Santo 190 195E 5,30
Rua Espírito Santo 169 195D 5,30
Rua Espírito Santo 170 330E 5,30
Rua Espírito Santo 151 330D 5,30
Rua Espírito Santo 171 465E 5,30
Rua Espírito Santo 152 465D 5,30
Rua Espírito Santo 193 600E 5,30
Rua Espírito Santo 172 600D 5,30
Rua Espírito Santo 212 750E 5,30
Rua Espírito Santo 194 750D 5,30

Rua Distrito Federal 168 60E 5,30
Rua Distrito Federal 149 60D 5,30
Rua Distrito Federal 169 195E 5,30
Rua Distrito Federal 150 195D 5,30
Rua Distrito Federal 151 330E 5,30
Rua Distrito Federal 125 330D 5,30
Rua Distrito Federal 152 465E 5,30
Rua Distrito Federal 126 465D 5,30
Rua Distrito Federal 172 600E 5,30
Rua Distrito Federal 153 600D 5,30
Rua Distrito Federal 194 750E 5,30
Rua Distrito Federal 154 750D 5,30

Rua Alagoas 149 60E 5,30
Rua Alagoas 123 60D 5,30
Rua Alagoas 150 195E 5,30
Rua Alagoas 124 195D 5,30

Rua Vitória 153 135E 5,30
Rua Vitória 127 135D 5,30

MUNICÍPIO DE MIRADOR - PARANA
PLANTA GENÉRICA DE VALORES 

ANEXO I - VALORES DE METRO QUADRADO DE TERRENOS

SETOR - 06
Logradouro Quadra Face Valor m2 

í$í
Rua Vitória 154 285E 5,30
Rua Vitória 128 285D 5,30

Rua São Marcos 161 150D 5,30
Rua São Marcos 177 255D 5,30
Rua São Marcos 197 405D 5,30
Rua São Marcos 213 555D 5,30
Rua São Marcos 226 705D 5,30
Rua São Marcos 238 840D 5,30
Rua São Marcos 239 900D 5,30
Rua São Marcos 244 960D 5,30

Rua São Lucas 161 150E 5,30
Rua São Lucas 177 255E 5,30
Rua São Lucas 162 255D 5,30
Rua São Lucas 197 405E 5,30
Rua São Lucas 178 405D 5,30
Rua São Lucas 213 555E 5,30
Rua São Lucas 198 555D 5,30
Rua São Lucas 226 705E 5,30
Rua São Lucas 214 705D 5,30
Rua São Lucas 238 840E 5,30
Rua São Lucas 227 840D 5,30

Rua São Tiago 162 255E 5,30
Rua São Tiago 163 255D 5,30
Rua São Tiago 178 405E 5,30
Rua São Tiago 179 405D 5,30
Rua São Tiago 198 555E 5,30
Rua São Tiago 199 555D 5,30
Rua São Tiago 214 705E 5,30
Rua São Tiago 215 705D 5,30
Rua São Tiago 227 840E 5,30
Rua São Tiago 228 840D 5,30
Rua São Tiago 239 900E 5,30
Rua São Tiago 240 900D 5,30
Rua São Tiago 244 960E 5,30
Rua São Tiago 245 960D 5,30

Av. Taquari 137 120E 5,30
Av. Taquari 163 255E 5,30
Av. Taquari 138 255D 5,30
Av. Taquari 179 405E 5,30
Av. Taquari 180 405D 5,30

MUNICÍPIO DE MIRADOR - PARANA
PLANTA GENÉRICA DE VALORES 

ANEXO I - VALORES DE METRO QUADRADO DE TERRENOS

SETOR - 06
Logradouro Quadra Face Valor m2 

í$í
Av. Taquari 199 555E 5,30
Av. Taquari 200 555D 5,30
Av. Taquari 215 705E 5,30
Av. Taquari 216 705D 5,30
Av. Taquari 228 840E 5,30
Av. Taquari 229 840D 5,30
Av. Taquari 240 860E 5,30
Av. Taquari 246 900E 5,30
Av. Taquari 241 900D 5,30
Av. Taquari 247 960E 5,30
Av. Taquari 231 960D 5,30

Rua São Tadeu 138 165E 5,30
Rua São Tadeu 139 165D 5,30
Rua São Tadeu 180 315E 5,30
Rua São Tadeu 181 315D 5,30
Rua São Tadeu 200 465E 5,30
Rua São Tadeu 201 465D 5,30
Rua São Tadeu 216 615E 5,30
Rua São Tadeu 217 615D 5,30
Rua São Tadeu 229 695E 5,30
Rua São Tadeu 230 665D 5,30
Rua São Tadeu 241 695D 5,30
Rua São Tadeu 240 765E 5,30
Rua São Tadeu 245 825E 5,30
Rua São Tadeu 246 825D 5,30

Rua São Paulo 139 165E 5,30
Rua São Paulo 140 165D 5,30
Rua São Paulo 181 315E 5,30
Rua São Paulo 182 315D 5,30
Rua São Paulo 201 465E 5,30
Rua São Paulo 202 465E 5,30
Rua São Paulo 217 615E 5,30
Rua São Paulo 218 615D 5,30
Rua São Paulo 230 665E 5,30
Rua São Paulo 241 695E 5,30
Rua São Paulo 231 695D 5,30
Rua São Paulo 246 825E 5,30
Rua São Paulo 247 825D 5,30

Av. São Pedro 140 210E 5,30
Av. São Pedro 141 210D 5,30
Av. São Pedro 182 360E 5,30

MUNICÍPIO DE MIRADOR - PARANA
PLANTA GENÉRICA DE VALORES 

ANEXO I - VALORES DE METRO QUADRADO DE TERRENOS

SETOR - 06
Logradouro Quadra Face Valor m2 

í$í
Av. São Pedro 183 360D 5,30
Av. São Pedro 202 510E 5,30
Av. São Pedro 203 510D 5,30
Av. São Pedro 218 660E 5,30
Av. São Pedro 219 660D 5,30
Av. São Pedro 231 870E 5,30
Av. São Pedro 232 870D 5,30

Rua São João 141 165E 5,30
Rua São João 142 165D 5,30
Rua São João 183 315E 5,30
Rua São João 184 315D 5,30
Rua São João 203 465E 5,30
Rua São João 204 465D 5,30
Rua São João 219 615E 5,30
Rua São João 220 615D 5,30
Rua São João 233 665D 5,30
Rua São João 242 695D 5,30
Rua São João 232 695E 5,30
Rua São João 248 825E 5,30
Rua São João 249 825D 5,30

Rua São Simão 142 165E 5,30
Rua São Simão 143 165D 5,30
Rua São Simão 184 315E 5,30
Rua São Simão 185 315D 5,30
Rua São Simão 204 465E 5,30
Rua São Simão 205 465D 5,30
Rua São Simão 220 615E 5,30
Rua São Simão 221 615D 5,30
Rua São Simão 233 665E 5,30
Rua São Simão 242 695E 5,30
Rua São Simão 234 695D 5,30
Rua São Simão 250 765D 5,30
Rua São Simão 252 825D 5,30
Rua São Simão 249 825E 5,30

Av. Paranapanema 143 225E 5,30
Av. Paranapanema 164 255D 5,30
Av. Paranapanema 185 405E 5,30
Av. Paranapanema 186 405D 5,30
Av. Paranapanema 205 555E 5,30
Av. Paranapanema 206 555D 5,30
Av. Paranapanema 221 705E 5,30

MUNICÍPIO DE MIRADOR - PARANA
PLANTA GENÉRICA DE VALORES 

ANEXO I - VALORES DE METRO QUADRADO DE TERRENOS

SETOR - 06
Logradouro Quadra Face Valor m2 

í$í
Av. Paranapanema 222 705D 5,30
Av. Paranapanema 234 840E 5,30
Av. Paranapanema 235 840D 5,30
Av. Paranapanema 250 860D 5,30
Av. Paranapanema 242 900E 5,30
Av. Paranapanema 249 900D 5,30
Av. Paranapanema 232 960E 5,30
Av. Paranapanema 248 960D 5,30

Rua São Tomé 164 75E 5,30
Rua São Tomé 165 75D 5,30
Rua São Tomé 186 225E 5,30
Rua São Tomé 187 225D 5,30
Rua São Tomé 206 375E 5,30
Rua São Tomé 207 375D 5,30
Rua São Tomé 222 525E 5,30
Rua São Tomé 223 525D 5,30
Rua São Tomé 235 675E 5,30
Rua São Tomé 236 675D 5,30
Rua São Tomé 250 735E 5,30
Rua São Tomé 251 735D 5,30
Rua São Tomé 252 795E 5,30
Rua São Tomé 253 795D 5,30

Rua São Matias 165 75E 5,30
Rua São Matias 187 225E 5,30
Rua São Matias 207 375E 5,30
Rua São Matias 223 525E 5,30
Rua São Matias 236 675E 5,30
Rua São Matias 251 735E 5,30
Rua São Matias 253 795E 5,30

Rua São Mateus 253 60E 5,30
Rua São Mateus 252 225E 5,30
Rua São Mateus 249 285E 5,30
Rua São Mateus 248 345E 5,30
Rua São Mateus 247 405E 5,30
Rua São Mateus 246 465E 5,30
Rua São Mateus 245 630E 5,30
Rua São Mateus 244 780E 5,30

Travessa Guaporé 251 60E 5,30
Travessa Guaporé 253 60D 5,30
Travessa Guaporé 250 225E 5,30

MUNICÍPIO DE MIRADOR - PARANA
PLANTA GENÉRICA DE VALORES 

ANEXO I - VALORES DE METRO QUADRADO DE TERRENOS

SETOR - 06
Logradouro Quadra Face Valor m2 

í$í
Travessa Guaporé 252 225D 5,30

Travessa Tiarajú 240 165E 5,30
Travessa Tiarajú 245 165D 5,30
Travessa Tiarajú 239 315E 5,30
Travessa Tiarajú 244 315D 5,30

Travessa Guarany 236 60E 5,30
Travessa Guarany 251 60D 5,30
Travessa Guarany 235 210E 5,30
Travessa Guarany 250 210D 5,30

Travessa Tupancy 228 120E 5,30
Travessa Tupancy 240 120D 5,30
Travessa Tupancy 227 180E 5,30
Travessa Tupancy 238 240E 5,30
Travessa Tupancy 239 240D 5,30

Rua Mato Grosso 223 60E 5,30
Rua Mato Grosso 236 60D 5,30
Rua Mato Grosso 222 120E 5,30
Rua Mato Grosso 235 120D 5,30
Rua Mato Grosso 221 180E 5,30
Rua Mato Grosso 234 180D 5,30
Rua Mato Grosso 220 240E 5,30
Rua Mato Grosso 233 240D 5,30
Rua Mato Grosso 219 300E 5,30
Rua Mato Grosso 232 300D 5,30
Rua Mato Grosso 218 360E 5,30
Rua Mato Grosso 231 360D 5,30
Rua Mato Grosso 217 420E 5,30
Rua Mato Grosso 230 420D 5,30
Rua Mato Grosso 216 480E 5,30
Rua Mato Grosso 229 480D 5,30
Rua Mato Grosso 215 540E 5,30
Rua Mato Grosso 228 540D 5,30
Rua Mato Grosso 214 600E 5,30
Rua Mato Grosso 227 600D 5,30
Rua Mato Grosso 226 660E 5,30
Rua Mato Grosso 238 660D 5,30

Rua Minas Gerais 207 60E 5,30
Rua Minas Gerais 223 60D 5,30
Rua Minas Gerais 206 120E 5,30
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SETOR - 06
Logradouro Quadra Face Valor m2 

í$í
Rua Minas Gerais 222 120D 5,30
Rua Minas Gerais 205 180E 5,30
Rua Minas Gerais 221 180D 5,30
Rua Minas Gerais 204 240E 5,30
Rua Minas Gerais 220 240D 5,30
Rua Minas Gerais 203 300E 5,30
Rua Minas Gerais 219 300D 5,30
Rua Minas Gerais 202 360E 5,30
Rua Minas Gerais 218 360D 5,30
Rua Minas Gerais 201 420E 5,30
Rua Minas Gerais 217 420E 5,30
Rua Minas Gerais 200 480E 5,30
Rua Minas Gerais 216 480D 5,30
Rua Minas Gerais 199 540E 5,30
Rua Minas Gerais 215 540D 5,30
Rua Minas Gerais 198 600E 5,30
Rua Minas Gerais 214 600D 5,30
Rua Minas Gerais 213 660E 5,30
Rua Minas Gerais 226 660D 5,30

Rua Rio Grande do Sul 187 60E 5,30
Rua Rio Grande do Sul 207 60D 5,30
Rua Rio Grande do Sul 186 120E 5,30
Rua Rio Grande do Sul 206 120D 5,30
Rua Rio Grande do Sul 185 180E 5,30
Rua Rio Grande do Sul 205 180D 5,30
Rua Rio Grande do Sul 184 240E 5,30
Rua Rio Grande do Sul 204 240D 5,30
Rua Rio Grande do Sul 183 300E 5,30
Rua Rio Grande do Sul 203 300D 5,30
Rua Rio Grande do Sul 182 360E 5,30
Rua Rio Grande do Sul 202 360D 5,30
Rua Rio Grande do Sul 181 420E 5,30
Rua Rio Grande do Sul 201 420D 5,30
Rua Rio Grande do Sul 180 480E 5,30
Rua Rio Grande do Sul 200 480D 5,30
Rua Rio Grande do Sul 179 540E 5,30
Rua Rio Grande do Sul 199 540D 5,30
Rua Rio Grande do Sul 178 600E 5,30
Rua Rio Grande do Sul 198 600D 5,30
Rua Rio Grande do Sul 197 660E 5,30
Rua Rio Grande do Sul 213 660D 5,30

Rua Santa Catarina 165 60E 5,30
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SETOR - 06
Logradouro Quadra Face Valor m2 

í$í
Rua Santa Catarina 187 60D 5,30
Rua Santa Catarina 164 120E 5,30
Rua Santa Catarina 186 120D 5,30
Rua Santa Catarina 143 180E 5,30
Rua Santa Catarina 185 180D 5,30
Rua Santa Catarina 142 240E 5,30
Rua Santa Catarina 184 240D 5,30
Rua Santa Catarina 141 300E 5,30
Rua Santa Catarina 183 300D 5,30
Rua Santa Catarina 140 360E 5,30
Rua Santa Catarina 182 360D 5,30
Rua Santa Catarina 139 420E 5,30
Rua Santa Catarina 181 420D 5,30
Rua Santa Catarina 138 480E 5,30
Rua Santa Catarina 180 480D 5,30
Rua Santa Catarina 163 540E 5,30
Rua Santa Catarina 179 540D 5,30
Rua Santa Catarina 162 600E 5,30
Rua Santa Catarina 178 600D 5,30
Rua Santa Catarina 177 660E 5,30
Rua Santa Catarina 197 660D 5,30

Rua Raposo Tavares 129 240E 5,30
Rua Raposo Tavares 130 240D 5,30

Rua Borba Gato 130 360E 5,30
Rua Borba Gato 131 360D 5,30
Rua Borba Gato 173 420E 5,30
Rua Borba Gato 156 420D 5,30
Rua Borba Gato 195 480E 5,30
Rua Borba Gato 174 480D 5,30

Rua Jorge Velho 131 240E 5,30
Rua Jorge Velho 132 240D 5,30
Rua Jorge Velho 156 250E 5,30
Rua Jorge Velho 174 300E 5,30
Rua Jorge Velho 157 300D 5,30

Av. Paixão 132 120E 5,30
Av. Paixão 133 120D 5,30
Av. Paixão 157 180E 5,30
Av. Paixão 158 180D 5,30

Rua Amador Bueno 133 240E 5,30
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ANEXO I - VALORES DE METRO QUADRADO DE TERRENOS

SETOR - 06
Valor m2Logradouro Quadra Face

Í$)
Rua Amador Bueno 134 240D 5,30
Rua Amador Bueno 159 250D 5,30
Rua Amador Bueno 158 300E 5,30
Rua Amador Bueno 175 300D 5,30

Rua Anchieta 134 360E 5,30
Rua Anchieta 135 360D 5,30
Rua Anchieta 159 420E 5,30
Rua Anchieta 176 420D 5,30
Rua Anchieta 175 480E 5,30
Rua Anchieta 196 480D 5,30

Rua Anhanguera 135 240E 5,30
Rua Anhanguera 136 240D 5,30
Rua Anhanguera 160 270E 5,30
Rua Anhanguera 161 270D 5,30

Rua Garibaldi 136 360E 5,30
Rua Garibaldi 137 360D 5,30

Rua Rui Barbosa 128 120E 5,30
Rua Rui Barbosa 129 120D 5,30
Rua Rui Barbosa 155 190D 5,30
Rua Rui Barbosa 173 250D 5,30
Rua Rui Barbosa 195 310D 5,30

Rua Andra 145 360D 5,30
Rua Andra 144 360E 5,30

Rua Bahia 145 240E 5,30
Rua Bahia 146 240D 5,30
Rua Bahia 161 260E 5,30

Rua Casemiro de Abreu 146 360E 5,30

Mirador, 27 de dezembro de 2022.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE MIRADOR - PARANA
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ANEXO I - VALORES DE METRO QUADRADO DE TERRENOS

S E TO R  - 07 - D IS TR ITO  Q U A TR O  M AR CO S

Logradouro Quadra Face Valor mz

Av. João Thomé de Gouveia 10 116E 12,74
Av. João Thomé de Gouveia 11 192E 12,74
Av. João Thomé de Gouveia 17 290E 12,74

Rua Augusta Calupi 10 130D 12,74
Rua Augusta Calupi 09 130E 12,74
Rua Augusta Calupi 11 220D 12,74
Rua Augusta Calupi 12 220E 12,74
Rua Augusta Calupi 17 310D 12,74
Rua Augusta Calupi 16 310E 12,74

Rua Catarina Sigheta 12 96D 12,74
Rua Catarina Sigheta 18 30E 12,74
Rua Catarina Sigheta 19 60E 12,74
Rua Catarina Sigheta 21 96E 12,74
Rua Catarina Sigheta 16 150D 12,74
Rua Catarina Sigheta 15 150E 12,74

Rua Vereador Valdomiro Ravagnani 09 170D 12,74
Rua Vereador Valdomiro Ravagnani 08 90E 12,74
Rua Vereador Valdomiro Ravagnani 13 150E 12,74
Rua Vereador Valdomiro Ravagnani 18 180D 12,74
Rua Vereador Valdomiro Ravagnani 19 210D 12,74
Rua Vereador Valdomiro Ravagnani 20 250D 12,74
Rua Vereador Valdomiro Ravagnani 14 250E 12,74

Rua Oniro Fernandes de Souza 08 90D 12,74
Rua Oniro Fernandes de Souza 13 145D 12,74
Rua Oniro Fernandes de Souza 14 245D 12,74

Rua Frei Ulrico 08 30E 12,74
Rua Frei Ulrico 10 160E 12,74

Rua Pedro Raitz 08 60D 12,74
Rua Pedro Raitz 13 60E 12,74

Rua Oscar Jonck 13 60D 12,74
Rua Oscar Jonck 14 60E 12,74
Rua Oscar Jonck 09 120D 12,74
Rua Oscar Jonck 12 120E 12,74
Rua Oscar Jonck 10 180D 12,74
Rua Oscar Jonck 11 180E 12,74

Rua Francisco Miguel da Silva 14 60D 12,74
Rua Francisco Miguel da Silva 20 80D 12,74

MUNICÍPIO DE MIRADOR - PARANA
PLANTA GENÉRICA DE VALORES 

ANEXO I - VALORES DE METRO QUADRADO DE TERRENOS

S E TO R  - 07 - D IS TR ITO  Q U A TR O  M AR CO S

Logradouro Quadra Face Valor mz

Rua Francisco Miguel da Silva 21 100D 12,74
Rua Francisco Miguel da Silva 15 100E 12,74
Rua Francisco Miguel da Silva 12 160D 12,74
Rua Francisco Miguel da Silva 16 160E 12,74
Rua Francisco Miguel da Silva 11 220D 12,74
Rua Francisco Miguel da Silva 17 220E 12,74

Rua Bento Marques de Gouveia 15 100D 12,74
Rua Bento Marques de Gouveia 16 180D 12,74
Rua Bento Marques de Gouveia 17 240D 12,74

Rua Antonio de Abreu 15 40D 12,74

Mirador, 27 de dezembro de 2022.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE MIRADOR - PARANÁ
PLANTA GENÉRICA DE VALORES 

ANEXO II - VALORES DE METRO QUADRADO DE EDIFICAÇÕES

DISCRIMINAÇÃO Valor m2 ($)

Casa/Sobrado 213,39
Apartamento 245,39
Telheiro 160,73
Galpão 149,37
Indústria 192,02
Loja/Comércio 192,02
Especial 321,46

Mirador, 27 de dezembro de 2022.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  
Prefeito Municipal

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 276/2022 

 
                                                  SÚMULA: Concede Licença Maternidade e Licença 

Aleitamento. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina 
do Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 

      
RESOLVE: 

 
                             Art. 1º Conceder dentro das determinações legais, licença 
maternidade de 120 dias, conforme atestado arquivado no Departamento de Recursos 
Humanos; e 60 dias da licença Aleitamento, Lei Municipal nº 001/2010 de 02.03.2010 à 
servidora da Municipalidade ADRIELE APARECIDA SCHIAVO, brasileira, solteira, inscrita 
no CPF/MF nº 104.594.449-13 e cédula de identidade RG nº 12.383.804-1 SESP-PR. 
 
                                         Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, tendo seus efeitos convalidados desde a data de 17 de dezembro de 2022. 
 
                        Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
                                                          Paço Municipal, 27 de dezembro de 2022. 
 
                                                                                          Celso Maggioni 
                                                                                              PREFEITO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 275/2022 

 
     Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, 

 
 
       RESOLVE: 
     
       Art. 1º Conceder férias regulamentares ao servidor da 
municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Flávio Santana               Matricula: 2871                     PER.01/04/2020 a 31/03/2021 

  
                                                       Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, tendo seus efeitos a partir de 04 de janeiro de 2023. 
 
       Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Portaria 263/2022 de 09 de dezembro de 2022. 
 
                                                         Paço Municipal, 27 de dezembro de 2022. 
 

    Celso Maggioni 
    PREFEITO  
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EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 219 220 e 221/2022. 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2022, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 124/2022 

 
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE RECARGA DE 
OXIGÊNIO MEDICINAL GASOSO, REGULADOR DE PRESSÃO, FLUOXOMETRO E GÁS 
ARGÔNIO, PARA SUPRIR A DEMANDA DO HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS 
GRAÇAS E DO PÁTIO RODOVIÁRIO, EM CONFORMIDADE COM O ANEXO I DESTE 
EDITAL. 
 
FORNECEDOR: 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 219/2022 
DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – CNPJ: 
19.361.524/0001-14. 
LOTE 5: LOTE 5 - LOTE EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI 
Descrição Unida

de 
Quant
. 

Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

Regulador de pressão com 
fluoxometro para Oxigênio 

UND 10 R$ 345,00 3.450,00 GASLIVE 
REGULADOR 

   TOTAL: 3.450,00  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 220/2022 

F.R. JOSÉ COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SOLDAS EM GERAL LTDA – CNPJ: 
17.527.372/0001-73. 
LOTE 2: LOTE 2 - LOTE EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
Recarga de oxigênio 
medicinal em cilindro de 
03m³ 

UND 250 R$ 227,50 56.875,00 MESSER 

   TOTAL: 56.875,00  
LOTE 3: LOTE 3 - LOTE EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
Recarga de oxigênio 
medicinal em cilindro de 
01m³ 

UND 250 R$ 200,50 50.125,00 MESSER 

   TOTAL: 50.125,00  
LOTE 4: LOTE 4 - LOTE EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
Recarga de argônio 
10m³ 

UND 5 R$ 528,00 2.640,00 MESSER 

   TOTAL: 2.640,00  
LOTE 6: LOTE 6 - LOTE EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI 
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Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
Fluoxometro para 
oxigênio 

UND 10 R$ 341,00 3.410,00 PROTEC 

   TOTAL: 3.410,00  
LOTE 7: LOTE 7 - LOTE EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI 

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
Regulador de Pressão de 
Argônio 

UND 1 R$ 812,23 812,23 PROTEC  

   TOTAL: 812,23  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 221/2022 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA – 35.820.448/0054-48. 
LOTE 1: LOTE 1 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

Recarga de oxigênio 
medicinal em cilindro de 
10m³ 

UND 600 R$ 146,20 87.720,00 Propria Proprio 

   TOTAL: 87.720,00  
3.2 O preço contratado compreende todos os custos necessários a aquisição dos produtos, inclusive os 
referentes às despesas trabalhista, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras 
despesas e encargos necessários à sua correta execução, de modo a que nenhuma outra remuneração 
seja devida à CONTRATADA além do valor ora estipulado. 
 
3.3 Os preços propostos não serão reajustados durante o período de contratação, salvo, se ocorrerem 
algumas das hipóteses do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLASULA 04 - DAS OBRIGAÇÕES 
4.1. São responsabilidades da CONTRATANTE: 
4.1.1. acompanhar e fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto; 
 
4.1.2. cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 
 
4.1.3 notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste contrato; 
 
4.1.4 aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
 
4.1.5 comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, no 
contrato. 
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4.1.6 comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do contrato, para 
que sejam adotadas as medidas pertinentes.  
 
4.1.7 entregar a ordem de fornecimento por escrito ao fornecedor. 
 
4.1.8 fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução da contratação 
 
4.1.9 Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
 
4.1.10 Emitir por meio do fiscal do contrato, relatório de fiscalização da execução/cumprimento do 
contrato. 
 
4.2 São responsabilidades da CONTRATADA: 
4.2.1 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
4.2.2  Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, comerciais e trabalhistas decorrentes da 
execução do presente contrato. 
 
4.2.3 Prestar os serviços de recarga em até 03 (três) dias a contar do recebimento da ordem de 
autorização expedida – Nota de Empenho, correio eletrônico (e-mail) ou quando retirado diretamente na 
Secretaria Municipal responsável pelo pedido, excedendo este prazo será aplicado as sanções previstas 
na lei de licitação;  
Obs: A entrega deverá ser feita nos dias e horários de expediente da Prefeitura Municipal de Planaltina 
do Paraná (segunda-feira a sexta-feira das 07:30hrs as 11:30hrs e 13:00 as 17:00hrs) e com 
comunicação de 02 (duas) horas de antecedência ao responsável pelo recebimento. 
 
4.2.4   Em caso de recusa do material entregue, este será devolvido, devendo à CONTRATADA retirá- 
lo no mesmo local da entrega e substituí-lo no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da 
notificação, sem ônus para a Administração, excedendo este prazo será aplicado às sanções previstas em 
Lei aplicável. 
 
4.2.5 Providenciar a prova de entrega/serviços com assinatura do(a) responsável pelo recebimento no 
canhoto da nota fiscal, que servirá apenas como ressalva ao fornecedor para fins de cumprimento da 
data de entrega. 
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4.2.6 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento 
pelo órgão interessado; 
 
4.2.7 Havendo divergência entre os materiais solicitados e os entregues, o Gestor da Ata de Registro de 
Preços efetuará a notificação à empresa para que sejam sanadas as possíveis irregularidades no prazo a 
definir pelo gestor. 
 
4.2.8 Executar com pontualidade o objeto registrado, bem como atender as demais condições 
estabelecidas. 
 
4.2.9 A detentora da Ata deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos 
concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários 
para a completa execução das obrigações assumidas. 
 
4.2.10 Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias. 
 
4.2.11 A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 
 
4.2.12 Garantir a qualidade dos produtos/serviços fornecidos, de acordo com as especificações contidas 
no Edital, ficando a contratada obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir as suas 
expensas, no total ou em parte, os serviços contratados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções. 
 
4.2.13 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a contratante 
autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o 
valor correspondente aos danos sofridos. 
 
4.2.14 Os gases a serem fornecidos devem ter as especificações técnicas em explicita conformidade 
com a qualidade preconizada em compêndios oficiais reconhecidos pela ANVISA e de acordo com 
todas as Resoluções da ANVISA e de outros órgãos fiscalizadores, incidentes sobre os produtos 
licitados. 
 
4.2.15 Todos cilindros deverão estar em perfeito estado de conservação, devendo possuir capacete de 
proteção móvel ou fixo e deverão ser entregues lacrados, caso contrário serão devolvidos à 
CONTRATADA. 
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4.2.16 Todos os Gases transportados pela CONTRATADA devem estar adequadamente classificados, 
marcados e rotulados, conforme declaração emitida pelo própria CONTRATADA, constante na 
documentação de transporte ( a classificação, a marcação e a simbologia de risco e manuseio definidas 
na Resolução n° 420 de 12/02/2004 da ANTT. 
 
4.2.17 O fornecimento de gases medicinais contempla: a retirada dos cilindros vazios, cedidos e 
próprios, e entrega dos cilindros abastecidos, cedidos e próprios, e as respectivas manutenções 
preventivas e corretivas. 
 
CLÁUSULA 06 – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. 
07.002.10.302.0008.2.032.3.3.90.39.00.00. - 1018 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
08.001.08.243.0010.6.040.3.3.90.40.00.00. - 1000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 
 
CLAÚSULA 02 – DA VALIDADE DOS PREÇOS  
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 01 (um) ano, a partir da sua assinatura.  
 
AS DISPOSIÇÕES FINAIS  
Fica eleito o foro do município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer 
dúvidas referentes ao presente ajuste.  

 
Planaltina do Paraná, 23 de dezembro de 2022. 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  394/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  A. ROMANO DA SILVA AMBROZIO
Valor............:  6.797,37  (seis mil setecentos e noventa e sete reais e trinta
e sete centavos)
Vigência.......:  Início: 19/12/2022   Término: 18/12/2023
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  55/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.240.3.3.90.30.00.00.00.00 (497)
Objeto..........:  Registro de preços para futura e eventual aquisição de
materiais educativos e esportivos, materiais de expediente, materiais
pedagógicos, uniformes e materiais de processamento de dados
destinados a política de assistência social que serão encaminhados para a
associação APAE do município de Santo Antônio do Caiuá.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  22  de  Dezembro  de  2022
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PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2448/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 108/2019  
5º ADITIVO AO CONTRATO Nº 74/2019 - ID 460 

  
O MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE (PR), inscrito no CNPJ 75.476.556/0001-58, com 
sede na Avenida Tapejara, n.º 88, Centro, CEP 87780-000, neste ato representado pelo Prefeito 
do Município, o Sr. Carlos Alberto Vizzotto, portador da Cédula de Identidade RG 930.047-
3/SSP/PR e CPF 464.266.989-20, de acordo com suas atribuições legais que lhe confere a LOM 
- Lei Orgânica Municipal, artigo nº 17, Inciso XIII e artigo nº. 55, inciso IX, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE, de acordo com suas atribuições legais que lhe 
confere a LOM - Lei Orgânica Municipal, artigo nº 17, Inciso XIII e artigo nº. 55, inciso IX, 
adiante firmado e de outro lado, e a empresa MARCIO ROGERIO SEMENSATTO 
GOUVEA - ME, inscrita no CNPJ 25.356.519/0001-38, IE 90.728.132-91 e NIRE 41 1 
0810319-0, com sede a Avenida Jose Margonar, Nº 198, casa 1 – Residencial Pacheco, na 
Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná – CEP 87.780-000, neste ato representado por seu 
representante legal o Senhor Márcio Rogerio Semensatto Gouvea, brasileiro, casado, 
empresário, portador do CPF 928.006.109-72 e da Cédula de Identidade RG 5.338.523-
0/SESP/XX, residente e domiciliado a Avenida Jose Margonar, Nº 198, casa 1 – Residencial 
Pacheco, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná a seguir denominada 
CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente CONTRATO, nos termos da Lei Federal 
8.666/93, suas alterações, Lei Federal 123/2006 e demais legislações aplicáveis, assim como 
pelas condições do Edital de Licitação Modalidade Pregão Presencial, nº 108/2019, pelos termos 
da proposta da Contratada, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidade das partes. 
 
Todas as clausulas permanecem inalteradas com exceção da CLÁUSULA NONA – DA 
VIGÊNCIA E EXECUÇÃO que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 
O presente contrato terá vigência de 06 (seis) meses com vigência no período de 01/01/2023 a 
30/06/2023. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 02 
(duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
 

Paraíso do Norte, 27 de dezembro de 2022. 
 
 

 
Município de Paraíso do Norte 

CONTRATANTE 
Carlos Alberto Vizzotto 

 
Marcio Rogerio Semensatto Gouvea - ME 

CONTRATADA 
Marcio Rogerio Semensatto Gouvea 

 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  390/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  INGA CAMINHOES LTDA
Valor............:  523.800,00  (quinhentos e vinte e três mil e oitocentos reais)
Vigência.......:  Início: 19/12/2022   Término: 18/12/2023
Licitação......:  Inexigibilidade de Licitação  Nº.:  54/2022
Recursos.....:  Dotação: 1.213.4.4.90.52.00.00.00.00 (486),
1.213.4.4.90.52.00.00.00.00 (487),  1.217.4.4.90.52.00.00.00.00 (505),
1.217.4.4.90.52.00.00.00.00 (506),  1.217.4.4.90.52.00.00.00.00 (507)
Objeto..........:  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ATC015009/2021
PARA AQUISIÇÃO DE 02 AMBULANCIAS PARA O MUNICÍPIO DE
SANTO ANTONIO DO CAIUÁ ATRAVÉS DE UM PROCESSO CARONA
COM O CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  27  de  Dezembro  de  2022
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Portaria n. 618/2022 
 

Concede Férias a Servidor Público Municipal e dá 
outras providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas por Lei. 

 
Resolve: 

 
Art. 1 Conceder ao Servidor Público Municipal abaixo nominado, 15 (quinze) dias de férias, 
conforme período de aquisição e período de gozo abaixo descriminado. 
 

Matricula Nome Período de Aquisição Período de Gozo 
  8141/01 Lourival Fernandes 16/05/2018 a 15/05/2019 

 
26/12/2022 a 09/01/2023 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 22 de novembro de 2022. 

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
17ª Gestão Administrativa 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 126/2022 

 
Processo Pregão Eletrônico 94/2022 

 
Partes: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDON e a empresa PR COMERCIO 
ELETRONICO LTDA - EPP 
 
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de equipamentos diversos e mobiliário 
em geral, tais como, autoclaves, balanças, consultório odontológico, cadeiras, ar 
condicionado, computadores, tablets, impressoras, entre outros, para manutenção das 
atividades da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos das Resoluções 931/2021, 1071/2021 
e 409/2022- SESA.  

 
Valor: R$  860,00 (Oitocentos e Sessenta Reais) 
 

Forma de Pagamento: Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de 
homologado o procedimento licitatório, em até 30 dias após o recebimento e instalação do(s) 
móvel(is)/equipamento(s), mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal 
atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 

Dotação Orçamentária:  As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta dos 
recursos municipais, através das seguintes dotações orçamentárias: 

UN.FUNÇÃO/SUB-FUN/PROG/DEST/PROJ-AT/NOME.PROJ-AT. CAT. ECON  
1005 10 301 7 2 34 MANUTENÇÃO DE ATENDIMENTO 

EM SAÚDE BÁSICA INTEGRAL 44.90.52.08.00 EQUIPAM. E MATERIAL 
PERMANENTE 

Duração: O Presente contrato terá duração até o dia 21/12/2023 e será contado a partir da assinatura 
do presente Contrato. 

  
Foro: da Comarca de Cidade Gaúcha – Pr. 
 
Data da assinatura: 21/12/2022. 
 
Rondon – Pr, 21 de dezembro de 2022. 
 

____________________________________ 
GISELMA APARECIDA ANDREAZZI GIULIANGELLI  

Secretária Municipal de Saúde 
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Aditivo Nº.....:  21401/2022 - Contrato Nº:  214/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAI
Valor............:  0,00  (zero)
Vigência.......:  Início: 30/12/2022   Término: 31/03/2023
Licitação......:  Inexigibilidade de Licitação  Nº.:  40/2022
Recursos.....:  Dotação:
Objeto..........:  Termo de Colaboração entre o Município de Santo Antonio
do Caiuá - PR e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
Santo Antonio do Caiuá - APAE, para promover a prestação de serviço na
área de educação para desenvolvimento de atividade essenciais ao
atendimento dos alunos Educação Infantil, Ensino Fundamental, Educação
de Jovens e Adultos na Modalidade de Educação Especial, cuja
mantenedora é a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  27  de  Dezembro  de  2022

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  393/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  S. C. COMERCIAL EIRELI
Valor............:  1.774,00  (um mil setecentos e setenta e quatro reais)
Vigência.......:  Início: 19/12/2022   Término: 18/12/2023
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  55/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.240.3.3.90.30.00.00.00.00 (497)
Objeto..........:  Registro de preços para futura e eventual aquisição de
materiais educativos e esportivos, materiais de expediente, materiais
pedagógicos, uniformes e materiais de processamento de dados
destinados a política de assistência social que serão encaminhados para a
associação APAE do município de Santo Antônio do Caiuá.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  27  de  Dezembro  de  2022
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EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  395/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  ROSEMERE APARECIDA MARQUES MANSO
07791693950
Valor............:  6.852,40  (seis mil oitocentos e cinqüenta e dois reais e
quarenta centavos)
Vigência.......:  Início: 19/12/2022   Término: 18/12/2023
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  55/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.240.3.3.90.30.00.00.00.00 (497)
Objeto..........:  Registro de preços para futura e eventual aquisição de
materiais educativos e esportivos, materiais de expediente, materiais
pedagógicos, uniformes e materiais de processamento de dados
destinados a política de assistência social que serão encaminhados para a
associação APAE do município de Santo Antônio do Caiuá.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  27  de  Dezembro  de  2022

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  405/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  SANTO REMEDIO -COMERCIO DE PRODUTOS
MEDICO-HOSPITA
Valor............:  47.860,00  (quarenta e sete mil oitocentos e sessenta reais)
Vigência.......:  Início: 20/12/2022   Término: 19/12/2023
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  45/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.043.3.3.90.30.00.00.00.00 (219),
2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (232),  2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (233),
2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (245),  2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (246),
2.058.3.3.90.30.00.00.00.00 (264),  2.241.3.3.90.30.00.00.00.00 (501),
2.242.3.3.90.30.00.00.00.00 (502),  2.243.3.3.90.30.00.00.00.00 (503),
2.244.3.3.90.30.00.00.00.00 (504)
Objeto..........:  Registro de preços para futura e eventual aquisição de
medicamentos por meio do departamento municipal de saúde.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  27  de  Dezembro  de  2022

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  426/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  ATLANTA COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP
Valor............:  2.118.374,00  (dois milhões cento e dezoito mil trezentos e
setenta e quatro reais)
Vigência.......:  Início: 27/12/2022   Término: 26/12/2023
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  57/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.002.3.3.90.30.00.00.00.00 (5),
2.005.3.3.90.30.00.00.00.00 (25),  2.011.3.3.90.30.00.00.00.00 (78),
2.017.3.3.90.30.00.00.00.00 (120),  2.017.3.3.90.30.00.00.00.00 (121),
2.017.3.3.90.30.00.00.00.00 (122),  2.017.3.3.90.30.00.00.00.00 (123),
2.017.3.3.90.30.00.00.00.00 (124),  2.027.3.3.90.30.00.00.00.00 (170),
2.028.3.3.90.30.00.00.00.00 (185),  2.029.3.3.90.30.00.00.00.00 (191),
2.043.3.3.90.30.00.00.00.00 (219),  2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (232),
2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (233),  2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (245),
2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (246),  2.049.3.3.90.30.00.00.00.00 (280),
2.050.3.3.90.30.00.00.00.00 (286),  2.051.3.3.90.30.00.00.00.00 (291),
2.053.3.3.90.30.00.00.00.00 (295),  2.036.3.3.90.30.00.00.00.00 (308),
2.037.3.3.90.30.00.00.00.00 (315),  2.046.3.3.90.30.00.00.00.00 (327),
2.024.3.3.90.30.00.00.00.00 (350),  2.025.3.3.90.30.00.00.00.00 (355),
2.232.3.3.90.30.00.00.00.00 (359),  2.233.3.3.90.30.00.00.00.00 (365),
2.234.3.3.90.30.00.00.00.00 (373),  2.223.3.3.90.30.00.00.00.00 (382)
Objeto..........:  REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa
especializada objetivando o fornecimento futuro e parcelado de
COMBUSTÍVEIS EM BOMBA (Gasolina/Etanol/Diesel Tipo B/Diesel S-10),
destinados aos veículos que compõem e/ou irão compor a frota municipal,
por meio das secretarias municipais e demais órgãos do Município de
Santo Antônio do Caiuá

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  27  de  Dezembro  de  2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2022 
PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 126/2022 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, torna público a homologação 

da Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico nº 077/2022, após a abertura e julgamento das 
propostas das empresas concorrentes para a AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E 
PROTETORES NOVOS, DESTINADOS A ATENDER OS VEÍCULOS E MÁQUINAS DA 
FROTA MUNICIPAL E OS VEÍCULOS UTILIZADOS NO TRANSPORTE ESCOLAR DO 
MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, em favor das seguintes empresas: 
 

FORNECEDOR CNPJ LOTE/ITEM Nº VALOR TOTAL R$ 

RK2 PNEUS LTDA – EPP 26.472.570/0001-78 Lote 01: 01, 02, 03 e 07. 
Lote 04: 53. 

 
3.616,00 

 
 

G.M. SERVIÇOS 
AUTOMOTIVOS EIRELI – ME 21.564.599/0001-66 

Lote 01: 04, 14, 15, 17, 
19, 21, 22, 23, 24,  

28 e 29. 
Lote 02: 40 e 41 
Lote 03: 42 e 43 

 

347.231,00 

TEREZA PNEUS LTDA -EPP 01.179.914/0001-24 

Lote 01: 05, 06, 12, 13, 
20, 26 e 34. 

Lote 04: 45, 46, 47, 48, 
49, 50, 51 e 52. 

Lote 04: 56, 57 e 58. 

64.428,70 

MGB PNEUS IMPORTAÇÃO E 
DISTRIBUIÇÃO EIRELI - EPP 20.183.508/0001-80 Lote 01: 08, 09, 10, 11, 

16, 33, 35, 36, 38 e 39. 71.876,06 

SERJÃO PNEUS LTDA - EPP 80.052.103/0001-34 
Lote 01: 18, 25 e 27. 

Lote 04: 44 e 54. 
Lote 04: 55. 

 
38.022,00 
 

AURORA E-COMERCE LTDA - 
EPP 44.545.120/0001-40 Lote 01: 30, 31, 32 e 37. 47.320,00 

 
Alto Paraná, em 23 de dezembro de 2022. 

 
  CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
     Prefeito Municipal 

 
 

LEI Nº 2.032/2022 
Súmula – Estima a Receita e Fixa a Despesa para o Exercício 
Financeiro de 2023, e dá outras providências. 

 
A Câmara Municipal de Rondon, Estado do Paraná, APROVOU, e eu Prefeito 

Municipal sanciono a seguinte Lei: 
                                 Art. 1º - Estima a receita e fixa a despesa do município de Rondon, Estado do Paraná, para 

o exercício de 2023, nos termos do art. 165, parágrafo 5º da Constituição Federal, Lei nº 4.320/64, Lei 
de Responsabilidade Fiscal e Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2023, que representa 
o montante de R$ 50.855.597,70 (cinquenta milhões oitocentos e cinquenta e cinco mil quinhentos e 
noventa e sete reais e setenta centavos). 

Art. 2º - A receita será realizada conforme a legislação em vigor e as especificações 
integrantes desta Lei. 

Parágrafo Único – A receita pública se constitui pelo ingresso de caráter não devolutivo 
auferido pelo Ente Municipal, para alocação e cobertura das despesas públicas. Todo ingresso 
orçamentário constitui uma receita pública, podendo ser classificadas em receitas correntes e de 
capital, arrecadadas na forma da legislação vigente. 
CATEGORIA ECONÔMICA/ORIGEM Valor 

I RECEITAS CORRENTES R$ 43.234.468,70 
1 Imposto, Taxas e Contribuição de Melhoria. R$ 4.090.500,00 
2 Contribuição R$ 1.336.000,00 
3 Receita Patrimonial R$ 133.200,00 
4 Transferências Correntes Constitucionais R$ 37.619.768,70 
5 Outras Receitas Correntes R$ 55.000,00 
II RECEITAS DE CAPITAL R$ 7.621.129,00 
1 Operações de Crédito R$ 5.410.000,00 
2 Transferências de Capital R$ 2.211.129,00 

TOTAL GERAL DAS RECEITAS R$ 50.855.597,70 
 

Art. 3º - A despesa do Orçamento será realizada segundo as discriminações previstas na 
legislação em vigor, por órgãos, com o seguinte desdobramento: 

1 PODER LEGISLATIVO R$ 1.909.390,00 
2 GABINETE DO PREFEITO R$ 213.300,00 
5 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO R$ 3.003.010,49 
6 SECRETARIA DE FINANÇAS R$ 3.209.560,06 
7 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO R$ 115.450,80 
8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 12.647.722,08 
9 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES R$ 1.189.676,66 

10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 10.560.917,27 
11 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS R$ 11.521.325,89 
12 SECRETARIA DE VIAÇÃO R$ 2.528.135,54 
13 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL R$ 1.947.493,81 
14 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO R$ 179.282,40 
15 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE R$ 1.830.332,70 
TOTAL GERAL DAS DESPESAS POR ÓRGÃO R$ 50.855.597,70  

 
Art. 4º - A despesa do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social será realizada segundo 

as discriminações previstas na legislação em vigor, por funções, com o seguinte desdobramento: 
I ORÇAMENTO FISCAL R$ 37.823.246,08 

1 LEGISLATIVA R$ 1.909.390,00 
4 ADMINISTRAÇÃO R$ 4.320.470,74 

11 TRABALHO R$ 179.282,40 
12 EDUCAÇÃO R$ 12.647.722,08 
13 CULTURA R$ 769.007,27 
15 URBANISMO R$ 11.521.325,89 
18 GESTÃO AMBIENTAL R$ 626.630,35 
20 AGRICULTURA R$ 1.203.702,35 
26 TRANSPORTE R$ 2.528.135,54 
27 DESPORTO E LAZER R$ 420.669,39 
28 ENCARGOS ESPECIAIS R$ 1.376.910,07 
99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 320.000,00 

II ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL R$ 13.032.351,62 
8 ASSISTÊNCIA SOCIAL R$ 1.947.493,81 
9 PREVIDÊNCIA SOCIAL R$ 523.940,54 

10 SAÚDE R$ 10.560.917,27 
TOTAL GERAL DO ORÇAMENTO DO MUNICIPIO R$ 50.855.597,70 

Art. 5º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais 
suplementares até R$ 5.085.559,77 (cinco milhões oitenta e cinco mil quinhentos e cinquenta e nove 
reais e setenta e sete centavos), ou seja, limite de 10% (dez por cento) do total da despesa fixada por 
esta lei, nos termos previstos no artigo 43, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1.964 no 
curso da execução orçamentário de 2023. 

Art. 6º - Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais 
suplementares até R$- 190.939,00 (cento e noventa mil novecentos e trinta e nove reais), ou seja, 
limite de 10% (dez por cento) do total da despesa fixada por esta lei, com indicação de recursos do 
Poder Legislativo, nos termos previstos no artigo 43, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 
1.964 no curso da execução orçamentário de 2023, por ato do Presidente da Câmara Municipal de 
Rondon. 

Art. 7º - Fica o poder Executivo Municipal autorizado, mediante decreto, traspor, 
remanejar, transferir, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias de uma mesma categoria de 
programação para outra, ou de um órgão para outro, nos termos do inciso VI, do art. 167 da 
Constituição Federal, até R$ 5.085.559,77 (cinco milhões oitenta e cinco mil quinhentos e cinquenta e 
nove reais e setenta e sete centavos), ou seja, limite de 10% (dez por cento) do total geral da despesa 
fixada. 

Art. 8º - No decorrer da execução orçamentária, os valores constantes do orçamento 
anual, tanto da receita como da despesa, poderão ser corrigidos mensalmente, por ato do Poder 
Executivo, com base na variação do IGPM. 

Art. 9º - Fica o Poder Executivo autorizado a utilizar os recursos vinculados à conta 
reserva de contingência, nas situações previstas no art. 5º, III da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF 
e art. 8º da Portaria Interministerial 163 de 04 de maio de 2001, havendo saldo, para qualquer despesa 
a partir do mês de dezembro.  
 

Art. 10º - Fica o Poder Executivo autorizado realizar Operação de Crédito por 
Antecipação de Receita – ARO, desde que obedecida os limites e disposições legais, em especial o art. 
38 e seus §§, incisos e alíneas da Lei Complementar nº 101/2000, além das Resoluções do Senado 
Federal.  

Art.11º - Fica alterado, no que couber, a Lei – 1986/2021 Plano Plurianual (PPA 
2012/2025), a Lei 2012/2022 – Lei de Diretrizes Orçamentárias proveniente dos dispositivos desta lei. 

Art. 12º - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Convênios, Termos de Parceria e 
outros, com a União, Estado, Municípios e Entidades privadas sem fins lucrativos. 

Art. 13º - Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2023. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Rondon, em 26 de dezembro de 2.022. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 262/2022 
 

Concede Licença Especial Remunerada a Servidora Pública 
Municipal, e dá outras providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
são conferidas por Lei; 

 
Decreta: 

 
Art.1º Fica concedido 03 (três) meses de Licença Especial Remunerada a Servidora Pública 
Municipal Cristina Marli da Silva, portadora da Cédula de Identidade Civil RG nº. 6.567.709-1-
SSP/PR e inscrita no CPF sob nº 994.405.049-00, ocupante do cargo de provimento efetivo de  
Auxiliar de Serviços Gerais-40h/s., nomeada pelo Decreto nº 086/2005 lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde deste Município, no período de 03/01/2023 à 02/04/2023, referente ao 
período de aquisição de 16/05/2015 a 15/05/2020, conforme requerimento protocolado em data 
de 11/11/2022. 

 
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 27 de dezembro de 2022. 
 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 077/2022 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 126/2022 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: RK2 Pneus Eireli - EPP 
 
Objeto: Registro de Preços, por Item, para aquisição de pneus, câmaras de ar, destinados a 
atender os veículos e máquinas da Frota Municipal e os veículos utilizados no Transporte 
Escolar do Município de Alto Paraná, conforme a seguir: 

LOTE 01: PNEUS - EXCLUSIVO ME E EPP   

ITEM PREV. 
CONS. UN. ESPECIFICAÇÕES P. UNIT. TOTAL 

ESTIMADO R$ 

1 2 Unid. PNEU 90x80x16 MOTO -  MAGGION/PANDA            150,00                 300,00  
2 2 Unid. PNEU 2,75-R 18 MOTO -  MAGGION/PANDA            150,00                 300,00  
3 2 Unid. PNEU 90x90x18 MOTO - MAGGION/PANDA            166,00                 332,00  
7 8 Unid. PNEU 175/70 R14 RADIAL - XBRI/CITY            319,00             2.552,00  

VALOR TOTAL ESTIMADO (R$)            3.484,00  
LOTE 04: CÂMARAS - EXCLUSIVO ME E EPP   

ITEM PREV. 
CONS. UN. ESPECIFICAÇÕES P. UNIT. TOTAL 

ESTIMADO R$ 

53 2 Unid. CÂMARA AR 90x80x16 MOTO - MAGGION/M              66,00                 132,00  
VALOR TOTAL ESTIMADO (R$)                132,00  

            
    T O T A L   G E R A L   R $              3.616,00  

 01.1 As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à contratação total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 
(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 
Alto Paraná-PR, 27 de dezembro de 2022. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 078/2022 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 126/2022 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: G.M. Serviços  Automotivos Eireli - ME 
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Objeto: Registro de Preços, por Item, para aquisição de pneus, destinados a atender os 
veículos e máquinas da Frota Municipal e os veículos utilizados no Transporte Escolar do 
Município de Alto Paraná, conforme a seguir: 

LOTE 01: PNEUS - EXCLUSIVO ME E EPP   

ITEM PREV. 
CONS. UN. ESPECIFICAÇÕES P. UNIT. TOTAL 

ESTIMADO R$ 

4 18 Unid. PNEU 235/75 R 17,5 - WESTLAKE/CR960A            748,00           13.464,00  
14 12 Unid. PNEU 185 R14C 1005 - WESTLAKE/H188            349,00             4.188,00  
15 36 Unid. PNEU 195/65 R15 RADIAL - WESTLAKE/RP18            309,00           11.124,00  
17 72 Unid. PNEU 205/75 R16 CARGA - WESTLAKE/H188            480,00           34.560,00  

19 24 Unid. PNEU 215/75 R17.5 BORRACHUDO - 
WESTLAKE/ CM986 

           710,00           17.040,00  

21 18 Unid. 
PNEU 275/80 R 22.5 LISO - WESTLAKE/ CR976A 

        1.689,00           30.402,00  

22 24 Unid. PNEU 275/80 R 22.5 BORRACHUDO - 
WESTLAKE/ AD153 

        1.780,00           42.720,00  

23 8 Unid. PNEU 750x16 LISO COMUM (10L) - WESTLAKE/ 
CR832 

           647,00             5.176,00  

24 12 Unid. PNEU 750x16 BORRACHUDO (10L) - WESTLAKE/ 
CL830 

           699,00             8.388,00  

28 10 Unid. PNEU 1000/20 LISO COMUM 16L - WESTLAKE/ 
CR942 

        1.500,00           15.000,00  

29 16 Unid. PNEU 1000/20 BORRACHUDO 16L - WESTLAKE/ 
CL946 

        1.615,00           25.840,00  

VALOR TOTAL ESTIMADO (R$)        207.902,00  
LOTE 02: PNEUS - AMPLA CONCORRÊNCIA   

ITEM PREV. 
CONS. UN. ESPECIFICAÇÕES P. UNIT. TOTAL 

ESTIMADO R$ 

40 30 Unid. PNEU 295/80 R22,5 LISO - WESTLAKE/CR976A         1.791,00           53.730,00  

41 32 Unid. PNEU 295/80 R22,5 BORRACHUDO - 
WESTLAKE/ AD528 

        2.040,00           65.280,00  

VALOR TOTAL ESTIMADO (R$)        119.010,00  
LOTE 03: PNEUS - COTA DE ATÉ 25 % EXCLUSIVO ME E EPP   

ITEM PREV. 
CONS. UN. ESPECIFICAÇÕES P. UNIT. TOTAL 

ESTIMADO R$ 

42 5 Unid. PNEU 295/80 R22,5 LISO - WESTLAKE/CR976A         1.791,00             8.955,00  

43 6 Unid. PNEU 295/80 R22,5 BORRACHUDO - WESTLAK/ 
AD528 

        1.894,00           11.364,00  

VALOR TOTAL ESTIMADO (R$)          20.319,00  

      
    T O T A L   G E R A L   R $          347.231,00  

 01.1 As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à contratação total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 
(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
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Alto Paraná-PR, 27 de dezembro de 2022. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
 Prefeito Municipal 
  
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 079/2022 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 126/2022 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: Tereza Pneus Ltda-EPP 
 
Objeto: Registro de Preços, por Item, para aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores 
novos, destinados a atender os veículos e máquinas da Frota Municipal e os veículos 
utilizados no Transporte Escolar do Município de Alto Paraná, conforme a seguir: 

LOTE 01: PNEUS - EXCLUSIVO ME E EPP   
ITEM PREV. 

CONS. UN. ESPECIFICAÇÕES P. UNIT. TOTAL 
ESTIMADO R$ 

5 4 Unid. PNEU 11/L-15 AGRÍCOLA - FORERUNNER/I1            698,70             2.794,80  

6 72 Unid. PNEU 175/70 R13 RADIAL - GOODYER/KELLY 
EDGE TOURING 

           276,80           19.929,60  

12 6 Unid. PNEU 265/70 R 15 RADIAL - 
ROADKING/ARGOS ATO6 

           882,10             5.292,60  

13 6 Unid. PNEU 215/80 R 16 RADIAL - GOODYEAR/ 
KELLY EDGE SUV 

           678,20             4.069,20  

20 8 Unid. PNEU 225/55 R17 RADIAL - TRIANGLE/TH201            872,10             6.976,80  

26 2 Unid. PNEU 16.9-R 28 AGRÍCOLA 12L - 
FORERUNNER/ R1 

3.598,00 7.196,00 

34 2 Unid. PNEU 12.5x80x18 AGRÍCOLA 14L - LOADMAX/ 
R4 

2.558,20 5.116,40 

VALOR TOTAL ESTIMADO (R$) 51.375,40 
LOTE 04: CÂMARAS - EXCLUSIVO ME E EPP   

ITEM PREV. 
CONS. UN. ESPECIFICAÇÕES P. UNIT. TOTAL 

ESTIMADO R$ 

45 2 Unid. CÂMARA AR 16.9X28 AGRÍCOLA - TORTUGA/ 
TR218 

348,20 696,40 

46 4 Unid. CÂMARA AR 17.5x25 AGRÍCOLA - MAGNUN/ 
TR220 

269,80 1.079,20 

47 2 Unid. CÂMARA AR 18.4x30 AGRÍCOLA - MAGNUN/ 
TR218 

318,65 637,30 

48 6 Unid. CÂMARA AR 18.4x34 AGRÍCOLA - MAGNUN/ 
TR218 

382,80 2.296,80 

49 4 Unid. CÂMARA AR 23.1X30 AGRÍCOLA - MAGNUN/ 
TR218 

569,80 2.279,20 

50 20 Unid. CÂMARA AR 750X16 - MAGNUN/ TR15 64,85 1.297,00 
51 20 Unid. CÂMARA AR 1000/20 - MAGNUN/ V3 94,45 1.889,00 
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52 6 Unid. CÂMARA AR 1300x24 AGRÍCOLA - MAGNUN/ 
TR220 

232,40 1.394,40 

VALOR TOTAL ESTIMADO (R$) 11.569,30 
LOTE 04: PROTETORES - EXCLUSIVO ME E EPP   

ITEM PREV. 
CONS. UN. ESPECIFICAÇÕES P. UNIT. TOTAL 

ESTIMADO R$ 

56 4 Unid. PROTETOR ARO 25 - IRBO/RADIAL 144,80 579,20 
57 12 Unid. PROTETOR 750/16 - IRBO/RADIAL 27,40 328,80 
58 20 Unid. PROTETOR 1000/20 - IRBO/RADIAL 28,80 576,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO (R$)            1.484,00  

      
    T O T A L   G E R A L   R $  64.428,70 

01.1 As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à contratação total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 
(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 
Alto Paraná-PR, 27 de dezembro de 2022. 

 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA  
Prefeito Municipal 
 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 080/2022 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 126/2022 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: MGB Pneus Importação e Distribuição Eireli - EPP 
 
Objeto: Registro de Preços, por Item, para aquisição de pneus, destinados a atender os 
veículos e máquinas da Frota Municipal e os veículos utilizados no Transporte Escolar do 
Município de Alto Paraná, conforme a seguir: 

LOTE 01: PNEUS - EXCLUSIVO ME E EPP   

ITEM PREV. 
CONS. UN. ESPECIFICAÇÕES P. UNIT. TOTAL 

ESTIMADO R$ 

8 4 Unid. PNEU 185/60 R14 RADIAL - NEXEN N'FERA SU4            288,21             1.152,84  

9 8 Unid. PNEU 185/60 R15 RADIAL - ROADKING ARGOS 
TOURING 

           280,99             2.247,92  

10 32 Unid. PNEU 185/65 R14 RADIAL - JK ULTIMA SPORT            338,00           10.816,00  

11 80 Unid. 
PNEU 185/70 R14 RADIAL - KUMHO SENSE KR26 

           345,56           27.644,80  

16 8 Unid. 
PNEU 205/60 R16 RADIAL - NEXEN N'BLUE SH01 

           380,04             3.040,32  

33 2 Unid. PNEU 12x4x24 AGRÍCOLA 10L - SUPERGUIDER 
R1 TT QH611 

        1.679,01             3.358,02  
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35 2 Unid. PNEU 14x9x24 AGRÍCOLA 12L - SUPERGUIDER 
R1 TT QH612 

        1.927,84             3.855,68  

36 2 Unid. PNEU 14x9x28 AGRÍCOLA 10L - FORERUNNER 
R1 QH612 

        2.271,60             4.543,20  

38 2 Unid. PNEU 18.4x30 AGRÍCOLA 12L - FORERUNNER R1 
TT         3.814,81             7.629,62  

39 2 Unid. PNEU 18.4x34 AGRÍCOLA 12L - FORERUNNER R1 
TT         3.793,83             7.587,66  

VALOR TOTAL ESTIMADO (R$)          71.876,06  

      
    T O T A L   G E R A L   R $            71.876,06  

 01.1 As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à contratação total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 
(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 
Alto Paraná-PR, 27 de dezembro de 2022. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 081/2022 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 126/2022 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: Serjão Pneus Ltda-EPP 
 
Objeto: Registro de Preços, por Item, para aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores 
novos, destinados a atender os veículos e máquinas da Frota Municipal e os veículos 
utilizados no Transporte Escolar do Município de Alto Paraná, conforme a seguir: 

LOTE 01: PNEUS - EXCLUSIVO ME E EPP   

ITEM PREV. 
CONS. UN. ESPECIFICAÇÕES P. UNIT. TOTAL 

ESTIMADO R$ 

18 30 Unid. PNEU 215/75 R17,5 LISO - TRIANGLE/TR685            639,00           19.170,00  

25 2 Unid. PNEU 23.1-R 30 AGRÍCOLA 12L - MAGGION/ 
FRONTIERA II 

        7.300,00           14.600,00  

27 4 Unid. PNEU 750x16 AGRÍCOLA 10L - MAGGION/ 
IMPLEMENTO 

           840,00             3.360,00  

VALOR TOTAL ESTIMADO (R$)          37.130,00  
LOTE 04: CÂMARAS - EXCLUSIVO ME E EPP   

ITEM PREV. 
CONS. UN. ESPECIFICAÇÕES P. UNIT. TOTAL 

ESTIMADO R$ 

44 4 Unid. CÂMARA AR 11L-15- AGRÍCOLA - MAGGION/TR15            108,00                 432,00  
54 2 Unid. CÂMARA AR 90x90x18 MOTO - MAGGION/MG18              20,00                   40,00  
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VALOR TOTAL ESTIMADO (R$)                472,00  
LOTE 04: PROTETORES - EXCLUSIVO ME E EPP   

ITEM PREV. 
CONS. UN. ESPECIFICAÇÕES P. UNIT. TOTAL 

ESTIMADO R$ 

55 6 Unid. PROTETOR ARO 24 - SBN/OTR              70,00                 420,00  
VALOR TOTAL ESTIMADO (R$)                420,00  

      
    T O T A L   G E R A L   R $            38.022,00  

 01.1 As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à contratação total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 
(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 
Alto Paraná-PR, 27 de dezembro de 2022. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
  
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 082/2022 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 126/2022 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: Aurora E-Comerce- EPP 
 
Objeto: Registro de Preços, por Item, para aquisição de pneus, destinados a atender os 
veículos e máquinas da Frota Municipal do Município de Alto Paraná, conforme a seguir: 

LOTE 01: PNEUS - EXCLUSIVO ME E EPP   

ITEM PREV. 
CONS. UN. ESPECIFICAÇÕES P. UNIT. TOTAL 

ESTIMADO R$ 

30 6 Unid. PNEU 1300x24 AGRÍCOLA 16L - ALWAYSRUN-
TH34 

2.150,00 12.900,00 

31 8 Unid. PNEU 1400x24 AGRÍCOLA 16L - ALWAYSRUN-
TH34 

2.180,00 17.440,00 

32 2 Unid. PNEU 19x5Lx24 AGRÍCOLA 16L -  SUNKING-
MNTR-4 

2.890,00 5.780,00 

37 4 Unid. PNEU 17.5x25 PÁ CARREGADEIRA 12L - 
ALWAYSRUN-TH34 

2.800,00 11.200,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO (R$)          47.320,00  

      
    T O T A L   G E R A L   R $            47.320,00  

 01.1 As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à contratação total. 
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Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 
(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 
Alto Paraná-PR, 27 de dezembro de 2022. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
 Prefeito Municipal 
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1º ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO N°: 02/2022. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 05/2022 – ID 458 /2022 
 

O MUNICIPIO DE PARAÍSO DO NORTE - PREFEITURA, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, 
com sede na Avenida Tapejara, nº 88, Centro, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, CEP 87780-
000, neste ato representado pelo Prefeito do Município Senhor Carlos Alberto Vizzotto, brasileiro, casado, 
portador do CPF nº 464.266.989-20 e da Cédula de Identidade RG nº 930.047-3/SSP-PR, residente e 
domiciliado na Rua Cassimiro de Abreu, nº 60, Centro, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná e 
pelo Fundo Municipal de Assistência Social de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 11.747.986/0001-84, 
localizada na Avenida Tapejara, nº 111 – centro, Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representada 
pela Diretora do Departamento de Promoção Social a Senhora Mônica Oliveira Santana de Jesus, nomeada 
pela Portaria nº 86/2021, Portadora do CPF nº 039.023.049-95 e RG nº 7.571.181-6/SSPPR, residente e 
domiciliada na Rua Barão do Rio Branco, nº 764, centro, Paraíso do Norte, Estado do Paraná, doravante 
denominado CONCEDENTE e a Organização da Sociedade Civil (OSC) REVEPAR – Recanto da Velhice 
de Paraíso – Obra Unida à Sociedade de São Vicente de Paulo, doravante denominada PROPONENTE, 
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 77.672.160/0001-01, localizada 
na Rua Monteiro Lobato, nº 1595 – Vila Santa Terezinha, no Município de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Senhor Claudio José Brogiatto, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 
016.138.139-10, portadora da Cédula de Identidade RG nº 5.805.926-09 - SSP/PR, residente e domiciliado na 
Rua Zilda Camillo Martello, nº 115, Conjunto Galli, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 
resolvem firmar o presente ADITIVO AO  CONTRATO DE TERMO DE FOMENTO, que será regido pelas 
cláusulas e condições  que seguem: 
 
Todas as Clausulas permanecem inalteradas com exceção da CLAUSULA QUINTA – DO VALOR, DA 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR, DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO CRONOGRAMA DE 
DESEMBOLSO 
Fica suprimido do Contrato o Valor de R$ 12.292,24 (doze mil e duzentos e noventa e dois reais e vinte e quatro 
centavos), onde os mesmos serão reduzidos/ ajustados mediante novo plano de trabalho. 
 
E assim, que por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo. 

Paraíso do Norte, 27 de dezembro de 2022. 

 
 

MUNICIPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 
 

DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL 
Mônica Oliveira Santana de Jesus 

Diretora do Dep. de Promoção Social 

 
 

(OSC) REVEPAR – Recanto da Velhice de Paraíso do Norte 
Claudio José Broggiatto  

Presidente 
 

 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 82/2022 – ID 2428/2022 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 08/2022 
 
DOCUMENTO: - Contrato 
CREDENCIANTE: - Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CREDENCIADO: - EUCLIN SAUDE & BELEZA CLÍNICA MÉDICA LTDA,inscrito no CNPJ sob nº 
23.399.356.0001/45 
OBJETO:- Chamamento Público tem por objeto Credenciamento de Pessoas Jurídicas, para prestação de serviços 
complementares de saúde com disponibilidade médica em urgência e emergência, atendimentos clínicos e cirúrgicos 
de média e alta complexidade para as unidades de Atenção Básica. 
VALOR DO CONTRATO: -  R$ 229.500,00 (duzentos e vinte nove mil e quinhentos reais).  
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - O pagamento do objeto ora licitado dar-se-á no prazo de até o 10º dia útil do 
mês subsequente ao da prestação dos serviços que será pago ao Credenciado, a vista, após empenho, mediante a 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, na Prefeitura Municipal e, aferimento da Comissão de Recebimento de 
Bens e Serviço e a verificação da vigência das Certidões Negativas: do INSS, FGTS e CNT.  
PRAZO DE EXECUÇÃO: - O prazo de execução do objeto do presente contrato será de 12 (doze) meses, após 
assinatura do Termo de Contrato. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, nos termos do art. 57, Inciso II, 
parágrafos 1º e 2º da Lei n.º 8.666/93. 

PRAZO DE VIGENCIA: - O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, após assinatura do 
Termo de Contrato. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, nos termos do art. 57, Inciso II, parágrafos 1º e 2º 
da Lei n. º 8.666/93. 
 

Diamante do Norte - PR, 27 de dezembro de 2022. 
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DECRETO Nº. 5.336 
   De: 27 de dezembro de 2022. 
 

Abre crédito adicional especial e dá outras providências. 
 
STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, E CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL Nº 2.664 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2022.  

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um 

crédito adicional ESPECIAL no valor total de R$3.300,00 (três mil e trezentos 
reais), para atender despesas fixadas na lei orçamentária para o exercício de 
2022 

CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12. Educação  
05.002.12.361. Ensino Fundamental  
05.002.12.361.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.002.12.361.0019.2.055 CIEDEPAR – Consórcio Intermunicipal de 

Educação e Ensino Fundamental 
 

3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 
CONSÓRCIO PÚBLICO 

 

Fonte 100000.01.07.00(872) Recursos Ordinários (Livres) 1.800,00 
3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 

CONSÓRCIO PÚBLICO 
 

Fonte 100000.01.07.00(873) Recursos Ordinários (Livres) 1.500,00 
 
TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO        3.300,00 

 
Art. 2º A cobertura do crédito adicional especial autorizado pelo presente decreto, far-

se-á mediante cancelamento da seguinte fonte: 
CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12. Educação  
05.002.12.361. Ensino Fundamental  
05.002.12.361.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.002.12.361.0019.2.058 Escola Maria Cernaki – Recursos Ordinários da 

Educação 
 

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  
Fonte 100000.01.07.00.00(262) Recursos Ordinários (Livres) 3.300,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO        3.300,00 
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Art. 3º Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 

Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 27 de 
dezembro de 2022. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                              

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 174/2022 
Pregão Eletrônico Nº. 87/2022 

CONTRATO Nº 321/2022 
VENCIMENTO 26/12/2023 

 
CONTRATO QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A EMPRESA  
IRMAOS SCHONS LTDA  PARA  AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS NOVOS, CONVENIO 
MAPA 927755/2022. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na 
Waldemar dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito Sr. ALEX SANDRO 
FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado 
nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, nº 768, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro IRMAOS SCHONS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 11.186.884/0001-37, Rodovia ROD PR 495,  - CEP: 85948000  - bairro: PARQUE 
INDUSTRIAL, Pato Bragado/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr. MÁRCIO SCHONS, brasileiro, portador da RG nº 72263863  e 
CPF 049.148.429-12,residente e domiciliado em Pato Bragado PR,  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada através do 
Pregão Eletrônico nº 87/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente termo é  aquisição de 10 (DEZ) PLATAFORMAS  agrícola traseira com pistão hidráulico basculante, engate 

automático, dimensões mínima de 2,00m x 1,00m x 0,45m, capacidade em volume mínimo de 0,85m³, chassi reforçado, dobras 
de reforço, tampa traseira removível, chapa mínima de 3mm, pintura eletrostática(epóxi)-  CONVÊNIO MAPA 927755/2022   

LOTE 1: LOTE 1 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38834 PLATAFORMA  agrícola traseira com pistão hidráulico 
basculnate, engate automático, dimensões mínima de 
2,00m x 1,00m x 0,45m, capacidade em volume mínimo 
de 0,85m³, chassi reforçado, dobras de reforço, tampa 
traseira removível, chapa mínima de 3mm, pintura 
eletrostática(epóxi) 

UNID 2 R$ 
4.950,000 

9.900,00 SCHEMAQ 

     TOTAL: 9.900,00  
LOTE 2: LOTE 2 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38834 PLATAFORMA  agrícola traseira com pistão hidráulico 
basculnate, engate automático, dimensões mínima de 
2,00m x 1,00m x 0,45m, capacidade em volume mínimo 
de 0,85m³, chassi reforçado, dobras de reforço, tampa 
traseira removível, chapa mínima de 3mm, pintura 
eletrostática(epóxi) 

UNID 8 R$ 
4.950,000 

39.600,00 SCHEMAQ 

     TOTAL: 39.600,00  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 49.500,00 (quarenta e nove 
mil e quinhentos reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
Os equipamentos, objeto deste contrato, deverão ser entregues mediante nota de empenho, em uma única parcela, com entrega técnica, 
na sede da Prefeitura Municipal de QUERÊNCIA DO NORTE, localizada na Rua Waldemar dos Santos, 1197, centro , no município de 
QUERÊNCIA DO NORTE – PR. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os equipamentos deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a partir da requisição, contados 
do momento do recebimento da nota de empenho. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – O prazo de vigência do presente deste contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da 
sua assinatura. 
– DA FISCALIZAÇÃO 
NONA - DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença 
das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para 
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Foro do mesmo a Comarca de QUERÊNCIA DO NORTE, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, 
que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em 
direito permitidas neste referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 26 de dezembro de 2022 

   
Alex Sandro Fernandes 

Prefeito 
 MÁRCIO SCHONS  

contratada 
 
Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 
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EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 222 e 223/2022. 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 80/2022, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 119/2022 

 
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
JOGOS E BRINQUEDOS PARA A ESCOLA MUNICIPAL FREI ENEDINO CAETANO, CMEIS 
MARIA AMADOR VALERO E BALÃO MÁGICO DO MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO 
PARANÁ - PR, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL. 
 
FORNECEDOR: 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 222/2022 
FERRAZ COMÉRCIO DE BRINQUEDOS EDUCATIVOS EIRELI – CNPJ: 35.940.241/0001-03. 
LOTE 1: LOTE 1 
Descrição Unida

de 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/
Espec. 

Blocos de Montar 170 Peças com ótimo encaixe e 
com pinos grandes os quais permitem uma 
montagem sem dificuldade para as crianças. 
Indicado a melhorar a Coordenação Motora, 
Percepção de espaço e tamanho, é indicado para 
todas as idades. . 
* Indicado para crianças a partir de 36 + meses 
* As cores do produto podem variar do 
apresentado nas ilustrações ou nas fotografias da 
embalagem 
Contem na Embalagem: 
- Bloco 4 Pinos 
- Bloco 6 Pinos 
- Bloco 8 Pinos 
- Rodinhas 
Selo de Segurança do Inmetro 

UND 12 R$ 40,00 480,00 luctoys 
170p?s 

   TOTAL: 480,00  
LOTE 3: LOTE 3 
Descrição Unida

de 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/
Espec. 

Contando até dez esta atividade é essencial para o 
desenvolvimento de estratégias e memorização em 
todas as idades, principalmente na infância, onde 
cumpre seu papel de maneira mais eficaz. Além 
disso, este tipo de jogo possibilita também 
desenvolver a atenção e a percepção visual da 

UND 16 R$ 70,00 1.120,00 lider 
5661 
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criança, além da capacidade de identificação de 
semelhanças e diferenças.  
Informações do Produto e Especificações: 
Idade recomendada: 12 + meses 
Conteúdo da embalagem: 10 blocos 
emborrachados de vinil com números e figuras 
Dimensões aproximadas do produto (a x L x p): 
15cm x 26cm x 12cm 
Dimensões aproximadas do produto com 
embalagem (a x L x p): 15cm x 26cm x 12cm 
Peso:520g 
Tema: Animais 
Material: Borracha Vinil 
Produto novo. 
Selo de Segurança do Inmetro 
   TOTAL: 1.120,00  

LOTE 14: LOTE 14 
Descrição Unida

de 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/
Espec. 

Brinquedo educativo cesta de compras mini 
mercado, através de uma brincadeira saudável 
ensina os pequeninos como fazer compras de 
alimentos, preparando a criançada para a vida do 
dia a dia. 
Vem uma cesta com: 
- 1 caixinha de suco de uva, 
- 1 caixinha de leite integral, 
- 1 caixinha de sucrilhos, 
- 1 caixinha de macarrão instantâneo, 
- 1 caixinha de cookies de chocolate, 
- 2 ovos 
- 2 pimentões 
- 1 banana. - 1 Lata de Milho 
- 1 Lata de Toddy -  
Material: Plástico e papelão 
Dimensões aproximadas em cm: 23 de 
comprimento, 15 de largura 

UND 80 R$ 12,00 960,00 picapa
u 354 

   TOTAL: 960,00  
LOTE 15: LOTE 15 
Descrição Unida Qua Valor Valor Marca/
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de nt. Unit. R$ Total R$ Espec. 
Jogo Imagem E Ação 2 O clássico jogo de 
desenho e adivinhação, agora com novas palavras, 
totalmente diferentes daquelas do Imagem & Ação 
1! Cada jogador será o desenhista e, na sua vez, 
tentará passar à sua equipe uma palavra ou 
expressão. É proibido falar, escrever letras e 
números e fazer gestos ou mímicas. E você não 
precisa ser desenhista, o que vale é a sua 
criatividade! Os únicos instrumentos que você terá 
à disposição são um lápis e um papel, para 
desenhar, esboçar e rabiscar o que quiser. Os 
colegas de equipe têm o tempo da ampulheta para 
adivinhar! 
São 2.400 palavras ou expressões novas, divididas 
em 6 categorias para você e seus amigos passarem 
ótimos momentos juntos. Descubra como é 
divertido reunir o pessoal para uma partida de 
Imagem & Ação! 

UND 40 R$ 
100,00 

4.000,00 grow 
1799 

   TOTAL: 4.000,00  
LOTE 19: LOTE 19 
Descrição Unida

de 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/
Espec. 

Moto SB 1000  
Tipo de veículo: Moto 
Material da carroceria: Plástico 
Com abertura de portas: Não 

UND 120 R$ 11,99 1.438,80 sambat
oys 372 

   TOTAL: 1.438,80  
LOTE 20: LOTE 20 
Descrição Unida

de 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/
Espec. 

Caminhão de bombeiro Idade recomendada:3 
anos. 
Certificação do INMETRO: Sim. 
Cor: Podendo alterar das imagens apresentadas.  
Conteúdo da Embalagem:1 Caminhão de 
bombeiro  
Dimensões Aprox. do produto (cm) - 
AxLxC:16x30x12 cm.  
Peso Aprox. da embalagem c/ produto (kg):700g 

UND 75 R$ 26,00 1.950,00 divplas
t 146 
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   TOTAL: 1.950,00  
LOTE 22: LOTE 22 
Descrição Unida

de 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/
Espec. 

Jogo Stop Educativo Divertido As cartelas e 
canetas apagáveis. 
Indicado para criança acima de 7 anos. 
2 a 4 jogadores  
Conteúdo: 1 roleta cartonada, 4 cartelas 
cartonadas, 4 canetas apagável, 4 apagador de 
feltro. Inmetro:  

UND 110 R$ 34,00 3.740,00 pais 
7172 

   TOTAL: 3.740,00  
LOTE 25: LOTE 25 
Descrição Unida

de 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/
Espec. 

Judy Veterinária 
Conteúdo da Embalagem: 01 Cachorrinho, 01 
estetoscópio, 01 tesoura, 01 seringa, 01 otoscópio, 
01 termômetro e 01 bisturi. 
Dimensões aproximadas do Produto: 40 x 28 x 06 
cm 
Peso aproximado do Produto: 500g 
Personagem: Judy Veterinária 
Certificação: InMetro 

UND 100 R$ 25,00 2.500,00 sambat
oys 
451 

   TOTAL: 2.500,00  
LOTE 26: LOTE 26 
Descrição Unida

de 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/
Espec. 

Tchuco Blocks Construção 
Acompanha uma base giratória de 27cm, com 
cesto de guindaste. Um lindo bonequinho 
construtor com tratorzinho e cartela de adesivos. 
BENEFÍCIOS: Estimula a interação entre pais e 
filhos, desenvolve a coordenação motora fina 
(capacidade de usar pequenos músculos das mãos 
para movimentos delicados), desenvolve a 
atenção, o raciocínio lógico, a criatividade, a 
imaginação, o reconhecimento de formas e cores, 
estimula a comunicação, a interação social e 
cultural...Brincando desenvolve-se a criança num 

UND 70 R$ 63,00 4.410,00 sambat
oys 
242 
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todo! INFORMAÇÕES TÉCNICAS: Idade 
Mínima Recomendada: +18 Meses  
Dimensões Aproximadas da Embalagem 
(AxLxC): AxLxC): 36cm x 10cm x 33cm 
Dimensões Aproximadas da Base Giratória: 27cm 
de atura 
Material/Composição: Plástico  
Tema: Construção  
Cores: Sortidas  
Quantidade de Peças: 55 
Tchuco Blocks Construção 
Acompanha uma base giratória de 27cm, com 
cesto de guindaste. Um lindo bonequinho 
construtor com tratorzinho e cartela de adesivos. 
BENEFÍCIOS: Estimula a interação entre pais e 
filhos, desenvolve a coordenação motora fina 
(capacidade de usar pequenos músculos das mãos 
para movimentos delicados), desenvolve a 
atenção, o raciocínio lógico, a criatividade, a 
imaginação, o reconhecimento de formas e cores, 
estimula a comunicação, a interação social e 
cultural...Brincando desenvolve-se a criança num 
todo! INFORMAÇÕES TÉCNICAS: Idade 
Mínima Recomendada: +18 Meses  
Dimensões Aproximadas da Embalagem 
(AxLxC): AxLxC): 36cm x 10cm x 33cm 
Dimensões Aproximadas da Base Giratória: 27cm 
de atura 
Material/Composição: Plástico  
Tema: Construção  
Cores: Sortidas  
Quantidade de Peças: 55 
   TOTAL: 4.410,00  

LOTE 34: LOTE 34 
Descrição Unida

de 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/
Espec. 

Jogo Torre Maluca Contém: 
39 blocos de madeira MDF 
Idade: acima de 6 anos 
Material: Madeira MDF e papel cartão 

UND 96 R$ 20,80 1.996,80 pais 
7460 
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   TOTAL: 1.996,80  
LOTE 53: LOTE 53 
Descrição Unida

de 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/
Espec. 

Blocos de encaixe Conteúdo da Embalagem: 25 
peças coloridas, acondicionadas em 01 base com 
10 palitos para encaixar as peças. 
Medidas: 34cm X 6cm X 22cm 
Material: Madeira 

UND 20 R$ 63,00 1.260,00 sc 148 

   TOTAL: 1.260,00  
LOTE 62: LOTE 62 
Descrição Unida

de 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/
Espec. 

Rummikub Tipo de jogo: Estratégia 
Idade mínima recomendada: 7 anos 
Componentes do jogo: 104 pedras numeradas, 2 
pedras-curinga, 4 suportes,1 manual de instruções 
Conteúdo da Embalagem: 104 pedras numeradas, 
2 pedras-curinga, 4 suportes plásticos e 1 manual 
de instruções 

UND 10 R$ 
215,00 

2.150,00 grow 
2090 

   TOTAL: 2.150,00  
LOTE 64: LOTE 64 
Descrição Unida

de 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/
Espec. 

Explorando o Brasil Conteúdo da embalagem : 2 
mapas (1 tabuleiro dupla face), 1 dado, 1 cartela 
de adesivos para o dado, 27 cartas de capitais, 27 
cartas de estados, 27 cartas de conhecimentos 
gerais, rios, relevos, vegetações e climas, 4 
conjuntos de fichas e 1 manual de instruções. 

UND 14 R$ 69,00 966,00 grow 
1658 

   TOTAL: 966,00  
LOTE 67: LOTE 67 
Descrição Unida

de 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/
Espec. 

Imagem e ação júnior Faixa Etária: a partir de 5 
anos 
Componentes: contém 112 cartas, 1 ampulheta,2 
quadros plastificados, 2 canetas de secagem 
rápida, 1 apagador de tecido e 1 regra. 

UND 30 R$ 76,00 2.280,00 grow 
1710 

   TOTAL: 2.280,00  
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LOTE 69: LOTE 69 
Descrição Unida

de 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/
Espec. 

Fantoche família negra Itens Inclusos: 
- 1 Papai 
- 1 Mamãe 
- 1 Menino 
- 1 Menina 
- 1 Vovô 
- 1 Vovó 
Tamanho aproximado de cada fantoche: 
 45 x 39 cm. 

UND 4 R$ 90,00 360,00 imagin
e 
fantoc
he 

   TOTAL: 360,00  
LOTE 70: LOTE 70 
Descrição Unida

de 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/
Espec. 

Fantoche família branca Itens Inclusos: 
- 1 Papai 
- 1 Mamãe 
- 1 Menino 
- 1 Menina 
- 1 Vovô 
- 1 Vovó 
Tamanho aproximado de cada fantoche: 
 45 x 39 cm. 

UND 4 R$ 90,00 360,00 imagin
e 
fantoc
he 

   TOTAL: 360,00  
LOTE 71: LOTE 71 
Descrição Unida

de 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/
Espec. 

Boneca Contém: 1 Boneca  
Dimensões Do Produto AxLxC (Cm): 21,5x10x8x 
Composição: Vinil  

UND 75 R$ 24,00 1.800,00 bambo
la 656 

   TOTAL: 1.800,00  
LOTE 72: LOTE 72 
Descrição Unida

de 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/
Espec. 

Boneca negra Contém: 1 Boneca Negra 
Dimensões Do Produto AxLxC (Cm): 21,5x10x8x 
Composição: Vinil  

UND 62 R$ 23,00 1.426,00 bambo
la 657 

   TOTAL: 1.426,00  
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LOTE 73: LOTE 73 
Descrição Unida

de 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/
Espec. 

Boneca branca Contém: 1 Boneca Branca 
Dimensões Do Produto AxLxC (Cm): 21,5x10x8x 
Composição: Vinil  

UND 60 R$ 23,00 1.380,00 bambo
la 656 

   TOTAL: 1.380,00  
LOTE 74: LOTE 74 
Descrição Unida

de 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca
/Espe
c. 

Kit beleza Kit Salão de Beleza Com 5 Peças 
Material: Plástico. 

UND 75 R$ 27,00 2.025,00 calesit
a 329 

   TOTAL: 2.025,00  
LOTE 75: LOTE 75 
Descrição Unida

de 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/
Espec. 

Cesta de frutas Cesta rosa ou vermelha – com 10 
frutas. 
Dimensões: 
Base superior 27 cm 
Base inferior 18 cm 
Altura 13 cm 

UND 76 R$ 56,05 4.259,80 braskit 
860 

   TOTAL: 4.259,80  
LOTE 76: LOTE 76 
Descrição Unida

de 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/
Espec. 

Kit de frutas e verduras Acompanha o produto: 12 
Miniaturas de frutas e verduras.  
Material: Plástico 

UND 56 R$ 18,00 1.008,00 calesit
a 209 

   TOTAL: 1.008,00  
LOTE 80: LOTE 80 
Descrição Unida

de 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/
Espec. 

Desafio das cores Contém 01 tabuleiro e 52 
bastões. 
Jogo Educativo 

UND 8 R$ 
190,00 

1.520,00 hergg 
desafio 

   TOTAL: 1.520,00  
LOTE 81: LOTE 81 
Descrição Unida Qua Valor Valor Marca/
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de nt. Unit. R$ Total R$ Espec. 
Jogo de botões Material/Composição: Plástico 
Conteúdo da embalagem:  
02- Goleiros, 02- Traves, 02- Palhetas,  
02- Bolas, 02- Jogos de Camisas,  
20- Jogadores  
CUIDADOS: ATENÇÃO: Não recomendável 
para crianças menores de 03 (três) anos por conter 
parte(s) pequena(s) que pode(m) ser engolida(s) 
ou aspirada(s) podendo provocar asfixia. 

UND 40 R$ 25,00 1.000,00 junges 
616 

   TOTAL: 1.000,00  
LOTE 82: LOTE 82 
Descrição Unida

de 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/
Espec. 

Campo de futebol de botão Campo de futebol 
botão Tamanho 90 X 60 Madeira MDF verde 
Somente tabuleiro 

UND 20 R$ 45,00 900,00 junges 
112 

   TOTAL: 900,00  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 223/2022 

MACHOVSKI & TYSKI LTDA ME – CNPJ: 48.466.120/0001-05. 
LOTE 2: LOTE 2 
Descrição Unida

de 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Es
pec. 

Um aramado encantador, cheio de estímulos 
divertidos que irão favorecer o desenvolvimento 
da coordenação viso-motora, percepção espacial, 
reconhecimento de cores e raciocínio lógico. 
Cores e detalhes são podem variar 
Fabricado com madeira 
Idade recomendada: a partir de 03 anos 
Especificações 
Dimensões do produto C x L x a: 23 x 16,5 x 15,5 
cm 
Peso do produto: 0,522 g 
Dimensões embalagem C x L x a: 25 x 18,5 x 17,5 
cm 
Peso com embalagem: 0,622 g 
Selo de Segurança do Inmetro 

UND 12 R$ 70,00 840,00 CARLU 

   TOTAL: 840,00  
LOTE 4: LOTE 4 
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Descrição Unida
de 

Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Es
pec. 

Jogo de tabuleiro certo ou errado contém na 
embalagem: 1 tabuleiro, 100 cartas de Certo ou 
Errado, 6 peões, 1 dado e 1 manual de instruções. 
Altura / Largura / Comprimento da embalagem 
(centímetros)28/6,5/28 cm  
Peso da Embalagem (gramas) 800g  
Idade recomendada A partir de 7 anos Número de 
Jogadores Para 3 a 6 jogadores Objetivo do Jogo 
Ser o primeiro jogador a chegar ao final do 
tabuleiro.  
Tempo Médio de Jogo 60 minutos 
Selo de Segurança do Inmetro   

UND 14 R$ 64,50 903,00 ESTREL
A 

   TOTAL: 903,00  
LOTE 5: LOTE 5 
Descrição Unida

de 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Es
pec. 

Jogo tabuleiro senhor malvadeza Cada jogador 
escolhe um pino e o coloca no início. Separe as 
cartas por personagem e deixe-as empilhadas, com 
o texto virado para baixo. Depois de sorteada a 
ordem dos jogadores, o primeiro vai rodar a roleta 
para saber quantas casas deve andar. 
Cada casa possui a cor que representa cada 
personagem, referente as cartas, a casa que o pino 
cair indica a carta de qual personagem deve ser 
lida. As cartas possuem desafios que devem ser 
cumpridos e caso não sejam cumpridos, indicam 
as consequências. Ganha o jogo quem completar o 
percurso do tabuleiro primeiro. 
Idade recomendada: a partir de 07 anos. 
Possui certificado INMETRO 

UND 10 R$ 56,00 560,00 PAIS E 
FILHOS  

   TOTAL: 560,00  
LOTE 6: LOTE 6 
Descrição Unida

de 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Es
pec. 

Jogo de tabuleiro partiu a incrível corrida da vida 
é o jogo de tabuleiro que simula a vida real. 
Estude, trabalhe e ganhe seu salário. Será que 

UND 14 R$ 46,00 644,00 PAIS E 
FILHOS  
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você vai se casar e ter filhos? Cachorros? Não 
esqueça de fazer seguro, pois a vida pode preparar 
surpresas! CARACTERÍSTICAS: - Material: 
Plástico / Papel Cartão-  
Restrição de Idade: Não recomendável para 
menores de 3 anos por conter peças pequenas que 
podem ser engolidas.  Recomendação: Para 
crianças a partir de 7 anos. - Código do 
Fabricante: 0984.1- Aviso: As cores podem variar 
entre as imagens mostradas acima e o produto. 
Imagens meramente ilustrativas.  
DIMENSÕES: - Dimensões aprox. do produto: 
44,5 cm comprimento (embalagem) 
CONTEÚDO:1 Jogo de Tabuleiro Partiu!  
A Incrível Corrida da Vida 
 
   TOTAL: 644,00  

LOTE 16: LOTE 16 
Descrição Unida

de 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Es
pec. 

Jogo Imagem E Ação 1 Conteúdo da Embalagem: 
* 01 Tabuleiro * 01 Ampulheta * 198 Cartas * 04 
Peões * 01 Dado * 01 Manual de instruções 
Jogo De Tabuleiro Imagem & Ação  
Modelos Disponível: * Imagem e Ação 1 * 
O clássico jogo de desenho e adivinhação. E você 
não precisa ser desenhista, o que vale é a sua 
criatividade! * Cada jogador será o desenhista e, 
na sua vez, tentará passar à sua equipe uma 
palavra ou expressão. * É proibido falar, escrever 
letras e números e fazer gestos ou mímicas. * Os 
únicos instrumentos que você terá à disposição são 
um lápis e um papel, para desenhar, esboçar e 
rabiscar o que quiser. * Os colegas de equipe têm 
o tempo da ampulheta para adivinhar! * São 2.400 
palavras ou expressões, divididas em 6 categorias 
para você e seus amigos passarem ótimos 
momentos juntos. 

UND 40 R$ 
130,00 

5.200,00 GROW 

   TOTAL: 5.200,00  
LOTE 17: LOTE 17 
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você vai se casar e ter filhos? Cachorros? Não 
esqueça de fazer seguro, pois a vida pode preparar 
surpresas! CARACTERÍSTICAS: - Material: 
Plástico / Papel Cartão-  
Restrição de Idade: Não recomendável para 
menores de 3 anos por conter peças pequenas que 
podem ser engolidas.  Recomendação: Para 
crianças a partir de 7 anos. - Código do 
Fabricante: 0984.1- Aviso: As cores podem variar 
entre as imagens mostradas acima e o produto. 
Imagens meramente ilustrativas.  
DIMENSÕES: - Dimensões aprox. do produto: 
44,5 cm comprimento (embalagem) 
CONTEÚDO:1 Jogo de Tabuleiro Partiu!  
A Incrível Corrida da Vida 
 
   TOTAL: 644,00  

LOTE 16: LOTE 16 
Descrição Unida

de 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Es
pec. 

Jogo Imagem E Ação 1 Conteúdo da Embalagem: 
* 01 Tabuleiro * 01 Ampulheta * 198 Cartas * 04 
Peões * 01 Dado * 01 Manual de instruções 
Jogo De Tabuleiro Imagem & Ação  
Modelos Disponível: * Imagem e Ação 1 * 
O clássico jogo de desenho e adivinhação. E você 
não precisa ser desenhista, o que vale é a sua 
criatividade! * Cada jogador será o desenhista e, 
na sua vez, tentará passar à sua equipe uma 
palavra ou expressão. * É proibido falar, escrever 
letras e números e fazer gestos ou mímicas. * Os 
únicos instrumentos que você terá à disposição são 
um lápis e um papel, para desenhar, esboçar e 
rabiscar o que quiser. * Os colegas de equipe têm 
o tempo da ampulheta para adivinhar! * São 2.400 
palavras ou expressões, divididas em 6 categorias 
para você e seus amigos passarem ótimos 
momentos juntos. 

UND 40 R$ 
130,00 

5.200,00 GROW 

   TOTAL: 5.200,00  
LOTE 17: LOTE 17 
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Descrição Unida
de 

Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Es
pec. 

A boneca Lil Cutesies é educativa, divertida e 
desperta emoções reais em mães e filhas que 
podem brincar juntas e compartilhar momentos de 
alegria muito especiais. Essa boneca super fofa 
acompanha chupeta e desperta a afetividade, 
socialização e imaginação da criança. Brincar de 
boneca irá ficar muito mais divertido com Lil 
Cutesies!  
Certificado pelo INMETRO, trata-se de um 
brinquedo seguro e ideal para crianças a partir dos 
04 anos. 

UND 50 R$ 32,50 1.625,00 COTIPL
AS 

   TOTAL: 1.625,00  
LOTE 18: LOTE 18 
Descrição Unida

de 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/E
spec. 

Boneca Baby Sabores  
 Sabores: uva, maçã verde, etc 
Unidade 
Composição: vinil 
Dimensão da embalagem: 25x16x12cm 
Dimensão do produto: 19cm 
Boneca Baby Sabores  
 Sabores: uva, maçã verde, etc 
Unidade 
Composição: vinil 
Dimensão da embalagem: 25x16x12cm 
Dimensão do produto: 19cm 

UND 80 R$ 33,00 2.640,00 BEE 
TOYS 

   TOTAL: 2.640,00  
LOTE 21: LOTE 21 
Descrição Unida

de 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Es
pec. 

Jogo Quem é Você Tabuleiro Idade Mínima 
Recomendada Pelo Fabricante: + 6 anos 
Números de participantes: 2 jogadores 
Conteúdo da Embalagem: 28 Personagens 
Vermelhos, 28 Personagens Amarelos, 28 Cartas, 
2 Bases Plásticas, 4 Etiquetas 

UND 18 R$ 49,00 882,00 PAIS E 
FILHOS 

   TOTAL: 882,00  
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LOTE 23: LOTE 23 
Descrição Unida

de 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Es
pec. 

Jogo Mega Construções Apresenta 45 Peças 
Fabricadas Em Mdf Com Formas E Pinturas Que 
Simulam Tijolinhos, Telhados E Janelas, 
Possibilitando A Montagem De Diversas 
Estruturas E Permitindo Que As Crianças Deem 
Asas à Imaginação. Divertido E Educativo, Esse 
Jogo Possibilita Ainda O Desenvolvimento Da 
Criatividade, Estimulando A Coordenação Motora 
E O Pensamento Lógico Embalagem 76 Peças 
Idade Recomendada A Partir De 3 Anos 

UND 20 R$ 19,98 399,60 PAIS E 
FILHOS 

   TOTAL: 399,60  
LOTE 30: LOTE 30 
Descrição Unida

de 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Es
pec. 

3 Panelas com Tampa de Brinquedo Kit contendo 
três panelinhas com tampas em plástico rosa. 

Kit 90 R$ 7,45 670,50 PLAY 
COOKER 

   TOTAL: 670,50  
LOTE 31: LOTE 31 
Descrição Unida

de 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Es
pec. 

Kit chazinho infantil. 
Contém mini xícaras, mini pires e mini colheres 
(ao todo somam 30 peças) 
De plástico. 

Kit 75 R$ 7,50 562,50 TAFEPL
AS 

   TOTAL: 562,50  
LOTE 50: LOTE 50 
Descrição Unida

de 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Es
pec. 

Aramado montanha russa Cônica ARAMADO 
MONTANHA RUSSA COM BASE EM 
PLÁSTICO 
Uso: Utilizando este material a criança 
desenvolverá as suas habilidades e capacidades 
motoras. 
Desenvolve: Espírito de observação, 
discernimento das formas geométricas e das cores, 
motricidade fina, habilidade manual, raciocínio. 

UND 16 R$ 
103,00 

1.648,00 JOTT 
PLAY 
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Idade: A partir de 3 anos. 
Tamanho, 27 x 21 x 30 cm. 
   TOTAL: 1.648,00  

LOTE 52: LOTE 52 
Descrição Unida

de 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Es
pec. 

Aramado Avião Brinquedo confeccionado em 
madeira, M.D.F. plástico e arame. 
Composto por 03 circuitos e 25 peças de formas 
variadas e coloridas.  
Arame resistente e pintado com tinta atóxica.  
Base com forma de avião toda serigrafada e 
ilustrada com tinta em policromia ultravioleta 
atóxica, peças pintadas com tinta atóxica colorida. 

UND 10 R$ 99,00 990,00 CARLU 

   TOTAL: 990,00  
LOTE 55: LOTE 55 
Descrição Unida

de 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/E
spec. 

Passa círculos Material: madeira. 
Peso aproximado do produto: 0,630 Kg. 
Conteúdo da embalagem: 01 prancha com 16 
círculos. 
 

UND 14 R$ 69,00 966,00 CARIM
BRAS 

   TOTAL: 966,00  
LOTE 56: LOTE 56 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

• Monte o avião 01 Prancha 
medindo 240mm x 138mm x 
68mm, com 10 pinos para encaixar 
e formar  04 aviões, sendo 01 azul, 
01 amarelo, 01 verde e 01 
vermelho. Cada avião  montado 
possui 04 peças. 
Idade: A partir 18 meses. 
Boneco Geométrico A partir de 18 
meses. 
01 prancha medindo 238mm x 
140mm x 55mm, com 20 formas 
geométricas, sendo 08 retângulos, 

UND 12 R$ 80,00 960,00 CARIMBRAS 
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04 quadrados, 04 triângulos e 04 
círculos, formando um boneco. 
 
   TOTAL: 960,00  

LOTE 58: LOTE 58 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

Loto de desenhos e rimas Cor: 
Colorido 
Material: MDF 
Material da caixa: Madeira 
Idade recomendada: A partir de 
5 anos 
Quantidade de peças: 30 
Peças para sorteio: 27 
Quantidade de Cartelas: 3 
Medida das cartelas: 21 x 21 cm 
Medida das peças: 6 x 6 cm 
Tinta: Ultravioleta 
Toxica: Não 
Conteúdo da embalagem: 1 Jogo 
Educativo Loto De Desenhos E 
Rimas 

UND 16 R$ 54,00 864,00 CARLU 

   TOTAL: 864,00  
LOTE 59: LOTE 59 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

Jogo 5 em 1 Descritivo: 
Confeccionado em M.D.F. 
contendo 5 jogos: Dama, dominó, 
jogo de trilha, jogo da velha, 
Ludo. 
Jogo 81 peças 

UND 75 R$ 56,60 4.245,00 CARLU 

   TOTAL: 4.245,00  
LOTE 60: LOTE 60 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

Decifrando Jogo Educativo e 
Pedagogico de Madeira Jogo de 
alfabetizaçao onde o objetivo é 

UND 18 R$ 110,00 1.980,00 CARIMBRAS 
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decifrar a figura, compondo seu 
nome com as letras de madeira. 
Possui 01 caixa de madeira tipo 
estojo medindo 262 x 235 x 
70mm.  
03 tabuleiros de madeira 
medindo 210 x 112 x 6mm,  
120 fichas com letras medindo 
29 x 29 x 6mm,  
20 fichas com figuras medindo 
52 x 52 x 6mm, 
60 fichas com figuras medindo 
29 x 29 x 6mm. 
   TOTAL: 1.980,00  

LOTE 61: LOTE 61 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

Perceptivo visual Idade 
Recomendada: partir de 4 anos 
Tema: Perceptivo Visual 
Material: MDF 
Acabamento: Serigrafada em 
policromia UV Atóxica 
Quantidade de Peças: 66 
Dimensão peça: 8 x 8 cm 
Conteúdo da embalagem: 1 Jogo 
Dimensões aproximadas do 
produto: 9 x 28 x 20 cm (A x L x 
C) 
Desenvolve habilidades 
perceptivas visuais, formando 10 
jogos. Cachorro em sua casa, 
Estações do ano, Onde moram, 
Posições corporais, A fazenda, 
Associação de ideia, Expressões 
faciais, As flores, Balões, 
Posições-lápis 

UND 22 R$ 142,00 3.124,00 CARLU 

   TOTAL: 3.124,00  
LOTE 63: LOTE 63 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec. 
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R$ R$ 
Identidade secreta Conteúdo da 
Embalagem: 1 tabuleiro, 6 cartas- 
personagens, 5 cartas-click, 6 
personagens, 1 fotógrafo, 7 
suportes coloridos, 24 fichas (6 de 
cada cor), 1 dado, 1 conjunto de 
etiquetas e 1 manual de instruções. 
Participantes: 3 a 6 participantes 
Composição/material: Plástico, 
cartonado 
Idade recomendada: a partir de 7 
anos 

UND 20 R$ 75,00 1.500,00 GROW 

   TOTAL: 1.500,00  
LOTE 66: LOTE 66 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
Super lince - Contém: 
- 01 Tabuleiro 
- 120 Fichas 
- 01 Saco plástico 
- 270 cartelas ilustradas e 
regra 
- Com app disponível na App 
Store e Google Play. 
- Número de Jogadores: 2 a 6 
 

UND 22 R$ 75,90 1.669,80 GROW 

   TOTAL: 1.669,80  
LOTE 68: LOTE 68 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
Cara a cara Conteúdo da 
embalagem:  
02 tabuleiros plásticos  
48 molduras plásticas 
1 folha com 48 rostos 
1 folha com 24 cartas  
Papel triplex (brilho em um 
dos lados) Manual de 
instruções 

UND 40 R$ 81,90 3.276,00 ESTRELA 

   TOTAL: 3.276,00  
LOTE 77: LOTE 77 
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Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

Gangorra cavalinho A gangorra 
infantil cavalinho é resistente e 
possui alta durabilidade. Seu 
material é de fácil limpeza, possui 
assento anatômico, facilitando a 
montaria da criança e 
proporcionando segurança ao 
brincar 
Recomendação de idade: 1 Ano Até 
6 anos Capacidade: Até 30 kg 
Medidas: 86cm x 46cm x 25cm  

UND 8 R$ 113,00 904,00 VALENTINA 

   TOTAL: 904,00  
LOTE 78: LOTE 78 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

Gangorra minhoca Com uma 
carinha muito simpática, boquinha e 
olhinhos, essa minhoquinha encanta 
todas as crianças. Impossível não 
querer se balançar nela!!! 
Fabricada em plástico rotomoldado 
de extrema resistência e grande 
durabilidade, possui cores vivas e 
vibrantes, alças para segurar as 
mãozinhas e apoios para os 
pezinhos garantindo maior 
segurança e tranquilidade para os 
pais. 
Recomendação de idade: 1 Ano Até 
6 anos Capacidade: Até 30 kg 
Medidas: 86cm x 46cm x 25cm  

UND 8 R$ 112,00 896,00 VALENTINA 

   TOTAL: 896,00  
3.2 O preço contratado compreende todos os custos necessários a aquisição dos produtos, inclusive os 
referentes às despesas trabalhista, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras 
despesas e encargos necessários à sua correta execução, de modo a que nenhuma outra remuneração 
seja devida à CONTRATADA além do valor ora estipulado. 
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3.3 Os preços propostos não serão reajustados durante o período de contratação, salvo, se ocorrerem 
algumas das hipóteses do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLASULA 04 - DAS OBRIGAÇÕES 
4.1. São responsabilidades da CONTRATANTE: 
4.1.1. acompanhar e fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto; 
 
4.1.2. cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 
 
4.1.3 notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste contrato; 
 
4.1.4 aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
 
4.1.5 comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, no 
contrato. 
 
4.1.6 comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do contrato, para 
que sejam adotadas as medidas pertinentes.  
 
4.1.7 entregar a ordem de fornecimento por escrito ao fornecedor. 
 
4.1.8 fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução da contratação 
 
4.1.9 Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
 
4.1.10 Emitir por meio do fiscal do contrato, relatório de fiscalização da execução/cumprimento do 
contrato. 
 
4.2 São responsabilidades da CONTRATADA: 
4.2.1 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
4.2.2  Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, comerciais e trabalhistas decorrentes da 
execução do presente contrato. 
 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

Página 20 de 21 
 

4.2.3 Entregar os materiais em até 10 (dez) dias uteis a contar do recebimento da ordem de autorização 
expedida – Nota de Empenho, correio eletrônico (e-mail) ou quando retirado diretamente na Secretaria 
Municipal responsável pelo pedido, excedendo este prazo será aplicado as sanções previstas na lei de 
licitação;  
Obs: A entrega deverá ser feita na Secretaria Municipal de Educação (Praça Giacomo Madalozzo, 234 – 
Centro, Planaltina do Paraná – PR), nos dias e horários de expediente da Prefeitura Municipal de 
Planaltina do Paraná (segunda-feira a sexta-feira das 07:30hrs as 11:30hrs e 13:00 as 17:00hrs) e com 
comunicação de 02 (duas) horas de antecedência ao responsável pelo recebimento. 
 
4.2.4   Em caso de recusa do material entregue, este será devolvido, devendo à CONTRATADA retirá- 
lo no mesmo local da entrega e substituí-lo no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da 
notificação, sem ônus para a Administração, excedendo este prazo será aplicado às sanções previstas em 
Lei aplicável. 
 
4.2.5  Providenciar a prova de entrega com assinatura do(a) responsável pelo recebimento no canhoto 
da nota fiscal, que servirá apenas como ressalva ao fornecedor para fins de cumprimento da data de 
entrega. 
 
4.2.6 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento 
pelo órgão interessado; 
 
4.2.7 Havendo divergência entre os materiais solicitados e os entregues, o Gestor da Ata de Registro de 
Preços efetuará a notificação à empresa para que sejam sanadas as possíveis irregularidades no prazo a 
definir pelo gestor. 
 
4.2.8 Executar com pontualidade o objeto registrado, bem como atender as demais condições 
estabelecidas. 
 
4.2.9 A detentora da Ata deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos 
concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários 
para a completa execução das obrigações assumidas. 
 
4.2.10 Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias. 
 
4.2.11 A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 
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4.2.12 Garantir a qualidade dos materiais fornecidos, de acordo com as especificações contidas no 
Edital, ficando a contratada obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir as suas 
expensas, no total ou em parte, os serviços contratados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções. 
 
4.2.13 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a contratante 
autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o 
valor correspondente aos danos sofridos. 
 
4.2.14 Os produtos/itens observarão às normas da ABNT, sendo vedado disponibilizar qualquer produto 
ou serviço em desacordo com as normas expedidas no mercado de consumo, conforme art. 39, inciso 
VIII, do CDC. 
CLÁUSULA 06 – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. 
06.002.12.361.0006.2.020.3.3.90.30.00.00. - 1009 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.002.12.361.0006.2.020.3.3.90.30.00.00. - 1010 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.003.12.365.0006.2.021.3.3.90.30.00.00. - 1009 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.003.12.365.0006.2.021.3.3.90.30.00.00. - 1010 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.003.12.365.0006.2.022.3.3.90.30.00.00. - 1009 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.003.12.365.0006.2.022.3.3.90.30.00.00. - 1010 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
CLAÚSULA 02 – DA VALIDADE DOS PREÇOS  
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 01 (um) ano, a partir da sua assinatura.  
 
AS DISPOSIÇÕES FINAIS  
Fica eleito o foro do município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer 
dúvidas referentes ao presente ajuste.  

 
Planaltina do Paraná, 27 de dezembro de 2022. 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 

 
MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

RATIFICA HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE Nº 08/2022 
 

O Prefeito do Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, conforme proposta do 
Credenciamento de Pessoa Física para prestação de serviços complementares de saúde com 
disponibilidade médica em urgência e emergência atendimentos especializados clínicos e 
cirúrgicos de média e alta complexidade, para as rede de atenção, procedimentos e exames de 
apoio diagnósticos especializado para Secretaria Municipal de Saúde pelos valores e serviços 
fixados em Edital de Credenciamento, podendo ser prorrogado conforme disposto no art. 57, 
inciso II, da Lei 8.666/93, compreendendo Plantões de 12 (doze) horas noturnas segunda-feira a 
sexta-feira, finais de em urgência e emergência, atendimentos clínicos e cirúrgicos de média e alta 
complexidade,  torna Público a ADJUDICAÇÃO, em nome da seguinte empresa Credenciada:-  
EUCLIN SAUDE & BELEZA CLÍNICA MÉDICA LTDA,  Pessoa Jurídica, inscrito no CNPJ 
sob nº 23.399.356.0001/45, com sede na Av Euclides da Cunha, nº 07, Jardim Balneário, em 
Euclides da Cunha Paulista – S, CEP 19.275.000 e-mail: euclinsaudebeleza@outlook.com ,  
telefone (18) 3283-1102, que apresentou  proposta para o item 02, com valor Unitário de R$ 
1.275,00 (Um mil e duzentos e setenta e cinco reais) por plantão, perfazendo um valor total de  R$ 
229.500,00 (duzentos e vinte nove mil e quinhentos reais), para o período de 12 (dozes) meses. 
Nos termos do Parecer Jurídico nº 251/2022 de 27 de dezembro de 2022. 

 
Diamante do Norte, 27 de dezembro de 2022. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

Prefeito Municipal  
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 296/2022 – ID 466 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 3111/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 129/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos vinte e sete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do 
Município de Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte 
Estado do Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de apoio os 
senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, Francielle Hirano, Júlio Cezar Margonar, Rafael Barros de 
Freitas, nomeados pela Portaria nº 43/2022 de 04 de fevereiro de 2022 publicada no Diário do Noroeste no 
dia 08/02/2022, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais 
legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Eletrônico nº 129/2022 - Sistema 
de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, 
RESOLVE Registrar preços para aquisição de mobiliário escolar, em conformidade com as condições 
estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para aquisição de mobiliário escolar, conforme 
especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 129/2022 - Sistema de Registro de 
Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização 
do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste 
ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do 
Norte. 
Licitante Detentora: DMX MÓVEIS LTDA, inscrita no CNPJ 14.289.754/0001-18, com sede a Rua 
Vanderlei Moreno, 12.280 Bairro Roseira de São Sebastião na cidade de São Jose dos Pinhais estado do 
Paraná, neste ato representada pelo Sr. Jayme Barros Coelho. 
 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, o preço unitário registrado.  
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

3 CONJUNTO REFEITÓRIO MÉDIO. MESA 
CONFECCIONADA EM SUBSTÂNCIA 
PLÁSTICA MEDINDO 2400X800X640MM COM 
CORPO DE ACRILONITRILA, BUTADIENO E 
ESTIRENO (ABS) COMPOSTA POR 8 TAMPOS 
600X400MM, COM REFORÇO DUPLO NAS 4 
EXTREMIDADES, COM PINOS INTERNOS 
COM REFORÇO PARA A FIXAÇÃO DOS 
PARAFUSOS DE MANEIRA INTERNA, COM 
FURO DUPLO NOS TUBOS DE AÇO E 
FIXAÇÃO NAS PLACAS DE MANEIRA 
INTERNA, GARANTINDO QUALIDADE E 
ACABAMENTO, PODENDO CONTER 
LOGOMARCA DO FABRICANTE EM AUTO 
RELEVO NA PLACA, COM RAIO DE 2,5 MM 
NAS PONTAS E SEM RAIO OU QUALQUER 
TIPO DE ESPAÇAMENTO ENTRE A JUNÇÃO 
DAS PLACAS, EVITANDO QUALQUER TIPO 
DE VÃO OU BURACO NOS QUAIS POSSAM 
ACUMULAR SUJEIRAS, SUSTENTADO POR 1 
ÚNICA BARRA DE AÇO MEDINDO 25X25MM E 
UMA BARRA 50X25MM CENTRALIZADA, 

UNIDADE DMX CJ 
REF 4 

12 5.223,00 62.676,00 
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ANCORADAS EM PAR DE COLUNAS DE AÇO 
29X58MM E ANCORADOS EM TUBOS 
29X58MM CURVADOS EM 180 GRAUS PARA 
MAIOR RESISTÊNCIA E DURABILIDADE, 
PROTEGIDOS NAS EXTREMIDADES POR 
SAPATAS ANTIDERRAPANTES MEDINDO 
29X58X150MM INJETADAS EM RESINA 
EVITANDO O CONTATO COM O SOLO OU 
QUALQUER TIPO DE CORTE, REBARBA OU 
SALIÊNCIA NO COMPONENTE. 
BANCOS CONFECCIONADOS EM 
SUBSTÂNCIA PLÁSTICA MEDINDO 
2400X400X390MM E ESTRUTURADOS COM 
PLACAS MEDINDO 600X400MM 
CONFECCIONADAS EM COPOLÍMERO COM 
REFORÇO DUPLO NAS 4 EXTREMIDADES, 
COM PARAFUSOS ATRAVESSANDO O TUBO 
DE AÇO, SEM FICAR APARENTE FIXANDO NO 
COMPONENTE, EVITANDO QUALQUER TIPO 
DE CORTE, SUSPENSO POR 1 ÚNICA BARRA 
25X25MM, COM 5 BARRAS 20X30MM NA 
TRANSVERSAL ANCORADAS EM DOIS 
PARES DE TUBOS 29X58MM COM BASE 
FORMADA EM TUBOS 29X58MM COM AS 
EXTREMIDADES REVESTIDAS POR SAPATAS 
DE RESINA INJETADA MEDINDO 
29X58X150MM. ESTRUTURA UNIDA PELO 
PROCESSO DE SOLDA MIG E PINTURA 
ELETROSTÁTICA EM TINTA HÍBRIDA EPÓXI 
EM PÓ POLIÉSTER DE ALTA PERFORMANCE. 

15 MESA DE ALIMENTAÇÃO 4 LUGARES. 
CONJUNTO ALIMENTAÇÃO PARA BEBÊS 
COM 4 LUGARES, TAMPO CONFECCIONADO 
EM RESINA ABS, MESA EM FORMATO L 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 
1800X1100X500X760 (MM) COMPOSTA POR 
CADEIRAS SOFT TOUCH CONFECCIONADA 
EM POLIURETANO SKIN PELE INTEGRAL 
LAVÁVEL, COM ESPESSURA DE 25MM E 
ALMA METÁLICA, VÃO LIVRE 285X225MM 
COM VENTILAÇÃO NA PARTE SUPERIOR 
TRASEIRA, PASSAGEM PARA CINTO DE 
SEGURANÇA, PROTEÇÃO MACIA NA PARTE 
FRONTAL ENTRE AS PERNAS, GARANTINDO 
PROTEÇÃO E CONFORTO FIXADA EM MESA 
DE RESINA ABS. 
MESA ESTRUTURADA COM 3 TUBOS, 
FIXADOS EM VIGAS COM CHAPA L ATRAVÉS 
DE PARAFUSOS AUTOBROCANTES 
ANCORADOS EM PARES DE COLUNAS, 
AMARRADAS POR BARRA CALANDRADA EM 
FORMATO H PARAFUSADAS NAS COLUNAS 
DE SUSTENTAÇÃO EM PAR DE TUBOS, EM 
RAIO DE 180 GRAUS EVITANDO O CONTATO 
COM O SOLO E PROTEGIDO NAS 
EXTREMIDADES POR SAPATAS DE RESINA 
MEDINDO 29X58X150 (MM) COM 
REGULAGEM DE ALTURA. 

UNIDADE DMX 
CB-

FOOD 4 

3 4.266,00 12.798,00 
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CADEIRA MONOBLOCO REVESTIDA COM 
CAMADA DE POLIURETANO PELE INTEGRAL 
COM 30MM DE ESPESSURA, TEXTURIZADA E 
LAVÁVEL PARA MELHOR HIGIENE, POSSUI 
PUXADOR E CANTOS ARREDONDADOS, 
SENDO ESTRUTURADA POR AÇO FLEXÍVEL 
DE ALTA RESISTÊNCIA, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 490X390MM NO 
ASSENTO E 440X400MM DE ENCOSTO. 
ENCAIXE DO ENCOSTO NA LOMBAR, 
FIXAÇÃO DO ASSENTO NA BASE ATRAVÉS 
DE BARRA CHATA COM ELEVAÇÃO E 
JUNÇÃO ATRAVÉS 4 PONTOS DE FIXAÇÃO 
DA BASE, MECANISMOS DE REGULAGEM DE 
ALTURA A GÁS, BASE DOS PÉS EM FORMATO 
ESTRELA ANCORADOS EM RODINHAS. 

16 BANCO BAÚ, COM ENCOSTO E ASSENTO 
ANATÔMICO EM FORMA DE MADEIRA 
ENVELHECIDA, QUANDO ABERTO SE TORNA 
UM BAÚ PARA ARMAZENAGEM, LATERAL 
EM FORMA DE TIJOLINHOS, 
CONFECCIONADO EM POLIETILENO 
COMPOSTO COM ADITIVOS ANTI-ESTÁTICO 
E ADITIVOS ANTI-UV QUE PROTEGE 
CONTRA RAIOS SOLARES. MEDIDAS 
APROXIMADAS: COMP. 1,43M X LARG. 0,58M 
X ALT. 0,79M. 

UNIDADE MUNDO 
AZUL 
50073 

10 3.249,00 32.490,00 

20 CONJUNTO REFEITÓRIO MÉDIO. MESA 
CONFECCIONADA EM SUBSTÂNCIA 
PLÁSTICA MEDINDO 2400X800X640MM COM 
CORPO DE ACRILONITRILA, BUTADIENO E 
ESTIRENO (ABS) COMPOSTA POR 8 TAMPOS 
600X400MM, COM REFORÇO DUPLO NAS 4 
EXTREMIDADES, COM PINOS INTERNOS 
COM REFORÇO PARA A FIXAÇÃO DOS 
PARAFUSOS DE MANEIRA INTERNA, COM 
FURO DUPLO NOS TUBOS DE AÇO E 
FIXAÇÃO NAS PLACAS DE MANEIRA 
INTERNA, GARANTINDO QUALIDADE E 
ACABAMENTO, PODENDO CONTER 
LOGOMARCA DO FABRICANTE EM AUTO 
RELEVO NA PLACA, COM RAIO DE 2,5 MM 
NAS PONTAS E SEM RAIO OU QUALQUER 
TIPO DE ESPAÇAMENTO ENTRE A JUNÇÃO 
DAS PLACAS, EVITANDO QUALQUER TIPO 
DE VÃO OU BURACO NOS QUAIS POSSAM 
ACUMULAR SUJEIRAS, SUSTENTADO POR 1 
ÚNICA BARRA DE AÇO MEDINDO 25X25MM E 
UMA BARRA 50X25MM CENTRALIZADA, 
ANCORADAS EM PAR DE COLUNAS DE AÇO 
29X58MM E ANCORADOS EM TUBOS 
29X58MM CURVADOS EM 180 GRAUS PARA 
MAIOR RESISTÊNCIA E DURABILIDADE, 
PROTEGIDOS NAS EXTREMIDADES POR 
SAPATAS ANTIDERRAPANTES MEDINDO 
29X58X150MM INJETADAS EM RESINA 
EVITANDO O CONTATO COM O SOLO OU 

UNIDADE DMX CJ 
REF 4 

3 5.223,00 15.669,00 
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QUALQUER TIPO DE CORTE, REBARBA OU 
SALIÊNCIA NO COMPONENTE. 
BANCOS CONFECCIONADOS EM 
SUBSTÂNCIA PLÁSTICA MEDINDO 
2400X400X390MM E ESTRUTURADOS COM 
PLACAS MEDINDO 600X400MM 
CONFECCIONADAS EM COPOLÍMERO COM 
REFORÇO DUPLO NAS 4 EXTREMIDADES, 
COM PARAFUSOS ATRAVESSANDO O TUBO 
DE AÇO, SEM FICAR APARENTE FIXANDO NO 
COMPONENTE, EVITANDO QUALQUER TIPO 
DE CORTE, SUSPENSO POR 1 ÚNICA BARRA 
25X25MM, COM 5 BARRAS 20X30MM NA 
TRANSVERSAL ANCORADAS EM DOIS 
PARES DE TUBOS 29X58MM COM BASE 
FORMADA EM TUBOS 29X58MM COM AS 
EXTREMIDADES REVESTIDAS POR SAPATAS 
DE RESINA INJETADA MEDINDO 
29X58X150MM. ESTRUTURA UNIDA PELO 
PROCESSO DE SOLDA MIG E PINTURA 
ELETROSTÁTICA EM TINTA HÍBRIDA EPÓXI 
EM PÓ POLIÉSTER DE ALTA PERFORMANCE. 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 27/12/2022 a  26/12/2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade 
de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 27 de dezembro de 2022. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Jayme Barros Coelho 
Representante Legal da Detentora 

                     
Gestor: 

 
 

Edna Maria Capelari 
Diretora do Departamento de Educação 

Fiscal: 
 
 

Vanessa Macedo Bueno Leopoldino 
CPF 059.107.999-24 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 293/2022 – ID 463 
PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 3111/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 129/2022 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Aos vinte e sete  dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do 
Município de Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte 
Estado do Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de apoio os 
senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, Francielle Hirano, Júlio Cezar Margonar, Rafael Barros de 
Freitas, nomeados pela Portaria nº 43/2022 de 04 de fevereiro de 2022 publicada no Diário do Noroeste no 
dia 08/02/2022, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais 
legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Eletrônico nº 129/2022 - Sistema 
de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, 
RESOLVE Registrar preços para aquisição de mobiliário escolar, em conformidade com as condições 
estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para aquisição de mobiliário escolar, conforme 
especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 129/2022 - Sistema de Registro de 
Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização 
do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com 
sede a Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 
neste ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso 
do Norte. 
Licitante Detentora: A. ROMANO DA SILVA AMBROZIO inscrito no CNPJ Nº 33.072.590/0001-17, 
com sede a Rua Ezequias Lemes de Carvalho, 187 - Sala 02 na cidade de Nova Esperança Estado do Paraná 
neste ato representado por seu representante legal a Senhora Angelica Romano da Silva Ambrozio.   
 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, o preço unitário registrado.  
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

4 ARMÁRIO DE AÇO, 02 PORTAS, 
C/CHAVE, 04 PRATELEIRAS 
INTERNAS, PINTURA EPÓXI (MED. 
1.98 X 1.10 X 42CM), EM CHAPA 26 
MM. 

UNIDADE PANDIN 
AP403SL 

25 1.291,90 32.297,50 

6 POLTRONA PRESIDENTE, SENDO 
COM TRÊS ALAVANCAS UMA 
REGULA O ASSENTO ALTURA, 
OUTRA CONTATO LIVRE ENCOSTO, 
OUTRA RELAX COMPLETO, COM 
ESPUMA HR ENCOSTO TELA E 
APOIO DE CABEÇA, BRAÇOS 
REGULÁVEIS BASE A GÁS, 
ASSENTO REVESTIDO EM TECIDO, 
CINCO RODAS. COR PRETA. 

UNIDADE MARTILFLEX 
SOUL 

25 2.335,20 58.380,00 

11 CADEIRA EM POLIPROPILENO, 
C/PROTEÇÃO CONTRA UV, PÉS 
ANTIDERRAPANTES, RESISTENTE 
ÁGUA E SOL, S/ BRAÇOS, 
EMPILHAVEL, SUPORTE DE 
TENSÃO ATÉ 150 KG. 

UNIDADE ARQPLAST 
BISTRO 

120 47,15 5.658,00              PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

                Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Pregão Eletrônico nº 129/2022  

Página 2 de 2 
 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 27/12/2022 a  26//12/2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade 
de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 27 de dezembro de 2022. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Angelica Romano da Silva Ambrozio 
Representante Legal da Detentora 

                     
Gestor: 

 
 

Edna Maria Capelari 
Diretora do Departamento de Educação 

Fiscal: 
 
 

Vanessa Macedo Bueno Leopoldino 
CPF 059.107.999-24 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 295/2022 – ID 465 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 3111/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 129/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
 
Aos vinte e sete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura 
do Município de Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de 
Paraíso do Norte Estado do Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
sua equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, Francielle Hirano, Júlio Cezar 
Margonar, Rafael Barros de Freitas, nomeados pela Portaria nº 43/2022 de 04 de fevereiro de 
2022 publicada no Diário do Noroeste no dia 08/02/2022, em conformidade com a Lei Federal 
10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 129/2022 - Sistema de Registro de Preços, e ato de 
homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar 
preços para aquisição de mobiliário escolar, em conformidade com as condições estabelecidas no 
edital da licitação e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para aquisição de mobiliário escolar, 
conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 129/2022 - 
Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos 
legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas 
decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o 
preço registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com 
sede a Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado 
do Paraná, neste ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do 
Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: CASTOFAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 
inscrita no CNPJ 80.521.883/0001-14 sediada na Rua Condor, 21 Industrias Leves na cidade de 
Londrina estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. Albertino Antonio da Silva. 
 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, o preço unitário registrado.  
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

8 CADEIRA FIXA 04 PÉS: ASSENTO 
E ENCOSTO:  ASSENTO / 
ENCOSTO  ESPALDAR BAIXO, 
ENCOSTO COM FORMATO 
ARREDONDADO COM 
CURVATURA ENVOLVENTE NO 
SENTIDO HORIZONTAL E APOIO 
LOMBAR, ASSENTO COM 
FORMATO ANATÔMICO E 
BORDA FRONTAL 
ARREDONDADO COM 
ACABAMENTO EM PVC, 
ESTRUTURA INTERNA DO 
ASSENTO E ENCOSTO 
CONSTITUÍDO DE ESPUMA 

UNIDADE PRÓPRIA 
6190 

50 105,00 5.250,00 
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INJETADA DE POLIURETANO DE 
NO MÍNIMO 45 MM, MOLDADA 
SOBRE PRESSÃO COM 
DENSIDADE MÍNIMA 45 + - 
5KG/M3, REVESTIDA EM 
COURÍSSIMO.ESTRUTURA EM 
TUBO 7/8, , PINTURA EPÓXI ANTI 
FERRUGINOSA. 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 27/12/2022 a 26/12/2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida 
a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, 
em igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 27 de dezembro de 2022. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Albertino Antonio da Silva 
Representante Legal da Detentora 

                     
Gestor: 

 
 

Edna Maria Capelari 
Diretora do Departamento de Educação 

Fiscal: 
 
 

Vanessa Bueno Macedo Leopoldino 
CPF 059.107.999-24 

 

21DIÁRIO DO NOROESTE | Paranavaí, quarta-feira, 28 de Dezembro de 2022@diario.paranavai              Diário do Noroeste              diariodonoroeste.com.br              44 99177-4050

Edição - 19.193publicação legal



             PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

                Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Pregão Eletrônico nº 129/2022  

Página 1 de 4 
 

 
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 294/2022 – ID 464 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 3111/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 129/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos vinte e sete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do 
Município de Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte 
Estado do Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de apoio os 
senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, Francielle Hirano, Júlio Cezar Margonar, Rafael Barros de 
Freitas, nomeados pela Portaria nº 43/2022 de 04 de fevereiro de 2022 publicada no Diário do Noroeste no 
dia 08/02/2022, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais 
legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Eletrônico nº 129/2022 - Sistema 
de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, 
RESOLVE Registrar preços para aquisição de mobiliário escolar, em conformidade com as condições 
estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para aquisição de mobiliário escolar, conforme 
especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 129/2022 - Sistema de Registro de 
Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização 
do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com 
sede a Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 
neste ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso 
do Norte 
Licitante Detentora: VISUAL FLEX COMERCIO E INDUSTRIA DE MÓVEIS EIRELI, inscrita no 
CNPJ 29.246.621/0001-31, com sede a _Rua Maria Merces Nascimento, Nº _147 centro, na cidade de 
Piedade do Rio Grande no estado de Minas Gerais, neste ato representado por seu representante legal a   
Senhora Camila Fitzner da Silva. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, o preço unitário registrado.  
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 

Unitário 
Valor Total 

2 MESA ESCOLAR 6 A 11 ANOS. MESA 
CONFECCIONADA EM SUBSTÂNCIA 
PLÁSTICA MEDINDO 600X500X640MM DE 
CORPO DE ACRILONITRILA, BUTADIENO E 
ESTIRENO (ABS), COM PORTA OBJETOS, 
PORTA COPOS E PORTA LÁPIS, FIXADOS 
POR PARAFUSOS 50X25MM E SUSTENTADO 
POR TRIO DE BARRAS 20X30MM, 
ESTRUTURADO EM 4 COLUNAS DE TUBOS 
29X58MM, COM PORTA MOCHILAS DE 
GANCHO DE AÇO SOLDADO EM FORMATO 
SEMI U, NA PARTE FRONTAL 29MM DA 
PRIMEIRA COLUNA E SUPORTANDO NO 
MÍNIMO 20 KG, ANCORADOS EM TUBOS 
20X48 1'5 PARA PERFEITA SUSTENTAÇÃO 
COM PROTEÇÃO NAS EXTREMIDADES. 
CADEIRA EM SUBSTÂNCIA PLÁSTICA DE 
ALTA RESISTÊNCIA, FLEXÍVEL E 
ERGONÔMICA ATENDENDO AS NORMAS 
NBR 14006/2008, COM ASSENTO MEDINDO 
NO MÍNIMO 420MM DE LARGURA E 420MM 
DE PROFUNDIDADE, INTERLIGADO AO 
ENCOSTO SEM SEPARAÇÃO, BURACO OU 
VÃO, NÃO SENDO MONOBLOCO, E 
EVITANDO QUEBRAS, SUSTENTADOS POR 
JUNÇÃO DE ESTRUTURA DE 3 TUBOS DE 
AÇO 20X20MM, 2 SUSTENTANDO E 
REVESTINDO POR COMPLETO O ENCOSTO 

UNIDADE MINAS 
FLEX MF02 

150 790,00 118.500,00 
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E 1 EM TODO O CONTORNO FRONTAL, COM 
NO MÍNIMO 6 PONTOS DE FIXAÇÃO, COM 
CONTORNO NA PARTE FRONTAL INTERNA 
INFERIOR DO ASSENTO, 
PROPORCIONANDO MAIOR RIGIDEZ NA 
SUSTENTAÇÃO E NO MÍNIMO 6 ALETAS DE 
REFORÇOS NO ASSENTO, SAIA LATERAL DO 
ASSENTO MEDINDO NO MÍNIMO 50MM PARA 
MELHOR ACABAMENTO E PROTEÇÃO DOS 
TUBOS DE AÇO INFERIORES, ENCOSTO SEM 
FUROS, BURACOS OU PUXADORES, E SEM 
VÃO ENTRE O ASSENTO E O ENCOSTO, 
GARANTINDO MAIOR RESISTÊNCIA 
DURABILIDADE E EVITANDO QUEBRAS, 
MEDINDO NO MÍNIMO 420MM DE LARGURA E 
420MM DE ALTURA COM ENCAIXE PLÁSTICO 
TIPO FÊMEA, REVESTINDO OS TUBOS PARA 
MAIOR SEGURANÇA E PROTEÇÃO, E 
FIXADO POR 4 PARAFUSOS, 
ESTRUTURADOS EM PARES DE COLUNAS 
20X48MM ANCORADOS EM PAR DE TUBOS 
20X48 1'5 CURVADOS EM 180 GRAUS COM 
PROTEÇÃO NAS EXTREMIDADES POR 
SAPATA ANTIDERRAPANTE 48X150MM 
FIXADAS POR PARAFUSOS 
AUTOBROCANTES. ESTRUTURA UNIDA 
PELO PROCESSO DE SOLDA MIG E PINTURA 
ELETROSTÁTICA EM TINTA HÍBRIDA EPÓXI 
EM PÓ POLIÉSTER DE ALTA PERFORMANCE. 

18 MESA INFANTIL 3 A 5 ANOS. MESA 
CONFECCIONADA EM SUBSTÂNCIA 
PLÁSTICA MEDINDO 600X500X590MM DE 
CORPO DE ACRILONITRILA, BUTADIENO E 
ESTIRENO (ABS), COM PORTA OBJETOS, 
PORTA COPOS E PORTA LÁPIS, FIXADOS 
POR PARAFUSOS 50X25MM E SUSTENTADO 
POR TRIO DE BARRAS 20X30MM, 
ESTRUTURADO EM 4 COLUNAS DE TUBOS 
29X58MM, COM GANCHO PORTA MOCHILAS 
DE AÇO SOLDADO EM FORMATO SEMI U, NA 
PARTE FRONTAL 29 MM DA PRIMEIRA 
COLUNA E SUPORTANDO NO MÍNIMO 20 KG, 
ANCORADOS EM TUBOS 20X48 1'5 PARA 
PERFEITA SUSTENTAÇÃO COM PROTEÇÃO 
NAS EXTREMIDADES. 
CADEIRA EM SUBSTÂNCIA PLÁSTICA DE 
ALTA RESISTÊNCIA E ERGONÔMICA 
ATENDENDO AS NORMAS NBR 14006/2008 
COM ASSENTO MEDINDO NO MÍNIMO 390MM 
DE LARGURA E 330MM DE PROFUNDIDADE, 
ENCAIXADO AO ENCOSTO SEM 
SEPARAÇÃO, BURACÃO OU VÃO, NÃO 
SENDO MONOBLOCO, E EVITANDO 
QUEBRAS, SUSTENTADOS POR JUNÇÃO DE 
ESTRUTURA DE 3 TUBOS 20X20MM, 
PROPORCIONANDO MAIOR RIGIDEZ NA 
SUSTENTAÇÃO E NO MÍNIMO 6 ALETAS DE 
REFORÇOS NO ASSENTO, SAIA LATERAL DO 
ASSENTO MEDINDO NO MÍNIMO 50 MM PARA 
MELHOR ACABAMENTO E PROTEÇÃO DOS 
TUBOS INFERIORES, ENCOSTO COM 2 
PUXADORES, E SEM VÃO OU BURACO 
ENTRE O ASSENTO E ENCOSTO, 
GARANTINDO MAIOR RESISTÊNCIA, 
DURABILIDADE E EVITANDO QUEBRAS, 
MEDINDO NO MÍNIMO 390MM DE LARGURA E 
370MM DE ALTURA COM ENCAIXE TIPO 
FÊMEA, REVESTINDO OS TUBOS PARA 
MAIOR SEGURANÇA E PROTEÇÃO, E 
FIXADO POR 4 PARAFUSOS BROCANTES, 
ESTRUTURADOS EM PARES DE COLUNAS 
20X48MM ANCORADOS EM PAR DE TUBOS 
20X48MM CURVADOS EM 180 GRAUS COM 

UNIDADE MINAS 
FLEX MF04 

100 741,00 74.100,00 
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PROTEÇÃO NAS EXTREMIDADES POR 
SAPATA ANTIDERRAPANTE 48X150MM 
FIXADAS POR PARAFUSOS 
AUTOBROCANTES. ESTRUTURA UNIDA 
PELO PROCESSO DE SOLDA MIG E PINTURA 
ELETROSTÁTICA EM TINTA HÍBRIDA EPÓXI 
EM PÓ POLIÉSTER DE ALTA PERFORMANCE. 

19 MESA ESCOLAR 6 A 11 ANOS. MESA 
CONFECCIONADA EM SUBSTÂNCIA 
PLÁSTICA MEDINDO 600X500X640MM DE 
CORPO DE ACRILONITRILA, BUTADIENO E 
ESTIRENO (ABS), COM PORTA OBJETOS, 
PORTA COPOS E PORTA LÁPIS, FIXADOS 
POR PARAFUSOS 50X25MM E SUSTENTADO 
POR TRIO DE BARRAS 20X30MM, 
ESTRUTURADO EM 4 COLUNAS DE TUBOS 
29X58MM, COM PORTA MOCHILAS DE 
GANCHO DE AÇO SOLDADO EM FORMATO 
SEMI U, NA PARTE FRONTAL 29MM DA 
PRIMEIRA COLUNA E SUPORTANDO NO 
MÍNIMO 20 KG, ANCORADOS EM TUBOS 
20X48 1'5 PARA PERFEITA SUSTENTAÇÃO 
COM PROTEÇÃO NAS EXTREMIDADES. 
CADEIRA EM SUBSTÂNCIA PLÁSTICA DE 
ALTA RESISTÊNCIA, FLEXÍVEL E 
ERGONÔMICA ATENDENDO AS NORMAS 
NBR 14006/2008, COM ASSENTO MEDINDO 
NO MÍNIMO 420MM DE LARGURA E 420MM 
DE PROFUNDIDADE, INTERLIGADO AO 
ENCOSTO SEM SEPARAÇÃO, BURACO OU 
VÃO, NÃO SENDO MONOBLOCO, E 
EVITANDO QUEBRAS, SUSTENTADOS POR 
JUNÇÃO DE ESTRUTURA DE 3 TUBOS DE 
AÇO 20X20MM, 2 SUSTENTANDO E 
REVESTINDO POR COMPLETO O ENCOSTO 
E 1 EM TODO O CONTORNO FRONTAL, COM 
NO MÍNIMO 6 PONTOS DE FIXAÇÃO, COM 
CONTORNO NA PARTE FRONTAL INTERNA 
INFERIOR DO ASSENTO, 
PROPORCIONANDO MAIOR RIGIDEZ NA 
SUSTENTAÇÃO E NO MÍNIMO 6 ALETAS DE 
REFORÇOS NO ASSENTO, SAIA LATERAL DO 
ASSENTO MEDINDO NO MÍNIMO 50MM PARA 
MELHOR ACABAMENTO E PROTEÇÃO DOS 
TUBOS DE AÇO INFERIORES, ENCOSTO SEM 
FUROS, BURACOS OU PUXADORES, E SEM 
VÃO ENTRE O ASSENTO E O ENCOSTO, 
GARANTINDO MAIOR RESISTÊNCIA 
DURABILIDADE E EVITANDO QUEBRAS, 
MEDINDO NO MÍNIMO 420MM DE LARGURA E 
420MM DE ALTURA COM ENCAIXE PLÁSTICO 
TIPO FÊMEA, REVESTINDO OS TUBOS PARA 
MAIOR SEGURANÇA E PROTEÇÃO, E 
FIXADO POR 4 PARAFUSOS, 
ESTRUTURADOS EM PARES DE COLUNAS 
20X48MM ANCORADOS EM PAR DE TUBOS 
20X48 1'5 CURVADOS EM 180 GRAUS COM 
PROTEÇÃO NAS EXTREMIDADES POR 
SAPATA ANTIDERRAPANTE 48X150MM 
FIXADAS POR PARAFUSOS 
AUTOBROCANTES. ESTRUTURA UNIDA 
PELO PROCESSO DE SOLDA MIG E PINTURA 
ELETROSTÁTICA EM TINTA HÍBRIDA EPÓXI 
EM PÓ POLIÉSTER DE ALTA PERFORMANCE. 

UNIDADE MINAS 
FLEX MF02 

50 790,00 39.500,00 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 27/12/2022 a 26/12/2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade 
de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
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3  PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
3.1 Todo pedido de mercadoria será efetuado através da emissão de Ordem de Compra, 
documento este que será enviado em arquivo formato PDF através de endereço eletrônico (e-mail) 
para o detentor (o pedido será enviado para o e-mail que a empresa declarou ser oficial na Declaração de 
Pleno atendimento). É de total responsabilidade dos detentores, o acompanhamento dos pedidos e do 
processo por e-mails e também do portal transparência do município de Paraíso do Norte. Esta 
Administração não efetuará ligações telefônicas para confirmação de recebimentos das Ordens de 
Compra. Toda e qualquer responsabilidade por datas e prazos fica por conta licitante detentora; 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 27 de dezembro de 2022. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

       Camila Fitzner da Silva 
Representante Legal da Detentora 

                     
Gestor: 

 
 

Edna Maria Capelari 
Diretora do Departamento de Educação 

Fiscal: 
 
 

Vanessa Macedo Bueno Leopoldino 
CPF 059.107.999-24 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 291/2022 – ID 461 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 3111/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 129/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos vinte e sete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do 
Município de Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte 
Estado do Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de apoio os 
senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, Francielle Hirano, Júlio Cezar Margonar, Rafael Barros de 
Freitas, nomeados pela Portaria nº 43/2022 de 04 de fevereiro de 2022 publicada no Diário do Noroeste no 
dia 08/02/2022, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais 
legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Eletrônico nº 129/2022 - Sistema 
de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, 
RESOLVE Registrar preços para aquisição de mobiliário escolar, em conformidade com as condições 
estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para aquisição de mobiliário escolar, conforme 
especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 129/2022 - Sistema de Registro de 
Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização 
do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste 
ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do 
Norte. 
Licitante Detentora: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
30.320.176/0001-91 e I.E 90779733-35, com sede a Rua Icaraíma, Nº 2.802, Lote 14, Quadra 27 – Zona 
IV, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná – CEP 87.504-400, neste ato representado por seu 
representante legal o Senhor Lucas Gabriel. 
 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, o preço unitário registrado.  
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 

Unitário 
Valor Total 

5 ESTANTE EM AÇO, COM REFORÇO, 
MEDINDO 1,98M X 0,92M X 0,30M, 
COM 06 PRATELEIRAS REGULÁVEIS, 
PINTURA EPÓXI. 

UNIDADE LUNASA 
LINHA  

AÇO 

50 294,00 14.700,00 

7 POLTRONA GIRATÓRIA, MODELO 
DIRETOR, COM APOIO DE BRAÇOS 
FIXOS. ASSENTO E ENCOSTO EM 
COMPENSADO MULTILAMINADO 
ANATÔMICO DE 15MM DE 
ESPESSURA, RECOBERTO POR 
ESPUMA VISCO ELÁSTICA 
EXPANDIDA DE ALTA DENSIDADE 
COM NO MÍNIMO 50MM., REVESTIDA 
EM COURISSIMO ECOLÓGICO. BASE 
GIRATÓRIA COM RELAX E 05 
RODÍZIOS, E PISTÃO A GÁS. UNIÃO 
DO ASSENTO AO ENCOSTO POR 01 
CHAPAS L COM NERVURA NA PARTE 
CENTRAL PARA MAIOR REFORÇO, 
RECOBERTA PELO MESMO 
REVESTIMENTO DA POLTRONA. 

UNIDADE PRÓPRIA 
DIRETOR 

20 470,00 9.400,00 
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DIMENSÕES: ENCOSTO: 49 X42MM (A 
X L) - ASSENTO: 50 X47 MM (P X L). 
COM GARANTIA MÍNIMA DE 6 
MESES. 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 27/12/2022 a 26/12/2023 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade 
de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
3  PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
3.1 Todo pedido de mercadoria será efetuado através da emissão de Ordem de Compra, 
documento este que será enviado em arquivo formato PDF através de endereço eletrônico (e-mail) 
para o detentor (o pedido será enviado para o e-mail que a empresa declarou ser oficial na Declaração de 
Pleno atendimento). É de total responsabilidade dos detentores, o acompanhamento dos pedidos e do 
processo por e-mails e também do portal transparência do município de Paraíso do Norte. Esta 
Administração não efetuará ligações telefônicas para confirmação de recebimentos das Ordens de 
Compra. Toda e qualquer responsabilidade por datas e prazos fica por conta licitante detentora; 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 27 de dezembro de 2022 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Lucas Gabriel 
Representante Legal da Detentora 

                     
Gestor: 

 
 

Edna Maria Capelari 
Diretora do Departamento de Educação 

Fiscal: 
 
 

Vanessa Macedo Bueno Leopoldino 
CPF 059.107.999-24 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 292/2022 – ID 462 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 3111/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 129/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos vinte e sete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do 
Município de Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte 
Estado do Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de apoio os 
senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, Francielle Hirano, Júlio Cezar Margonar, Rafael Barros de 
Freitas, nomeados pela Portaria nº 43/2022 de 04 de fevereiro de 2022 publicada no Diário do Noroeste no 
dia 08/02/2022, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais 
legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Eletrônico nº 129/2022 - Sistema 
de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, 
RESOLVE Registrar preços para aquisição de mobiliário escolar, em conformidade com as condições 
estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para aquisição de mobiliário escolar, conforme 
especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 129/2022 - Sistema de Registro de 
Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização 
do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com 
sede a Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 
neste ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso 
do Norte. 
Licitante Detentora: V K SOLUCOES COMERCIAIS LTDA, inscrita no CNPJ 08.855.152/0001-88, 
com sede na Avenida São João, 1189 – Sala 04-A Bairro Vila Zanin na cidade de Astorga estado do Paraná 
neste ato representado por seu representante legal o Senhor Vinicius do Amaral.   
 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, o preço unitário registrado.  
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

14 BERÇO INFANTIL COM 
COLCHÃO - BERÇO EM MDF 
COM GRADES NA COR BRANCA, 
NÃO DOBRÁVEL, COM 
RODÍZIOS. DIMENSÕES E 
TOLERÂNCIAS: COMPRIMENTO: 
1200 MM +/- 10 MM; LARGURA: 
670 MM +/- 10 MM; ALTURA DAS 
CABECEIRAS CONSIDERANDO A 
ESTRUTURA TUBULAR: 900 MM 
(+OU- 10 MM) SEM CONSIDERAR 
O RODÍZIO. CARACTERÍSTICAS: 
SELO DO INMETRO. COLCHÃO 
INFANTIL EM ESPUMA 
FLEXÍVEL DE POLIURETANO. 
COLCHÃO INFANTIL EM 
ESPUMA FLEXÍVEL DE 
POLIURETANO. DIMENSÕES E 
TOLERÂNCIAS: ALTURA 120 MM 
- 5 MM +15 MM; LARGURA E 
COMPRIMENTO: DEVEM SER 
TAIS QUE O ESPAÇO ENTRE O 

CONJUN PETERNEL
LA/VITTAF

LEX 
TERNURA/

BABY 

20 846,00 16.920,00 
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COLCHÃO E AS LATERAIS, E, 
ENTRE O COLCHÃO E AS 
CABECEIRAS, NÃO EXCEDA A 30 
MM. CARACTERÍSTICAS: 
ESPUMA DE POLIURETANO 
FLEXÍVEL, REVESTIDO EM UMA 
DAS FACES E NAS LATERAIS EM 
TECIDO, COSTURADO EM 
MATELASSÊ (ACOLCHOADO), 
COM FECHAMENTO 
PERIMETRAL TIPO VIÉS, E COM 
ACABAMENTO DA OUTRA FACE 
DO COLCHÃO PLASTIFICADO. 
TRATAMENTO ANTIALÉRGICO E 
ANTIÁCARO NOS TECIDOS. 
(SERÃO ACEITAS MEDIDAS 
APROXIMADAS). 

17 BANCO LÁPIS ESCOLAR: 
CARACTERISTICAS MÍNIMAS: 
BANCO INFANTIL FORMATO 
LÁPIS ANATÔMICO E COLORIDO 
DE POLIETILENO 
ROTOMOLDADO DE MÉDIA 
DENSIDADE COMPOSTO DE 
ADITIVO ANTIESTÁTICO E 
ADITIVOS ANTI-UV QUE 
PROTEGE CONTRA RAIOS 
SOLARES, FABRICADO EM UMA 
ÚNICA PEÇA, SEM SOLDAS OU 
EMENDAS. DIMENSÕES: 1,65 X 
0,50 X 0,80, ESTRUTURA DE AÇO 
GALVANIZADO. 

UNIDADE NABRE 79 20 1.224,00 24.480,00 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 27/12/2022 a 26/12/2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade 
de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 26 de dezembro de 2022. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Vinicius do Amaral 
Representante Legal da Detentora 

                     
Gestor: 

 
 

Edna Maria Capelari 
Diretora do Departamento de Educação 

Fiscal: 
 
 

Vanessa Macedo Bueno Leopoldino 
CPF 059.107.999-24 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 175/2022 
Pregão Eletrônico Nº. 88/2022 

CONTRATO Nº 322/2022 
VENCIMENTO 26/12/2023 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, 
Estado do Paraná com sede na Waldemar dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, 
portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e 
domiciliado nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, nº 768, e abaixo assinado, doravante designado 
CONTRATANTE e  de outro VALDIR FRAGA DOS SANTOS inscrita no CNPJ sob o nº 10.321.931/0001-45, 
com sede Rua Louro Freijo, 130, Boa Vista, CEP 93.150-370, São Leopoldo RS, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representado por seu procurador Sr. Valdir Fraga dos Santos, portador do RG 
1049889312 SSPRS e inscrito no CPf nr 554.403.780-00, residente e domiciliado em São Leopoldo RS, 
estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o 
presente contrato em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 88/2022, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente termo é aquisição de 01 (UM) CHILLER - Sistema para resfriamento de 
água para latícinios capacidade efetiva 93.000 KCAL/H a 0º de trabalho, mínimo de 4 circuitos de 
refrigeração independentes, 4 evaporadores a placas inox brasado individual instalado de forma 
interna no tanque de água duplo com isolamento entre paredes em poliuretano 1000lt no minimo, 4 
condensadores alto rendimento micro canal em aluminio exclusivo para trabalho em altas 
temperaturas com área de troca minima de 3 rn2 em aletas de aluminio 4 x ventiladores 7 pás, 
temperatura do gás da condensação deverá chegar a 400 c, estrutura em aço carbono com pintura 
epóxi a pó ou inox, carenagem em fibra de vidro moldada com pintura em gel e acabamento em 
perfil de borracha, janelas de ventilação protegido por uma tela/filtro em pvc. -    
Cód.Item Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Total Marca/modelo 
38835 1 CHILLER - Sistema para 

resfriamento de água para 
latícinios capacidade efetiva 
93.000 KCAL/H a 0º de trabalho, 
mínimo de 4 circuitos de 
refrigeração independentes, 4 
evaporadores a placas inox 
brasado individual instalado de 
forma interna no tanque de água 
duplo com isolamento entre 
paredes em poliuretano 1000lt 
no minimo, 4 condensadores alto 
rendimento micro canal em 
aluminio exclusivo para trabalho 
em altas temperaturas com área 
de troca mínima de 3 rn2 em 
aletas de alumínio 4 x 

UNID 1 192.599,99  
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ventiladores 7 pás, temperatura 
do gás da condensação deverá 
chegar a 400 c, estrutura em aço 
carbono com pintura epóxi a pó 
ou inox, carenagem em fibra de 
vidro moldada com pintura em 
gel e acabamento em perfil de 
borracha, janelas de ventilação 
protegido por uma tela/filtro em 
pvc. 

– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber 
é de R$ 192.599,99 ( Cento e Noventa e Dois Mil, Quinhentos e Noventa e Nove Reais e Noventa e Nove 
Centavos), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
Os equipamentos, objeto deste contrato, deverão ser entregues e instalados mediante nota de 
empenho, em uma única parcela, com entrega técnica,  no município de QUERÊNCIA DO NORTE – PR, 
em local a ser indicado quando da solicitação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os equipamentos deverão ser entregues no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias, a partir da requisição, contados do momento do recebimento da nota de empenho. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Os equipamentos, deverão ser entregues e instalados no prazo e local acima 
indicado, totalmente completo e em perfeito funcionamento, com data previamente agendada onde 
ocorrerá a entrega técnica e testes de funcionamento, acompanhados por servidor designado pela 
administração municipal. QUALQUER AVARIA NO EQUIPAMENTO, DURANTE SEU TRANSPORTE ATÉ A 
SEDE DO MUNICIPIO, SERÁ DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – O prazo de vigência do presente deste contrato é de 365 (trezentos e sessenta 
e cinco) dias, contados a partir da sua assinatura. 
- DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) 
de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus 
sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de 
QUERÊNCIA DO NORTE, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da 
CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para 
receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE (PR), 26/12/2022 

 
              ___________________________________           ________________________________ 

Alex Sandro Fernandes                                                  Valdir Fraga dos Santos 
PREFEITO MUNICIPAL                                                           CONTRATADA 

               CONTRATANTE  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
PORTARIA N º 277/2022 

 
Súmula: Nomeia PREGOEIRO e membros da EQUIPE 
DE APOIO e dá outras providências. 
 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina 
do Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, bem como o Decreto nº 003/2007, 
de 25 de janeiro de 2007, que regulamenta no âmbito do 
Município de Planaltina do Paraná a utilização da 
modalidade de licitação denominada Pregão Presencial e 
Eletrônico, para aquisição de bens e serviços comuns,  

 
RESOLVE: 

      
     Art. 1º Nomear o servidor FABIO DE JESUS TINOZ como 
PREGOEIRO e os servidores JESSICA SALVADOR NERIS DOS SANTOS e VALDECI DOS 
SANTOS como EQUIPE DE APOIO.         
       

Art. 2º Os trabalhos dos servidores ora nomeados, deverão 
ser executados conforme as disposições constantes no Decreto Municipal nº 003/2007, Lei 
Federal nº 10.520/2002 e subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993. 
 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, tendo seus efeitos convalidados desde a data de 17 de dezembro de 2022. 

 
     Art. 4° Revogam-se as portarias anteriores, em especial a 
Portaria nº 167/2022.  
                                                  

Paço Municipal, 27 de dezembro de 2022. 
 
 

 
Celso Maggioni 

PREFEITO 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça GiácomoMadalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011-Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 - CEP 87860-000 

P O D E RE X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
PORTARIA N.º 278/2022 
 

      Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

  
     RESOLVE: 
     
     Art. 1º Conceder 30 dias de férias regulamentares ao servidor da 
municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Valdenir Ribeiro Niza                              Matricula: 2961               PER. 13/08/2021 – 12/08/2022 
 
     Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
tendo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2023. 
 
     Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
     Paço Municipal, 27 de dezembro de 2022. 
 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO 

 
  

                                 DECRETO N.º 6010/2022 
   

SÚMULA: EXONERA ANA FLÁVIA COSTA SILVA 
DO CARGO DE ATENDENTE DE 
APOIO DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO. 

 
                                  Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do 
Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, 

 
             DECRETA: 
 

                               Art. 1.º - Fica exonerada a pedido em 30/12/2022, 
a Srtª. ANA FLÁVIA COSTA SILVA, matrícula 11480, portadora do RG. 
N.º 14.325.115-2/SSPPr., e CPF Nº 117.810.839-24, do cargo de 
ATENDENTE DE APOIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 

 
                  Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

                            EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS VINTE E SETE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE DOIS 
MIL E VINTE E DOIS. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
              Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ  

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ – 75.483.230/0001-58 

Avenida São João, 415, Santo Antônio do Caiuá, Paraná, CEP 87730-000 
p. 1 

 PORTARIA Nº 64/2022 
 
JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, Prefeito Municipal de Santo 
Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
e considerando o Ofício de nº 19/2022 do Centro de Educação Infantil 
Pingo de Gente.  
 
R E S O L V E : 
 
Conceder 30 dias de férias regulamentares aos servidores Públicos 

Municipais, a disposição do Centro de Educação Infantil Pingo de Gente e Educador Infantil a partir de 23/12/2022 a 
21/01/2023:  

 
Nome dos Servidores Período Aquisitivo 
Adalva Fernandes de Souza 2022/2023 
Aparecida dos Santos 2021/2022 
Cicera dos Santos 2021/2022 
Cleonice Bispo dos Santos 2022/2023 
Devanisce Sampaio de Souza 2020/2021 
Elaine Cristina Xavier Alves 2021/2022 
Fernanda Miranda Siqueira 2022/2023 
Francisca de Oliveira Vieira 2022/2023 
Giselia de Souza Pereira 2022/2023 
Glauce Cardoso Rossato 2022/2023 
Grasiela A. Alves da Silva 2022/2023 
Iraides Ferreira dos Santos 2022/2023 
Jani Ap. Procópio de Freitas Leão 2021/2022 
Luciana Aparecida Alves da Silva 2022/2023 
Luciana Araújo Silva dos Santos 2021/2022 
Lucineide Batista de Souza Bento 2020/2021 
Madalena Vieira dos Santos 2020/2021 
Maria Ap. Bispo dos S. Guimarães  2022/2023 
Maria Cristina da Silva 2022/2023 
Maria José de Almeida Pereira 2022/2023 
Marli Bispo dos Santos 2022/2023 
Nalva dos Santos 2022/2023 
Sheilla Cristiane Guedes de Souza 2022/2023 
Solange Moraes de Lara Buriola 2022/2023 
Sueli Aparecida dos Santos Frigo 2022/2023 
Sueli da Conceição Pereira 2022/2023 
Terezinha de Paula Gomes 2022/2023 
Vanda Ferreira 2022/2023 
Veronice da Silva Xavier 2022/2023 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Caiuá, 22 de 

dezembro de 2022. 
 
JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO 
             Prefeito Municipal  

 

 

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.483.230/0001-58 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

SITE: www.pmsac.pr.gov.br  E-MAIL: gabinete@pmsac.pr.gov.br  

 

 

AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415 – CENTRO – CEP: 87.730-000 – SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ-PR 
FONE: (44) 3443-1221 

 
PORTARIA Nº 065/2022 

 
JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, Prefeito Municipal de 
Santo Antonio do Caiuá, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, e considerando os requerimentos arquivados 
na Divisão de Recursos Humanos. 
 
R E S O L V E : 

 
Art. 1º - Conceder aos servidores Públicos Municipais, abaixo   

relacionados, 30 dias de férias regulamentares conforme segue: 
Nome dos Servidores                                                               Período Aquisitivo 

Cristiana dos Santos 2021/2022 (período de fruição de 15/12/2022 a 13/01/2023 
Cristiano Gomes de Azevedo 2021/2022 (período de fruição de 31/12/2022 a 29/01/2023 
Giane Cristina Correia Buzignani 2021/2022 (período de fruição de 14/12/2022 a 12/01/2023 
Silvana Guedes de Souza 2020/2021 (período de fruição de 05/12/2022 a 03/01/2023 
Silvana Silva Santos 2020/2021 (período de fruição de 12/12/2022 a 11/01/2023 

 
Art. 1º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Caiuá, 27 

de dezembro 2022. 
 

José Gabriel Gonçalves Fachiano 
              Prefeito Municipal  

  
 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 6.334, de 23 de Dezembro de 2022. 
Constitui a Comissão de Estudos e Avaliação do Padrão Mínimo de Qualidade do 
Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e 
Controle do Município de São João do Caiuá. (SIAFIC) 
O Senhor STEFAN TOMÉ PAUKA, Prefeito do Município de São João do Caiuá, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO que o 
Decreto Federal n° 10.540/2020 instituiu o padrão mínimo de qualidade do Sistema 
Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle – 
SIAFIC, de adoção obrigatória em todos os entes Federativos a partir de 01/01/2023. 
RESOLVE: 
Art.1° - CONSTITUIR a Comissão de Estudo e Avaliação do Padrão Mínimo de 
Qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração 
Financeira e Controle do Munícipio de São João do Caiuá – PR (SIAFIC), composta 
pelos seguintes membros: 
I – Representante do Poder Executivo: 

a) Alexandre Martins Belato, Diretor Administrativo; 
b) Bruna de Souza da Silva, Coordenadora de Programas Especiais; 
c) Nara de Cássia da Silva, Responsável pelo Setor de Tesouraria; 
d) Sandra Regina Ferreira, Responsável pelo Setor Contábil. 

II- Representante do Poder Legislativo: 
a) Maria Aparecida da Silva Cambiriba, Responsável pelo Setor Contábil. 

Art.2°  -  A Comissão terá a finalidade de elaborar o Plano de Ação e implementação 
de ações necessárias para implantação do SIAFIC, conforme padrões mínimos e no 
prazo definido pelo Decreto Federal nº 10.540/2020. 
Art.3° - Será de competência da Comissão o levantamento das ações necessárias, 
cumprimentos dos prazos, elaboração e aprovação do Plano de Ação e 
acompanhamento para efetivo funcionamento inicial até 01 de Janeiro de 2023. 
Art.4° -  As funções dos membros não serão remuneradas, sendo consideradas como 
serviço público relevante. 
Art.5° - Revogam-se as disposições em contrário. 
Art.6° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos à data de 03 de Outubro de 2022. 
 
Prefeitura Municipal de São João do Caiuá, aos 27 de Dezembro de 2022. 
 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ  

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ – 75.483.230/0001-58 

Avenida São João, 415, Santo Antônio do Caiuá, Paraná, CEP 87730-000 
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PORTARIA Nº 63/2022 
 

JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, Prefeito Municipal de Santo 
Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, e 
considerando os Ofícios nº 28 e 29/2022 da Escola Municipal Machado de 
Assis.  

 
R E S O L V E : 

 
Conceder aos Professores Municipais 30 dias de férias regulamentares a 

partir de 22/12/2022 a 20/01/2023, correspondentes ao período aquisitivo de 2022/2023 e aos servidores Públicos 
Municipais, Lotados no Departamento Municipal de Educação, a disposição da Escola Municipal Machado de Assis, 
abaixo relacionados, 30 dias de férias regulamentares, a partir de 22/12/2022 a 20/01/2023, conforme períodos 
informados a seguir: 

  
Nome dos Servidores 
Adriana Juliani da Silva 
Angeliana Costa de Almeida Perondi  (2021/2022) 
Carla Sabrina da Silva Ribas (2019/2020) 
Cicero Rodrigues da Silva (2020/2021) 
Claudinéia Pinheiro da Costa 
Eliane Aparecida Pereira 
Elisangela AP. Moraes da Silva 
Ernita Gonçalves dos Santos 
Fátima Donizete da Silva (2021/2022)  
Helena Rogowski Pereira 
Ivone Pereira Carnauba (2022/2023)  
Kátia Macedo Bezerra Costa 
Lucilei Rodrigues Uceda (2020/2021)                                                                                               
Márcia A.da Cruz Rossato Pacco (2021/2022) 
Marcia A. Sanches Camatari Cavalli 
Marcia Regina Ribeiro 
Maria Aparecida de O. Souza 
Maria Francisca de Oliveira Rocha (2021/2022) 
Marines AP. Correia Gonçalves 
Marinete Bernardo Correa de Souza 
Paulo Sergio S.X.Sobrinho 
Primo Rossato Neto (2021/2022) 
Rita de  Cássia da Silva 
Rogéria Bueno Fegueredo 
Rosineide O. F. Santos 
Selma Frigo O. de Lima   
Sonia Correa 
Terezinha de Oliveira Feitosa 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Caiuá, 22 de dezembro de 2023. 

 
José Gabriel Gonçalves Fachiano 

          Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE   
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 087/2022 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
O Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento 
licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo, menor preço POR ITEM e da 
seguinte forma:  
OBJETO: Aquisição de óleo lubrificante e produtos de oficina. 
DATA/HORÁRIO DA SESSÃO: 11/01/2023, às 08:30 horas 
DATA LIMITE PARA ENCAMINHAR AS PROPOSTAS: até as 08:29 horas do dia 
11/01/2023. 
VALOR ESTIMADO: R$ 451.194,51 
LOCAL: www.licitanet.com.br, Portal: Plataforma Licitanet - Licitações On Line 
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de 
Anchieta, nº 1641 – Centro, ou pelo telefone: (44) 3447 – 1122, pelo site 
www.altoparana.pr.gov.br,  ou e-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br 

Alto Paraná, Estado do Paraná, 27 de dezembro de 2022. 
 
  CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
     Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
 

CONTRATO Nº037/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2021  

 3º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO  
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ. /M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício 
de seu mandato e funções o SR. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, motorista, 
portador do CPF nº 597.027.709-63 e RG nº 4.530.008-0 – SSP-PR, residente e domiciliado na Rua 
Platão nº 990, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, Paraná e a 
empresa LÍDER ENGENHARIA E GESTÃO DE CIDADES LTDA - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 23.146.943/0001-22, com sede na Rua Prudente de Morais, n° 
1170, Apto. 83, Centro, CEP: 14.015-100, na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, neste ato 
representado pelo seu representante legal, Sr. ROBSON RICARDO RESENDE, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador do CI/RG Nº. 26.594.697 - SSP/SP e inscrito no CPF/MF Nº. 221.648.578-01, 
residente e domiciliado na Rua Prudente de Morais, n° 1170, Apto. 83, Centro, CEP: 14.015-100, na 
cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de 
Prorrogação de Prazo de execução, nos termos do Contrato 037/2021, Pregão Presencial nº 037/2021, 
bem como pela legislação vigente em especial a Lei Federal n.º 8.666, Art. 57, § II. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo de execução do presente Contrato, por um período de 
60 (sessenta) dias, de 28/12/2022 até a data de 28/02/2023, conforme Cláusula Sexta do Contrato.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão a conta da dotação orçamentária utilizada 
anteriormente ou qualquer outra que venha a substituí-la. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA  –  DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato nº 037/2021. 
 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma. 
 
Alto Paraná, 27 de dezembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 

 

…………………………………………                      ……………………………………………… 
MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                             LÍDER ENGENHARIA E GESTÃO DE             
             Contratante                                                             CIDADES LTDA – ME. 
 Contratada 
 
                                                                                            
 
TESTEMUNHAS: 
Nome: ____________________________  
CPF/MF: __________________________ 

Nome: _______________________________ 
CPF/MF: _____________________________ 

 
 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 158/2022- ID 2060/2022 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: A M MENDES - ACESSORIOS 
CNPJ/MF N.º 06.009.600/0001-05 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 3(três) meses contados a partir de 01 de janeiro 
de 2023 até 31 de março de 2023. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 036/2022. 
 

Mirador, 27 de dezembro de 2022. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 
 
  

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 037/2022- ID 1938/2022 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: ALEXANDRE S FOZ EIRELI 
CNPJ/MF N.º 22.297.905/0001-08 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula terceira do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 6 (seis) meses contados a partir de 01 de janeiro 
de 2023 até 31 de junho de 2023. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 006/2022. 
 

Mirador, 27 de dezembro de 2022. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 

 
 
  

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0258/022 - ID 2160/2022 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: AMMO INFORMATICA LTDA  
CNPJ/MF N.º 07.300.151/0001-04 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 6(seis) meses contados a partir de 01 de janeiro 
de 2023 até 30 de junho de 2023. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 062/2022. 
 

Mirador, 27 de dezembro de 2022. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 071/2022 - ID 1972/2022 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
CNPJ/MF N.º 26.231.20/20001-38 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 6(seis) meses contados a partir de 01 de janeiro 
de 2023 até 31 de junho de 2023. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 013/2022. 
 

Mirador, 27 de dezembro de 2022. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 
 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0259/022 - ID 2161/2022 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: CATIANO AZEREDO OTT  
CNPJ/MF N.º 42.554.366/0001-52 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 6(seis) meses contados a partir de 01 de janeiro 
de 2023 até 30 de junho de 2023. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 062/2022. 
 

Mirador, 27 de dezembro de 2022. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 
 
  

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 196/2022 - ID 2098/2022 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: CINP - CENTRO DE IMAGEM NOROESTE DO PARANÁ 
CNPJ/MF N.º 28.729.525/0001-81 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 12(doze) meses contados a partir de 01 de 
janeiro de 2023 até 31 de dezembro de 2023. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 046/2022. 
 

Mirador, 27 de dezembro de 2022. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 

 
 
  

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0261/022 - ID 2163/2022 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: CROMA EQUIPAMENTOS E SERVICOS EIRELI 
CNPJ/MF N.º 11.855.692/0001-76 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 6(seis) meses contados a partir de 01 de janeiro 
de 2023 até 30 de junho de 2023. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 062/2022. 
 

Mirador, 27 de dezembro de 2022. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 
 
  

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0262/022 - ID 2164/2022 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: DISKTONER COPIADORAS E IMPRESSORAS EIRELLI 
CNPJ/MF N.º 04.731.983/0001-97 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 6(seis) meses contados a partir de 01 de janeiro 
de 2023 até 30 de junho de 2023. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 062/2022. 
 

Mirador, 27 de dezembro de 2022. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 
 
  

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0277/022 - ID 2179/2022 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: EDNA TODAO GONCALVES 
CNPJ/MF N.º 46.961.564/0001-91 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 6(seis) meses contados a partir de 01 de janeiro 
de 2023 até 30 de junho de 2023. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 062/2022. 
 

Mirador, 27 de dezembro de 2022. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 069/2022 - ID 1970/2022 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: ELETROMEGA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA 
CNPJ/MF N.º 45.006.762/0001-33 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 3(três) meses contados a partir de 01 de janeiro 
de 2023 até 31 de março de 2023. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 012/2022. 
 

Mirador, 27 de dezembro de 2022. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 6007/2022 
Súmula: Estabelece o Plano de Ações no Município de Rondon - PR 

para adequação ao Padrão Mínimo de Qualidade do Sistema Único e Integrado 
de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle - SIAFIC em 
atendimento às disposições do parágrafo único do art. 18 do Decreto nº 10.540 
de 05 de Novembro de 2020. 

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições Legais. 
DECRETA:  

Art. 1º - Fica estabelecida para o Município de Rondon, a adequação 
ao Padrão Mínimo de Qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, 
Administração Financeira e Controle - SIAFIC em atendimento às disposições do parágrafo único do 
art. 18 do Decreto nº 10.540 de 05 de Novembro de 2020, com as seguintes ações: 

I. Estabelecer ações para adequação ao Padrão Mínimo de Qualidade do Sistema Único e 
Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle - SIAFIC 

II. Levantamento dos pontos exigidos pelo Decreto nº 10.540/2020. 
III. Descrever e planejar se necessário a devida intervenção para redirecionamento e ou 

implementação das ações. 
Art. 2º - O Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, 

Administração Financeira e Controle – SIAFIC deverá atender os seguintes requisitos: 
I. Ser utilizado pelos Poderes Legislativos, Executivo e órgãos referidos no art. 20 da LC nº 

101/2000; 
II. O Poder Executivo será o responsável pela contratação, desenvolvimento, manutenção e 

atualização do SIAFIC; 
III. O Poder Executivo será o responsável pela definição das regras contábeis e das políticas de 

acesso e segurança da informação, aplicáveis aos Poderes Legislativo e aos órgãos do ente, 
resguardado a autonomia; 

IV. O SIAFIC controlará e evidenciará as operações realizadas pelos Poderes Legislativo e 
Executivo e órgãos e os seus efeitos sobre os bens, os direitos, as obrigações, as receitas e despesas 
patrimoniais do ente; 

V. O SIAFIC controlará e evidenciará os recursos dos orçamentos, das alterações decorrentes de 
créditos adicionais, das receitas prevista e arrecadada e das despesas empenhadas, liquidadas e pagas à 
conta desses recursos e das respectivas disponibilidades; 

VI. O SIAFIC controlará e evidenciará perante a Fazenda Pública, a situação daqueles que 
arrecadem receitas, efetuem despesas e administrem ou guardem bens a ela pertencentes ou confiados; 

VII. O SIAFIC controlará e evidenciará a situação patrimonial do ente público e a sua variação 
efetiva ou potencial, observada a legislação e normas aplicáveis; 
VIII. O SIAFIC controlará e evidenciará as informações necessárias à apuração dos custos dos 

programas e das unidades da administração pública; 
IX. O SIAFIC controla e evidencia a aplicação dos recursos pelos entes federativos, agrupados por 

ente federativo beneficiado, incluído o controle de convênios, de contratos e de instrumentos 
congêneres; 

X. O SIAFIC controlará e evidenciará as operações de natureza financeira não compreendidas na 
execução orçamentária, das quais resultem débitos e créditos; 

XI. O SIAFIC emitirá relatórios do Diário, Razão e Balancete Contábil, individuais ou 
consolidados, gerados em conformidade com o Plano de Contas Aplicado ao Setor Público  
 
estabelecido pelas normas gerais de consolidação das contas públicas a que se refere o § 2º do art. 50 
da LC nº 101/2000; 

XII. O SIAFIC permitirá a emissão das demonstrações contábeis e dos relatórios e demonstrativos 
fiscais, orçamentários, patrimoniais, econômicos e financeiros previstos em lei ou em acordos 
nacionais ou internacionais, com disponibilização das informações em tempo real (até o primeiro dia 
útil subsequente à data do registro contábil); 
XIII. O SIAFIC controlará e evidenciará as operações intragovernamentais, com vistas à exclusão de 

duplicidades na apuração de limites e na consolidação das contas públicas; 
XIV. O SIAFIC controlará e evidenciará a origem e a destinação dos recursos legalmente vinculados 

à finalidade específica; 
XV. O SIAFIC será único no ente e permite a integração com outros sistemas estruturantes 

existentes; 
Art. 3º - Os procedimentos contábeis do Sistema Único e Integrado 

de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle – SIAFIC observará: 
I. O SIAFIC processará e centralizará o registro contábil dos atos e fatos que afetam ou podem 

afetar o patrimônio da entidade; 
II. Os registros contábeis realizados no SIAFIC deverá estar em conformidade com o mecanismo 

de débitos e créditos em partidas dobradas, ou seja, para cada lançamento a débito há outro lançamento 
a crédito de igual valor; 

III. No SIAFIC, o registro contábil srá efetuado em idioma e moeda corrente nacionais; 
IV. O SIAFIC permitirá a conversão de transações realizadas em moeda estrangeira para moeda 

nacional à taxa de câmbio vigente na data do balanço; 
V. Os registros contábeis deverão ser efetuados de forma analítica e refletir a transação com base 

em documentação de suporte que assegure o cumprimento da característica qualitativa da 
verificabilidade.  

VI. O SIAFIC somente permitirá lançamentos contábeis em contas analíticas; 
VII. O registro contábil conterá, no mínimo, os seguintes elementos:  

a) A data da ocorrência da transação;  
b) A conta debitada;  
c) A conta creditada;  
d) O histórico da transação, com referência à documentação de suporte, de forma descritiva ou 

por meio do uso de código de histórico padronizado;  
e) O valor da transação; e  
f) O número de controle dos registros eletrônicos que integrem um mesmo lançamento contábil. 

No SIAFIC, o registro dos bens, dos direitos e das obrigações possibilita a indicação dos elementos 
necessários à sua caracterização e identificação; 
VIII. O SIAFIC contemplará procedimentos que garantam a segurança, a preservação e a 

disponibilidade dos documentos e dos registros contábeis mantidos em sua base de dados; 
IX. O SIAFIC permitirá a acumulação dos registros por centros de custos, ficando veda a alteração 

dos códigos-fonte ou de suas bases de dados que possam modificar a essência do fenômeno 
representado pela contabilidade ou das demonstrações contábeis; 

X. O SIAFIC vedará a utilização de ferramentas de sistema que refaçam os lançamentos contábeis 
em momento posterior ao fato contábil ocorrido, que ajustem ou não as respectivas numerações 
sequenciais e outros registros de sistema; 

XI. A escrituração contábil deve representar integralmente o fato ocorrido e observar a 
tempestividade necessária para que a informação contábil gerada não perca a sua utilidade, ainda o  
 
SIAFIC assegurará a inalterabilidade das informações originais, impedindo alteração ou exclusão de 
lançamentos contábeis realizados; 

XII. O SIAFIC conterá rotinas para a realização de correções ou de anulações por meio de novos 
registros, de forma a preservar o registro histórico dos atos; 
XIII. O SIAFIC ficará disponível até o vigésimo quinto dia do mês para a inclusão de registros 

necessários à elaboração de balancetes relativos ao mês imediatamente anterior, ficando o SIAFIC 
impedido a realização de lançamentos após o dia 25 do mês subsequente; 
XIV. O SIAFIC ficará disponível até trinta de janeiro para o registro dos atos de gestão orçamentária 

e financeira relativos ao exercício imediatamente anterior, inclusive para a execução das rotinas de 
inscrição e cancelamento de restos a pagar, sendo que o SIAFIC impedirá a realização de lançamentos 
após o dia 30 de janeiro; 

XV. O SIAFIC ficará disponível até o último dia do mês de fevereiro para outros ajustes necessários 
à elaboração das demonstrações contábeis do exercício imediatamente anterior e para as informações 
com periodicidade anual a que se referem o § 2º do art. 48 e o art. 51 da LC nº 101/2000, sendo que o 
SIAFIC impedirá a realização de lançamentos após o último dia do mês de fevereiro; 

Art. 4º - Os requisitos de transparência da informação do Sistema 
Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle – SIAFIC 
observará: 

I. O SIAFIC disponibilizará, em meio eletrônico, as informações sobre a execução orçamentária e 
financeira, em tempo real (até o primeiro dia útil subsequente à data do registro contábil); 

II. A disponibilização em meio eletrônico de acesso público observa os requisitos estabelecidos na 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018); 

III. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes 
disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos 
dados referentes ao empenho, à liquidação e ao pagamento; 

IV. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes 
disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras do 
número do processo que instruir a execução orçamentária da despesa, quando for o caso; 

V. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes 
disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos 
dados referentes à classificação orçamentária, com a especificação da unidade orçamentária, da função, 
da subfunção, da natureza da despesa, do programa e da ação e da fonte dos recursos que financiou o 
gasto; 

VI. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes 
disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos 
dados referentes aos desembolsos independentes da execução orçamentária; 

VII. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes 
disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos 
dados referentes a pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento, com seu respectivo número de 
inscrição no CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, inclusive quanto aos 
desembolsos de operações independentes da execução orçamentária, exceto na hipótese de folha de 
pagamento de pessoal e de benefícios previdenciários; 
VIII. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes 

disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos 
dados referentes aos convênios realizados, com o número do processo correspondente, o nome e 
identificação por CPF ou CNPJ do convenente, o objeto e o valor;  
 

IX. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes 
disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras, 
quanto à despesa, dos dados referentes ao procedimento licitatório realizado, ou a sua dispensa ou 
inexigibilidade, quando for o caso, com o número do respectivo processo; 

X. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes 
disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras, 
quanto à despesa, dos dados referentes à descrição do bem ou do serviço adquirido, quando for o caso;  

XI. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes 
disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos 
dados e valores relativos à previsão da receita na lei orçamentária anual; 

XII. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes 
disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras, 
quanto à receita, dos dados e valores relativos ao lançamento, resguardado o sigilo fiscal na forma da 
legislação, quando for o caso; 
XIII. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes 

disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos 
dados e valores relativos à arrecadação, inclusive referentes a recursos extraordinários; 
XIV. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes 

disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos 
dados e valores referentes ao recolhimento; 

XV. O SIAFIC, direto ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes 
disponibilizará as informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos 
dados e valores referentes à classificação orçamentária, com a especificação da natureza da receita e da 
fonte de recursos; 

           Art. 5º - Os requisitos de tecnológicos do Sistema Único e 
Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle – SIAFIC observará: 

I. O SIAFIC permitirá o armazenamento, a integração, a importação e a exportação de dados, 
observados o formato, a periodicidade e o sistema estabelecidos pelo órgão central de contabilidade da 
União; 

II. O SIAFIC terá mecanismos que garantam a integridade, a confiabilidade, a auditabilidade e a 
disponibilidade da informação registrada e exportada; 

III. Os documentos gerados pelo SIAFIC conterá a identificação do sistema e do seu 
desenvolvedor; 

IV. O SIAFIC tem mecanismos de controle de acesso de usuários baseados, no mínimo, na 
segregação das funções de execução orçamentária e financeira, de controle e de consulta; 

V. O SIAFIC impede a criação de usuários sem a indicação de CPF ou Cerificado Digital (usuário 
genérico); 

VI. O SIAFIC mantem controle da concessão e da revogação das senhas de acesso ao sistema; 
VII. O SIAFIC arquiva os documentos referentes ao cadastramento e à habilitação de cada usuário e 

os mantem em boa guarda e conservação, em arquivo eletrônico centralizado, que permita a consulta 
por órgãos de controle interno e externo e por outros usuários; 
VIII. O registro das operações de inclusão, exclusão ou alteração de dados efetuadas pelos usuários 

será mantido no Siafic e conterá, no mínimo: 
a) O código CPF do usuário; 
b) A operação realizada; e 
c) A data e a hora da operação.   

 
IX. O SIAFIC mantém o registro das operações efetuadas no sistema; 
X. O SIAFIC tem mecanismos de proteção contra acesso direto não autorizado a sua base de 

dados; 
XI. O SIAFIC veda a manipulação da base de dados e registra cada operação realizada em histórico 

gerado pelo banco de dados (logs); 
XII. O SIAFIC mantém cópia de segurança da base de dados que permita a sua recuperação em caso 

de incidente ou de falha, com periodicidade diária;  
XIII. O SIAFIC atualmente utilizado é fornecido por terceiros; 

Art. 6º - O município por meio dos servidores nomeados neste artigo 
estabelecerá cronograma de ações de implantação do SIAFIC. 

Nº Nome Tipo de 
Responsabilidade CPF  Telefone e-mail Período do 

Cargo/Mandato 

01 

Enoque Alves da 
Rocha 

Execução 
orçamentária e 
controle 

677.438.38900 (44)36721122 rh@rondon.pr.gov.br Chefe da divisão de 
execução 
orçamentária e 
controle - SIAFIC 

02 JEAN CARLO 
FAVA 

Administração 
financeira 

855.500.279-68 (44)36721122 rh@rondon.pr.gov.br Chefe da divisão de 
administração 
financeira - SIAFIC 

03 MARIA JULIANA 
TAIETE 
TORMENA 

Gestão de pessoas 035.762839-00 (44)36721122 rh@rondon.pr.gov.br Chefe da divisão de 
gestão de pessoas - 
SIAFIC 

Art. 7º - O cronograma de ações de que trata o artigo anterior deverá 
ser obedecido por todos os órgãos da administração direta ou indireta do poder público municipal. 

Parágrafo Único - A administração possibilitará aos servidores 
municipais a participação em cursos, palestras, encontros e outros eventos objetivando o seu 
treinamento, capacitação, qualificação e adaptação técnica aos novos procedimentos a ser adotados.  

Art. 8º - Este cronograma de ações será divulgado em meio 
eletrônico de acesso público e ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para adequação ao Padrão 
Mínimo de Qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração 
Financeira e Controle - SIAFIC de que trata este Decreto.  

Art. 9º - A unificação dos bancos de dados de que demanda o 
referido plano, demanda atenção às vigências dos contratos de locação de softwares, tendo em vista a 
tempestividade e oportunidade de licitação em lotes para propiciar a seu tempo o rateio dos custos em 
cada Poder ou Órgão.  

Art. 10º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.  

 
Edifício da Prefeitura Municipal de 21 de dezembro de 2022.  

 
Roberto Aparecido Corredato 

Prefeito Municipal 
 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0263/022 - ID 2165/2022 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: ELTEK DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E ELETRONICOS, 
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
CNPJ/MF N.º 18.828.894/0003-30 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 6(seis) meses contados a partir de 01 de janeiro 
de 2023 até 30 de junho de 2023. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 062/2022. 
 

Mirador, 27 de dezembro de 2022. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 
 
  

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 215/2021- ID 1824/2021 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: FLAVIO VENDRAMI DE SOUZA JUNIOR- ME 
CNPJ/MF N.º 27.505.259/0001-40 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula terceira do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 12 (Doze) meses contados a partir de 01 de 
janeiro de 2023 até 31 de dezembro de 2023. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 055/2021. 
 

Mirador, 27 de dezembro de 2022. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR D. SORTI & SORTI LTDA. 
CNPJ: 00.173.763/0001-34. 

LICITAÇÃO: Pregão N.º 79/2022 PROCESSO: Licitatório N.º 118/2022 
CONTRATO: N.º 111/2022 VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE COLETA, 
TRANSPORTE, ARMAZENAMENTO, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS E/OU LÍQUIDOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE PRODUZIDOS PELO 
HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO 
PARANÁ – PR DAS CLASSES A E A3 (INFECTANTE), CLASSE E (PERFURO 
CORTANTE), CLASSE B (QUÍMICO) CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL. 
VALOR R$:  
R$ 1.980,00 (hum mil novecentos e oitenta 
reais) mensais, totalizando o valor de R$ 
23.760,00 (vinte e três mil, setecentos e 
sessenta reais). 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei nº 10.520, 
de 17 de junho de 2002 e suas alterações e 
subsidiariamente com a Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, suas alterações, Decreto 
nº 10.024/2019, Leis Complementares 
123/2006, 147/2014 e 155/2016 e Lei e 
demais legislação aplicável. 

SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

RECURSO: Próprio. 

 
 

Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 27 de dezembro de 2022 
Cordialmente, 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 
 
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TOMADA DE PREÇO nº 08/2021 
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2º ADITIVO AO CONTRATO Nº 137/2021 – ID 467/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1836/2021 
LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 08/2021 

EXCLUSIVO MPE 
  
 

O MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE (PR), com sede na Avenida Tapejara, nº 88, 
Centro, CEP: 87.780-000, CNPJ 75.476.556/0001-58, neste ato representado pelo Prefeito do 
Município Sr. CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, brasileiro, casado, portador do RG  
930.047-3/SSP-PR, CPF  464.266.989-20, residente à Rua Casimiro de Abreu, n 60, CEP: 
87.780-000, de acordo com suas atribuições legais que lhe confere a LOM - Lei Orgânica 
Municipal, artigo nº 17, Inciso XIII e artigo nº 55, inciso IX, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a EMPRESA ROSANGELA MARIA 
GALINDO 965.608.279.68  - MEI, pessoa jurídica de direito privado, localizado à rua da 
Divisa, nº 519 no município de São Manoel do Paraná –  Estado do Paraná, CEP nº 87.215-000, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 19.718.615-0001-86, neste ato representada por seu representante 
legal a Senhora Rosângela Maria Galindo, brasileiro, casada,, portador do CPF/MF  
965.608.279-68 e da Cédula de Identidade RG  6.437.756-6, residente a rua da Divisa, nº 519, na 
Cidade de São Manoel do Paraná, Estado do Paraná, CEP: 87.215-000, a seguir denominada 
CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente CONTRATO, nos termos da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislação pertinente, assim como pelas condições do 
Edital de Licitação Modalidade Tomada de Preços, nº 08/2021, pelos termos da proposta da 
Contratada datada de 24/09/2021, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidade das partes. 
 
Todas as Clausulas permanecem inalteradas com exceção da Clausula Primeira – Objeto e 
Clausula Terceira – Valor Contratual que passam a vigorar com a seguinte redação. 

 
Cláusula Primeira – Objeto  
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para execução de serviços de 
Oficineiro de Teatro.  
Parágrafo Único – Integram e completam o presente Contrato, para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Licitação 
Modalidade Tomada de Preços nº 08/2021, juntamente com seus anexos e a proposta da 
CONTRATADA. 
Item Produto 

Código 
IPM 

Produto - Descrição Unidade Quant. Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

8 101744 Oficina de teatro horas 6 50,00 300,00 
 
Cláusula Terceira – Valor Contratual  
Fica Aditado ao Contrato o valor total de R$ 300,00 (trezentos reais) referente a 6 horas no valor 
unitário de R$ 50,00 (cinquenta reais) pelo serviço de oficina de teatro.  
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TOMADA DE PREÇO nº 08/2021 
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E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 2 
(duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
Paraíso do Norte, em 27 de dezembro de 2022. 

 
 

Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte 
CONTRATANTE  

Carlos Alberto Vizzotto 

Rosângela Maria Galindo 965.608.279.68 - MEI 
CONTRATADA 

CPF 464.266.989-20 CPF 965.608.279-68  
 
 
Gestor Fiscal: 
 

Monica Oliveira Santana de Jesus 
Diretora do departamento de Promoção Social 

 

 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 068/2022 - ID 1969/2022 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: CAPEL ELÉTRICA EIRELI ME 
CNPJ/MF N.º 21.056.639/0001-69 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 3(três) meses contados a partir de 01 de janeiro 
de 2023 até 31 de março de 2023. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 012/2022. 
 

Mirador, 27 de dezembro de 2022. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 204/2021- ID 1813/2021 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: FLAVIO VENDRAMI DE SOUZA JUNIOR- ME 
CNPJ/MF N.º 27.505.259/0001-40 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula terceira do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 12 (Doze) meses contados a partir de 01 de 
janeiro de 2023 até 31 de dezembro de 2023. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 051/2021. 
 

Mirador, 27 de dezembro de 2022. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 
 
  

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0264/022 - ID 2166/2022 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: GABRIEL DE PAULA ALCANTARA DE BRITTO 10209543965 
CNPJ/MF N.º 45.570.391/0001-18 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 6(seis) meses contados a partir de 01 de janeiro 
de 2023 até 30 de junho de 2023. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 062/2022. 
 

Mirador, 27 de dezembro de 2022. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 
 
  

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 119/2022- ID 2021/2022 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: JONAS SILVA PAES - PRODUCAO MUSICAL EIRELI 
CNPJ/MF N.º 14.579756/0001-41 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 3(três) meses contados a partir de 01 de janeiro 
de 2023 até 31 de março de 2023. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 024/2022. 
 

Mirador, 27 de dezembro de 2022. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 

 
 
  

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0266/022 - ID 2168/2022 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: JOSIANE DO ROCIO MICHALOSKI 
CNPJ/MF N.º 46.318.775/0001-00 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 6(seis) meses contados a partir de 01 de janeiro 
de 2023 até 30 de junho de 2023. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 062/2022. 
 

Mirador, 27 de dezembro de 2022. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 
 
  

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0267/022 - ID 2169/2022 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: JP-TAMC COMERCIAL LTDA 
CNPJ/MF N.º 47.326.875/0001-41 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 6(seis) meses contados a partir de 01 de janeiro 
de 2023 até 30 de junho de 2023. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 062/2022. 
 

Mirador, 27 de dezembro de 2022. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 
 
  

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 072/2022 - ID 1973/2022 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: K MEDICA PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA - ME 
CNPJ/MF N.º 10.675.016/0001-58 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 6(seis) meses contados a partir de 01 de janeiro 
de 2023 até 31 de junho de 2023. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 013/2022. 
 

Mirador, 27 de dezembro de 2022. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
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                                       DECRETO N.º 6005/2022 
 

    SÚMULA: NOMEIA SERVIDOR PARA 
EXERCER CARGO DE FUNÇÃO 
GRATIFICADA 

 
                                 Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do Município 
de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 1.779/2017; 

   
                                            DECRETA: 
 
                                     Art. 1.º - Fica nomeada a Srª. MARIA JULIANA 
TAIETE TORMENA, portadora do RG n° 6.263.380-8/SSPPR e CPF n° 
035.762839-00, para exercer o cargo em comissão de CHEFE DA 
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS - SIAFIC percebendo o 
correspondente a 100% (cem por cento) sobre o seu vencimento base, nos 
termos da Lei nº 1.779/2017. 

 
Art. 2.º - Fica inalterada a remuneração e a 

nomeação como CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, nos termos 
do artigo 5º da Lei nº 2.030/2022 de 16 de dezembro de 2022. 

 
                                      Art. 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023. 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS VINTE E UM DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE DOIS 
MIL E VINTE E DOIS. 
 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº 6009/2022 
Súmula - Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar. 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal em exercício de Rondon, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal nº 1987 de 29 de dezembro de 2022. 

D E C R E T A: 
Art. 1º – Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Rondon, para o exercício 

financeiro de 2022, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) na 
seguinte dotação orçamentária: 

8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 10.000,00 
8.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL   

12.361.0002.2018 MANUTENÇÃO DO PROCESSO EDUCACIONAL FUNDAMENTAL   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   

107 Salário Educação   
11 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS R$ 25.000,00 

11.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS   

15.452.0009.2052 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE EFICIENTIZAÇÃO 
ENERGÉTICA   

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   
507 COSIP - Contribuição de Iluminação Públi   

 Total  35.000,00 
 

Art. 2º - A cobertura do Crédito de que trata o Artigo anterior far-se-á mediante o cancelamento parcial das 
seguintes dotações: 

8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 10.000,00 
8.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL   

12.365.0002.2017 MANUTENÇÃODO PROCESSO EDUCACIONAL PRÉ INFANTIL   
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA   

107 Salário Educação   
11 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS R$ 25.000,00 

11.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS   

15.452.0009.2052 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE EFICIENTIZAÇÃO 
ENERGÉTICA   

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
507 COSIP - Contribuição de Iluminação Públi   

 Total R$ 35.000,00 
Art. 3º - Fica alterado, no que couber, a Lei – 1.815/2017 Plano Plurianual (PPA 

2018/2021), na Lei 1.882.2019 – Lei de Diretrizes Orçamentárias, programação financeiro e cronograma de 
desembolso os dispositivo proveniente deste Decreto. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 227 de dezembro 

2022. 
 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
Prefeito do Município 

 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0268/022 - ID 2170/2022 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: KGR ATACADISTA LTDA 
CNPJ/MF N.º 45.606.844/0001-19 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 6(seis) meses contados a partir de 01 de janeiro 
de 2023 até 30 de junho de 2023. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 062/2022. 
 

Mirador, 27 de dezembro de 2022. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato nº 282/2022 - ID 2184/2022 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: KUADRADUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS - LTDA 
CNPJ/MF Nº 03.775.336/0001-14 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 3(três) meses contados a partir de 01 de janeiro de 
2023 até 31 de março de 2023. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 066/2022. 
 

Mirador, 27 de dezembro de 2022. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 
 

 
 
 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0269/022 - ID 2171/2022 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: MAGIBE INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA 
CNPJ/MF N.º 42.923.049/0001-66 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 6(seis) meses contados a partir de 01 de janeiro 
de 2023 até 30 de junho de 2023. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 062/2022. 
 

Mirador, 27 de dezembro de 2022. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 073/2022 - ID 1974/2022 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS MEDICOS E NUTRICIONAIS LTDA 
CNPJ/MF N.º 29.715.704/0001-22 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 6(seis) meses contados a partir de 01 de janeiro 
de 2023 até 31 de junho de 2023. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 013/2022. 
 

Mirador, 27 de dezembro de 2022. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 
 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0270/022 - ID 2172/2022 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: MALKUT E BOHN LTDA 
CNPJ/MF N.º 10.868.068/0001-40 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 6(seis) meses contados a partir de 01 de janeiro 
de 2023 até 30 de junho de 2023. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 062/2022. 
 

Mirador, 27 de dezembro de 2022. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 
 
  

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 150/2022- ID 2052/2022 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: MORENA REVENDEDORA DE MOTOSSERRA NACIONAL LTDA 
CNPJ/MF N.º 72.220.338/0001-60 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula terceira do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 12 (Doze) meses contados a partir de 01 de 
janeiro de 2023 até 31 de dezembro de 2023. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 035/2022. 
 

Mirador, 27 de dezembro de 2022. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 

 
 
  

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0271/022 - ID 2173/2022 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: NEW OESTE INFORMATICA DO BRASIL LTDA 
CNPJ/MF N.º 23.231.651/0001-98 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 6(seis) meses contados a partir de 01 de janeiro 
de 2023 até 30 de junho de 2023. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 062/2022. 
 

Mirador, 27 de dezembro de 2022. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 
 
  

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 075/2022- ID 1976/2022 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: NUTRI INOVA SUPLEMENTOS ALIMENTARES 
CNPJ/MF N.º 37.623.347/0001-09 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 6(seis) meses contados a partir de 01 de janeiro 
de 2023 até 31 de junho de 2023. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 013/2022. 
 

Mirador, 27 de dezembro de 2022. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 076/2022- ID 1977/2022 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: NUTRIÇÃO ORIGINAL LTDA 
CNPJ/MF N.º 18.500.770/0001-69 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 6(seis) meses contados a partir de 01 de janeiro 
de 2023 até 31 de junho de 2023. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 013/2022. 
 

Mirador, 27 de dezembro de 2022. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0272/022 - ID 2174/2022 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: ÓCULOS E LENTES COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 
CNPJ/MF N.º 29.633.425/0001-10 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 6(seis) meses contados a partir de 01 de janeiro 
de 2023 até 30 de junho de 2023. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 062/2022. 
 

Mirador, 27 de dezembro de 2022. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 
 
  

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 172/2021- ID 1781 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: PABLO FERREIRA DOS SANTOS 
CPF/MF nº 013.990.682-70 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 3(três) meses contados a partir de 01 de janeiro 
de 2023 até 31 de março de 2023. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
INEXIGIBILIDADE Nº 031/2021. 
 

Mirador, 27 de dezembro de 2022. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 

 
 
  

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0275/022 - ID 2177/2022 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: R GAVIOLI FARINHA SERVIÇOS 
CNPJ/MF N.º 21.003.089/0001-10 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 6(seis) meses contados a partir de 01 de janeiro 
de 2023 até 30 de junho de 2023. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 062/2022. 
 

Mirador, 27 de dezembro de 2022. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 189/2022 - ID 2091/2022 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: SANTA MEMORIA EDUCACIONAL LTDA 
CNPJ/MF N.º 17.838.680/0001-10 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 3(três) meses contados a partir de 01 de janeiro 
de 2023 até 31 de março de 2023. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 043/2022. 
 

Mirador, 27 de dezembro de 2022. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 

 
 
  

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 074/2022- ID 1975/2022 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: SAVIMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS EIRELI 
CNPJ/MF N.º 26.640.161/0001-33 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 6(seis) meses contados a partir de 01 de janeiro 
de 2023 até 31 de junho de 2023. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 013/2022. 
 

Mirador, 27 de dezembro de 2022. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 
 
  

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0276/022 - ID 2178/2022 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: TIAGO ANTONIO GOMES 03958268960 
CNPJ/MF N.º 12.146.615/0001-00 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 6(seis) meses contados a partir de 01 de janeiro 
de 2023 até 30 de junho de 2023. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 062/2022. 
 

Mirador, 27 de dezembro de 2022. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 166/2022- ID 2068/2022 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: XAP COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI EPP 
CNPJ/MF N.º 09.072.808/0001-59 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 3(três) meses contados a partir de 01 de janeiro 
de 2023 até 31 de março de 2023. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 036/2022. 
 

Mirador, 27 de dezembro de 2022. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 
 

 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 84/2022, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 128/2022. 
 

Aos 27 dias do mês de dezembro de 2022, após a análise e julgamento da proposta e habilitação, 
tendo como objeto Aquisição de 01 (um) Trator agrícola novo, através do CONVENIO MAPA 
n°884370/2019,  conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos, e não certificando a existência de recurso o Pregoeiro Fábio de Jesus Tinóz, ADJUDICA o 
lote a empresa conforme abaixo: 
 
SCHLICKMANN & ROTTA LTDA – CNPJ: 18.960.416/0001-17. 

 
LOTE 1: LOTE 1 

Descrições mínimas conforme 
edital: 

Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

Trator agrícola 4x4 novo, motor e 
diesel mínimo 4 cilindros com 
mínima capacidade de 80Cv, 
acionamento independente da 
tomada de força, cabinado com ar 
condicionado. 
O mesmo devera vir acompanhado 
de Declaração/Termo de garantia 
de no mínimo, 12 (doze) meses, 
independentemente do número de 
horas trabalhadas. 

UND 1 R$ 
270.999,00 

270.999,00 SOLIS SOLIS 
90 CABINE 

   TOTAL: 270.999,00  
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
DECRETO N.º 299/2022 

 
SÚMULA: Homologa a Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 84/2022, Processo Licitatório 
N.º 128/2022. 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná em 
exercício, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

Art. 1º - Fica determinada a homologação da Ata do Pregoeiro, nomeado pela Portaria do 
Executivo Municipal sob N.º 167/2022, referente à Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 
84/2022, tipo menor preço por item e tendo como objeto Aquisição de 01 (um) Trator agrícola 
novo, através do CONVENIO MAPA n°884370/2019,  conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, em favor da empresa conforme abaixo:  
 
SCHLICKMANN & ROTTA LTDA – CNPJ: 18.960.416/0001-17 no valor total de R$ 
270.999,00 (duzentos e setenta mil, novecentos e noventa e nove reais). 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 27 de dezembro de 
2022.                                       

 
Celso Maggioni 

Prefeito. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
DECRETO Nº 300/2022 

 
SÚMULA: Dispõe sobre a exoneração de suplente do 
Conselho Tutelar de Planaltina do Paraná - PR. 

  
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina 
do Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, 

 
 DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica exonerada a Senhora Angélica da Silva 

Santos, inscrita no CPF/MF nº 102.620.949-83, Mat. 5051, do cargo de Conselheira 
Tutelar (suplente), em substituição as Conselheiras Tutelares titulares Graci Maria 
Jorge Piovezan que esteve de férias no período de 01 a 30 de novembro de 2022 e 
Aparecida de Gois Matoso que esteve de férias no período de 01 a 30 de dezembro 
de 2022.  

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, tendo seus efeitos a partir de 31 de dezembro de 2022. 
 
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
  Paço Municipal, 27 de dezembro de 2022. 

 
      Celso Maggioni 

PREFEITO  
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 - CEP 87860-000 

PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
PORTARIA N.º 268/2022 

 
SÚMULA: Homologa o resultado do trabalho apresentado 
pela Comissão Especial de Avaliação de Desempenho 
para análise dos Servidores Públicos Municipais do 
Quadro Efetivo do âmbito  do Poder Executivo em Estágio 
Probatório, e dá outras providências. 
 

 CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal  de Planaltina do 
 Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
 lhe são conferidas por lei,  

 
RESOLVE: 

 
  Art. 1º - Homologar o resultado final da Avaliação de Desempenho no Estágio 
Probatório do servidor discriminado abaixo, realizada pela Comissão a que se refere a 
Portaria nº 225/2022, conforme preceitua a Lei Municipal nº 154/2021. 

SERVIDOR LOTADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

1. Alex Jose Sousa Barbosa 
 

  Art. 2º - O servidor identificado no artigo anterior adquire a estabilidade no serviço 
público, conforme preceitua o § 4º do art. 41, da Constituição Federal e será enquadrado na 
Classe seguinte a que estiver posicionado e no Nível correspondente à sua habilitação ou 
titulação, estabelecida na tabela de vencimentos do respectivo cargo conforme preceitua a Lei 
Municipal nº 154/2021. 
  Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos a 
partir de 01 de janeiro de 2022. 
  Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
  Planaltina do Paraná, PR, 16 de dezembro de 2022. 

 
Celso Maggioni 
   PREFEITO  

 

      CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  ESTADO DO PARANÁ                   AV. GUAÍRA, Nº. 155  - CENTRO – FONE: (044) 3434-1089 - CEP 87840-000 – PARANÁ  
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PORTARIA Nº 016/2022 
 

SÚMULA: Designa funcionário (a) do quadro comissionado 
deste Poder Legislativo para conferência de saldos de 
Caixas e Bancos em 31 de Dezembro de 2022 e dá outras 
providencias. 

SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI, Presidente da Câmara Municipal de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, 
RESOLVE: 
Art..1º - Fica designada a servidora pública ocupante do quadro comissionado 
de Assessora Legislativa, VITÓRIA MYKAELY RODRIGUES BONIFÁCIO, 
portadora do C.I.Rg nº 13.471.607-0 - SSP-PR, devidamente inscrita no CPF 
sob nº  095.370.539-03 e título de Eleitor nº 114659250671 zona 100, seção 
0049. deste Poder Legislativo para em 31 de Dezembro de 2022, efetuar a 
conferência dos saldos de Caixa e Bancos deste Poder Legislativo Municipal. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Mirador, Paraná, 27 de Dezembro de 2022. 
 

______________________________________ 
Sebastião Pinheiro Zanzarini 

Presidente da Câmara 

 

      CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  ESTADO DO PARANÁ                   AV. GUAÍRA, Nº. 155  - CENTRO – FONE: (044) 3434-1089 - CEP 87840-000 – PARANÁ  
CNPJ: 01.087.743/0001-03 – email:camaramirador@ibest.com.br 
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PORTARIA Nº 017/2022 
 

SÚMULA: Designa funcionário (a) do quadro 
comissionado deste Poder Legislativo para 
conferência do Patrimônio e Almoxarifado deste 
Poder Legislativo  em 31 de Dezembro de 2022 e dá 
outras providencias. 
 

SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI, Presidente da Câmara Municipal de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 
por Lei. 
RESOLVE: 
Art..1º - Fica designada a Servidora ocupante de cargo comissionado de 
Assessora Legislativa Srtª VITÓRIA MYKAELY RODRIGUES BONIFÁCIO, 
portadora do C.I.Rg nº 13.471.607-0 - SSP-PR, devidamente inscrita no CPF 
sob nº  095.370.539-03 e título de Eleitor nº 114659250671 zona 100, seção 
0049, para  conferência do PATRIMÔNIO  e ALMOXARIFADO. deste Poder 
Legislativo em 31 de Dezembro de 2022 por ocasião do encerramento do 
Exercício de 2022 e elaboração do Balanço de 2022, deste Poder Legislativo 
Municipal. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Mirador, Paraná, 27 de Dezembro de 2022. 
______________________________________ 

Sebastião Pinheiro Zanzarini 
Presidente da Câmara 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº. 026/2022 
 
SÚMULA: Dispõe sobre o Cronograma de Execução 
bimestral de desembolso financeiro para o Exercício 
Financeiro de 2023. 
 
SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI, Presidente da 
Câmara Municipal de Mirador no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Fica estabelecido o Cronograma bimestral de execução financeiro do 

Exercício financeiro do ano de 2023, do Poder Legislativo Municipal, conforme ANEXO I. 
parte integrante deste decreto. 

 
Art. 2º - O cumprimento da Programação Financeira se dará através das 

transferências repassadas pelo Poder Executivo, e o cronograma de execução se dará 
bimestralmente e se verificado desequilíbrio fiscal o mesmo deverá ser reconduzido no 
bimestre seguinte. 

 
Art. 3º - A execução Orçamentária para o Exercício Financeiro de 2023, foi 

programado conforme o Orçamento vigente para 2023, e estabelecido conforme o ANEXO 
I, parte integrante deste decreto.        

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023, revogando as disposições em contrário. 

 
Mirador – Paraná, 27 de Dezembro de 2022. 
 

SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI 
Presidente da Câmara 

CRONOGRAMA BIMESTRAL DE DESEMBOLSO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023 
 
 ANEXO I 

Descrição 
1º  

bimestre 
2º  

bimestre 
3º  

bimestre 
4º  

bimestre 
5º  

bimestre 
6º  

bimestre Total  
Receitas (A) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
 Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
 Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
 Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
 Receitas de Capital Intra-Orçamentárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
Despesas (B) 254.808,16 254.808,16 254.808,16 254.808,16 254.808,18 254.808,18 1.528.849,00  
 Despesas Correntes 227.342,05 227.342,05 227.342,05 227.342,05 227.342,06 227.342,06 1.364.052,32  
 Despesas Correntes Intra-Orçamentárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
 Despesas de Capital 27.466,11 27.466,11 27.466,11 27.466,11 27.466,12 27.466,12 164.796,68  
 Despesas de Capital Intra-Orçamentárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
Reserva de Contingência (C)  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
RESULT. ORÇAMENTÁRIO (D) = (A) - (B) - (C)  -254.808,16 -254.808,16 -254.808,16 -254.808,16 -254.808,18 -254.808,18 -1.528.849,00  
Restos a Pagar (E) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
Consignações e Outros Depósitos (F) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
Disponibilidade Financeira em 31/12/2009 (G) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
Interferência Financeira - Ingressos (H) 254.808,16 254.808,16 254.808,16 254.808,16 254.808,16 254.808,16 1.528.849,00  
Interferência Financeira - Egressos (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
RESULTADO = (D) - (E) - (F) + (G) + (H) - (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  

 
Este ANEXO I, é parte integrante do DECRETO Nº 0026/2022 de 27 de Dezembro de 2022. 

Mirador – Paraná, 27 de Dezembro de 2022. 
 

SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI 
Presidente da Câmara 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº. 027/2022 
SÚMULA: Dispõe sobre o Cronograma de Execução 
mensal de desembolso financeiro para o Exercício 
Financeiro de 2023. 
SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI, Presidente da 
Câmara Municipal de Mirador no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por Lei. 

RESOLVE: 
Art. 1º - Fica estabelecido o Cronograma Mensal de execução financeiro do 

Exercício financeiro do ano de 2023, do Poder Legislativo Municipal, conforme ANEXO I. 
parte integrante deste decreto. 

 
Art. 2º - O cumprimento da Programação Financeira se dará através das 

transferências repassadas pelo Poder Executivo, e o cronograma de execução se dará 
mensalmente e se verificado desequilíbrio fiscal o mesmo deverá ser reconduzido no mês  
seguinte. 

 
Art. 3º - A execução Orçamentária para o Exercício Financeiro de 2023, foi 

programado conforme o Orçamento vigente para 2023, e estabelecido conforme o ANEXO 
I, parte integrante deste decreto.        

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023, revogando as disposições em contrário. 

 
Mirador – Paraná, 27 de Dezembro de 2022. 
 

SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI 
Presidente da Câmara 

CRONOGRAMA MESNSAL DE DESEMBOLSO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023 
 
 ANEXO I 

Descrição 
1º  

Janeiro 
2º 

fevereiro 
3º  

março 
4º  

Abril 
5º 

 maio 
6º 

junho 
7º 

julho 
8º 

agosto 
9º 

setembro 
10º 

outubro 
11º 

novembro 
12º 

dezembro Total  
Receitas (A) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
 Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
 Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
 Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
 Receitas de Capital Intra-Orçamentárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00  
Despesas (B) 127.404,09 127.404,09 127.404,09 127.404,09 127.404,09 127.404,09 127.404,09 127.404,09 127.404,07 127.404,07 127.404,07 127.404,07 1.528.849,00  
 Despesas Correntes 113.671,03 113.671,03 113.671,03 113.671,03 113.671,03 113.671,03 113.671,03 113.671,03 113.671,02 113.671,02 113.671,02 113.671,02 1.364.052,32  
 Despesas Correntes Intra-Orçamentárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
 Despesas de Capital 13.733,06 13.733,06 13.733,06 13.733,06 13.733,06 13.733,06 13.733,06 13.733,06 13.733,05 13.733,05 13.733,05 13.733,05 164.796,68  
 Despesas de Capital Intra-Orçamentárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
Reserva de Contingência (C)  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
RESULT. ORÇAMENTÁRIO (D) = (A) - (B) - (C)  -127.404,09 -127.404,09 -127.404,09 -127.404,09 -127.404,09 -127.404,09 -127.404,09 -127.404,09 -127.404,07 -127.404,07 -127.404,07 -127.404,07 -1.528.849,00  
Restos a Pagar (E) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
Consignações e Outros Depósitos (F) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
Disponibilidade Financeira em 31/12/2009 (G) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
Interferência Financeira - Ingressos (H) 127.404,09 127.404,09 127.404,09 127.404,09 127.404,09 127.404,09 127.404,09 127.404,09 127.404,07 127.404,07 127.404,07 127.404,07 1.528.849,00  
Interferência Financeira - Egressos (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  
RESULTADO = (D) - (E) - (F) + (G) + (H) - (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  

 
Este ANEXO I, é parte integrante do DECRETO Nº 027/2022 de 27 de Dezembro de 2022. 

Mirador – Paraná, 27 de Dezembro de 2022. 
 

SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI 
Presidente da Câmara 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0260/022 - ID 2162/2022 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: COMPUTECH EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ/MF N.º 46.163.583/0001-72 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 6(seis) meses contados a partir de 01 de janeiro 
de 2023 até 30 de junho de 2023. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 062/2022. 
 

Mirador, 27 de dezembro de 2022. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA nº. 015/2022 
 

Dispõe sobre a nomeação de Membros para compor a 
Comissão de AVALIAÇÃO, REAVALIAÇÃO ou 
DEPRECIAÇÃO e EXAUTÃO DE BENS MÓVEIS E 
IMÓVEIS em 31/12/2022 deste do Poder Legislativo e 
dá outras providencias. 
 

SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI - Presidente da Câmara Municipal de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 
por Lei. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Ficam nomeados, para comporem a Comissão de AVALIAÇÃO, 

REAVALIAÇÃO, DEPRECIAÇÃO E EXAUSTÃO dos Bens Móveis e Imóveis 
em 31/12/2022, deste Poder Legislativo, com o objetivo de se necessário avaliar 
ou reavaliar ou depreciar ou exaurir os Bens Móveis e Imóveis e almoxarifado, 
para registro atualizado em 31 de Dezembro de 2022 por ocasião do término e 
encerramento do exercício Contábil e fechamento do Balanço do Exercício 
Financeiro de 2022. 

 
Art. 2º. A Comissão constituída poderá fazer um levantamento dos Bens e 

avaliá-los ou reavaliá-los ou depreciá-los em tempo e valor real, com 
acompanhamento se necessário de relatórios ou laudo técnico de profissionais 
da área se necessários custeados por este Poder Legislativo ou não, que emitirá 
relatório da avaliação, reavaliação, depreciação e exaustão do Bem, que 
repassados á Comissão constituída serão analisados emitindo o Parecer com o 
relatório atualizado com os valores reais a serem entregue no Setor Contábil 
para ser lançados na Contabilidade em 31/12/2022. 

 
Art. 3º. Ficam nomeados para comporem a Comissão de que trata o Art. 

1º e Art. 2º deste Decreto os seguintes membros: 
– Presidente; - Vitória Mykaely Rodrigues Bonifácio  

RG: nº.1.347.607-0 SSP - PR  
 
CPF nº. 024.522.729-65 

– Membro;-  Rubens Cesar de Oliveira   
 RG nº. 3.824.916-9 SSP-PR  
CPF nº. 516.127.639-87 

 

      CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  ESTADO DO PARANÁ                   AV. GUAÍRA, Nº. 155  - CENTRO – FONE: (044) 3434-1089 - CEP 87840-000 – PARANÁ  
CNPJ: 01.087.743/0001-03 – email:camaramirador@ibest.com.br 

                                          
============================================================ 

============================================================== 
 

– Membro -  Abdão Leopoldo de Campos –  
RG: nº. 3.345.116-4 SSP-PR –  
CPF nº. 617.469.169-15. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. 

 
Mirador - Paraná, 27 de Dezembro de 2022. 
 
     SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI 

                  Presidente da Câmara 
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